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Olá, meus amigos!

É  com imenso prazer  que  estou aqui,  mais  uma vez,  pelo  ESTRATÉGIA CONCURSOS,  tendo a 
oportunidade de poder contribuir para a aprovação de vocês no concurso da PM-DF. Nós vamos 
estudar teoria e comentar exercícios sobre DIREITO PROCESSUAL PENAL, para o cargo de OFICIAL.
E aí, poio, preparados para a maratona? 

O edital ainda não foi publicado, mas cresce a expectatia pela realização de um noio certame. 
Bom, está na hora de me apresentar a iocês, certo?

Meu nome é Renan Araujo, tenho 31 anos, sou Defensor Públvco Federal desde 2010, atuando na 
Defensoria Pública da União no Rio de Janeiro,  e  mestre em Dvrevto Penal  pela Faculdade de 
Dvrevto da UERJ. Antes, porém, fui  serivdor da Justia Elevtoral (TRE-RJ), onde exerci o cargo de 
Técnico Judiciário, por dois anos. Sou Bacharel em Direito pela UNESA e pós-graduado em Direito 
Público pela Universidade Gama Filho.
Minha trajetória de vida está intmamente ligada aos Concursos Públicos.  Desde o começo da 
Faculdade eu sabia que era isso que eu queria para a minha vida! E querem saber? Isso faz toda a 
diferença! Algumas pessoas me perguntam como consegui sucesso nos concursos em tão pouco 
tempo. Simples: Foco + Força de vontade + Disciplina. Não há fórmula mágica, não há ingrediente 
secreto! Basta querer e correr atrás do seu sonho! Acreditem em mim, isso funciona!

É muito graticante, depois de ter vivido minha jornada de concurseiro, poder colaborar para a 
aprovação de outros tantos concurseiros, como um dia eu fui! E quando eu falo em “colaborar  
para a aprovação”,  não estou falando apenas por falar.  O Estratégva  Concursos possuv  índvces 
altíssvmos de aproiaioo em todos os concursosȓ

Neste curso vocês receberão todas as informações necessárias para que possam ter  sucesso na 
proia  da  PM-DF.  Acreditem,  vocês  não  vão  se  arrepender!  O  Estratégva  Concursos  está 
comprometdo com sua aproiaioo, com sua iaga, ou seja, com iocêȓ
Mas é possível que, mesmo diante de tudo isso que eu disse, você ainda não esteja plenamente  
convencido de que o  Estratégva Concursos é a melhor escolha. Eu entendo você, já estve deste 
lado do computador. Às vezes é difcil escolher o melhor material para sua preparação. 

Em razão disso,  disponibilizamos gratuitamente esta aula DEMONSTRATIVA, a im de que você 
possa analisar o material, ver se a abordagem te agrada, etc.

Acha que a aula demonstratia é pouco para testar o materval?  Pois bem, o Estratégva concursos 
dá a iocê o prazo de 30 DIAS para testar o materval.  Isso mesmo, você pode baixar as aulas, 
estudar, analisar detdamente o material e, se não gostar, devolvemos seu dinheiro.
Sabem porque o Estratégva Concursos dá ao aluno 30 dvas para pedvr o dvnhevro de iolta?  Porque 
sabemos que isso não vai acontecer! Noo temos medo de dar a iocê essa lvberdade.
Neste curso estudaremos todo o conteúdo de Dvrevto Processual Penal que poderá estar preivsto 
no Edvtal. Estudaremos teoria e vamos trabalhar também com exercícios comentados. 
Abavxo segue o plano de aulas do curso todo:
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AULA CONTEÚDO DATA

Aula 00

A Investgação criminal. Inquérito 
Policial. Notta Criminis. Controle 

externo da atvidade policial.

30.11

Aula 01 Ação penal 01.12

Aula 02 Jurisdição e competência 08.12

Aula 03 Citações e intmações. Sentença 15.12

Aula 04 Provas (parte I): Teoria geral. 22.12

Aula 05 Provas (parte II): Provas em espécie 29.12

Aula 06

Prisão e liberdade provisória (parte I). 
Prisão em fagrante (espécies, 

hipóteses, etc.). Prisão preventva. 
Prisão temporária (Lei 7.960/89)

05.01

Aula 07

Prisão e liberdade provisória (parte II). 
Medidas cautelares diversas da prisão. 

Fiança.

12.01

Aula 08

Processo: Processo comum. 
Procedimento pelos rito ordinário e 

sumário.

19.01

Aula 09
Procedimento dos crimes da 

competência do Tribunal do Júri
26.01

Aula 10

Processo dos crimes de 
responsabilidade dos funcionários 

públicos

02.02

Aula 11 O habeas corpus e seu processo. 09.02
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Nossas aulas serão disponibilizadas conforme o cronograma apresentado. Em cada aula eu trarev 
algumas questões que foram cobradas em concursos públvcos, para fxarmos o entendvmento 
sobre a matérva.

Como ainda não temos defnição da Banca,  iamos utlizar  questões  de Bancas consagradas,  
como FCC, FGV, VUNESP, etc. 

Além da teorva e das questões, vocês terão acesso, ainda, ao  fórum de dúivdas. Não entendeu 
alguma coisa? Simples: basta perguntar aos professores Vvnvcvus Svlia e Yurv Moraes, que são os 
responsáveis pelo Fórum de Dúvidas, exclusivo para os alunos do curso.

Outro diferencial importante é que  nosso curso em PDF será acompanhado de ivdeoaulas. Nas 
videoaulas iremos abordar os tópicos do edital com a profundidade necessária, a im de que o 
aluno possa esclarecer pontos mais complexos, ixar aqueles pontos mais relevantes, etc.

Antes de iniciarmos o nosso curso, vamos a alguns outros AVISOS IMPORTANTES: 

1) Com o objetvo de  otmizar os seus estudos,  você encontrará,  em  nossa plataforma 
(Área do aluno), alguns recursos que irão auxiliar bastante a sua aprendizagem, tais como 
“Resumos”,  “Slides”  e  “Mapas  Mentais” dos  conteúdos  mais  importantes  desse  curso. 
Essas ferramentas de aprendizagem irão te auxiliar a perceber aqueles tópicos da matéria 
que você precisa dominar, que você não pode ir para a prova sem ler.

2)  Em nossa  Plataforma,  procure  pela  Trilha Estratégica  e  Monitoria da  sua  respectva 
área/concurso alvo. A Trilha Estratégica é elaborada pela nossa equipe do Coaching. Ela irá 
te indicar qual é exatamente o  melhor caminho a ser seguido em seus estudos e vai te 
ajudar a responder as seguintes perguntas:

-  Qual  a  melhor  ordem para  estudar  as  aulas?  Quais  são  os  assuntos  mais 
importantes?

- Qual a melhor ordem de estudo das diferentes matérias? Por onde eu começo? 

-  “Estou  sem  tempo  e  o  concurso  está  próximo!”  Posso  estudar  apenas  algumas 
partes do curso? O que priorizar? 

- O que fazer a cada sessão de estudo? Quais assuntos revisar e quando devo revisá-
los? 

- A quais questões deve ser dada prioridade? Quais simulados devo resolver? 

- Quais são os trechos mais importantes da legislação? 

3)  Procure,  nas  instruções  iniciais  da  “Monitoria”,  pelo  Link da  nossa  “Comunidade de  
Alunos” no Telegram da sua área / concurso alvo. Essa comunidade é  exclusiia para os 
nossos assinantes e será utlizada para orientá-los melhor sobre a utlização da nossa Trilha 
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Estratégica. As melhores dúvidas apresentadas nas transmissões da “Monitoria” também 
serão respondidas na nossa Comunidade de Alunos do Telegram1. 

No mais, desejo a todos uma boa maratona de estudos! 

Prof. Renan Araujo

Obseriação importante: este curso é protegido por direitos autorais (copyright), nos termos da Lei  
9.610/98,  que  altera,  atualiza  e  consolida  a  legislação  sobre  direitos  autorais  e  dá  outras  
providências.

Grupos de rateio  e  pirataria  são clandestnos,  iiolam a lei  e  prejudicam os professores que  
elaboram os cursos. Valorize o trabalho de nossa equipe adquirindo os cursos honestamente  
atraiés do site Estratégia Concursos. ;-)

1 (*) O Telegram foi escolhido por ser a  única plataforma que  preserva a intmidade dos assinantes e que, além disso, tem 
recursos tecnológicos compatveis com os objetvos da nossa Comunidade de Alunos.

5
148

Equipe Direito Penal e Processo Penal (EC), Renan Araujo

Aula 00

Direito Processual Penal p/ PM-DF (Oficial) Com videoaulas - 2020

www.estrategiaconcursos.com.br



1 CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL

Outra  das  funções do  MP (além de  poder  investgar,  como vimos),  é  exercer  o  controle 
externo da atvidade policial.

O MP não faz parte da organização policial. Entretanto, como o desempenho das funções da 
polícia contribui negatva ou positvamente para o desempenho das funções do MP (Um crime mal 
investgado  diicilmente  gera  uma  condenação),  ao  MP  foi  conferido  o  controle  externo  da  
atiidade policial. 

Isso está previsto no art. 129, VII da CF/88:

Art. 129. São funções insttucionais do Ministério Público:

(...)

VII - exercer o controle externo da atvidade policial, na forma da lei complementar mencionada no artgo  
anterior;

No art. 3º da LC 75/93 nós temos uma deinição melhor das razões que fundamentam esse 
controle. Este artgo regulamenta o art. 129, VII  da Consttuição, traçando  os objetios que se 
pretende alcaniar com o exercícvo deste controle externo pelo MPU. Vejamos a redação do art. 
3º:

Art. 3º O Ministério Público da União exercerá o controle externo da atvidade policial tendo em vista:

a) o respeito aos fundamentos do Estado Democrátco de Direito, aos objetvos fundamentais da República  
Federatva  do  Brasil,  aos  princípios  informadores  das  relações  internacionais,  bem  como  aos  direitos  
assegurados na Consttuição Federal e na lei;

b) a preservação da ordem pública, da incolumidade das pessoas e do patrimônio público;

c) a prevenção e a correção de ilegalidade ou de abuso de poder;

d) a indisponibilidade da persecução penal;

e) a competência dos órgãos incumbidos da segurança pública.

É bom que se devxe clara uma covsa: O MP NÃO É O CHEFE DA POLÍCIAȓ  O MP apenas tem a 
atribuição para FISCALIZAR o exercício da atvidade policial. Através desta iscalização, caso seja 
constatada alguma irregularidade, o MP pode adotar as medidas judiciais ou extrajudiciais cabíveis 
para  resolver  o  problema (seja  ajuizando  ação  penal  contra  os  infratores,  seja  requisitando a 
abertura de inquérito para apurar os fatos, etc.).

Mal comparando, o MP atua mais ou menos como o Congresso Nacional, que iscaliza os atos 
do Poder Executvo, sem ser, contudo, seu chefe.

Um dos objetvos mais evidentes deste controle externo realizado pelo MPU é a preservação 
da indisponibilidade da persecução penal.  O que é isso? A persecução penal nada mais é que o 
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exercício do poder-dever conferido ao Estado para que investgue os fatos a im de que, lá na 
frente, se possa punir eventuais culpados. A este procedimento de busca pelos fatos preliminares 
(investgação) e processo e condenação dos culpados (processo penal) se dá o nome de persecução 
penal.

Mas  o  que  svgnvfca  a  “vndvsponvbvlvdade  da  persecuioo  penal”?  Signiica  a  ausência  de 
discricionariedade na persecução penal. A persecução penal não é disponível, ou seja, não pode o 
responsável por ela simplesmente “abrir mão”, deixar de realiza-la, seja qual for o motvo. Assim,  
quando se busca garantr a vndvsponvbvlvdade da aioo penal, ao fm e ao cabo o que se pretende é 
eivtar que fatores externos (prvncvpalmente $$$) vnfuencvem negatiamente na conduioo da 
persecuioo penal,  que numa fase preliminar  é  conduzida  pela  Polícia,  através da investgação 
criminal, e é nesta fase que a persecução é mais vulnerável.

Nós acabamos de ver quais são os objetvos do controle externo da atvidade policial. O art. 
9º, todavia, nos traz alguns (sim, pois este rol NÃO É TAXATIVO) mecanismos de que dispõe o MPU 
para exercer este controle externo.

Vejamos:

Art. 9º O Ministério Público da União exercerá o controle externo da atvidade policial por meio de medidas  
judiciais e extrajudiciais podendo:

I - ter livre ingresso em estabelecimentos policiais ou prisionais;

II - ter acesso a quaisquer documentos relatvos à atvidade-fm policial;

III - representar à autoridade competente pela adoção de providências para sanar a omissão indevida, ou para  
prevenir ou corrigir ilegalidade ou abuso de poder;

IV - requisitar à autoridade competente para instauração de inquérito policial sobre a omissão ou fato ilícito  
ocorrido no exercício da atvidade policial;

V - promover a ação penal por abuso de poder.

Vejam que estas são ferramentas que contribuem para o bom exercício dessa função de 
iscalização que é atribuída ao MPU.

É importante notar que o inciso II fala em “acesso a documentos relatvos à  ativdade-fm 
polvcval”. Isso signiica que o MPU tem acesso livre a quaisquer documentos relatvos à atvidade  
de investgação da polícia (no caso da Polícia Civil,  Federal, etc., que são as chamadas “polícias  
judiciárias”, pois lhes incumbe obter elementos de convicção para apresentação perante o Poder 
Judiciário)  ou  à  sua  atvidade  de  prevenção  ostensiva  (No  caso  da  Polícia  Militar,  Rodoviária 
Federal, etc., que são as chamadas “polícias administratvas”, cuja função é basicamente preservar 
a ordem pública, prevenindo a ocorrência de infrações). 

Assim, o MPU não terá acesso, por exemplo, ao documento referente a um pedido de férias  
de um Delegado, pois isso não guarda qualquer relação com a atvidade-im da polícia (A menos 
que haja indícios de que esse pedido de férias, por exemplo, tenha se dado com a inalidade de 
furtar-se a uma investgação, no que estará se relacionando com a atvidade-im).

Um dos objetvos principais,  além de garantr  a  indisponibilidade  da  persecução penal,  é 
garantr o respevto aos dvrevtos da pessoa,  zelando pela não ocorrência  de abuso de poder e 
promovendo medidas contra aqueles que eventualmente o pratquem. Para tanto, o art. 10 nos 
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traz a necessvdade de comunvcaioo ao MP competente (MPF, MPT, MPDFT ou MPM) quando da 
realvzaioo de prvsoo de qualquer pessoa por parte de autorvdade federal ou do DF , devendo se 
indicar o local onde se encontra o preso e cópia dos documentos acerca da legalidade da prisão.  
Vejamos:

Art. 10. A prisão de qualquer pessoa, por parte de autoridade federal ou do Distrito Federal e Territórios,  
deverá ser comunicada imediatamente ao Ministério Público competente, com indicação do lugar onde se  
encontra o preso e cópia dos documentos comprobatórios da legalidade da prisão.

CUIDADOȓ O MPU exerce o controle EXTERNO da ativdade polvcval, povs o MPU NÃO 

INTEGRA a mesma estrutura da polícva. Quem exerce o controle INTERNO da ativdade 

polvcval é a CORREGEDORIA da polícva respectia.

1 INQUÉRITO POLICIAL

1.1 NATUREZA E CARACTERÍSTICAS

Antes  de  tudo,  precisamos  deinir  o  que  seria  o  Inquérito  Policial,  para,  a  partr  daí,  
estudarmos os demais pontos. Podemos deini-lo como:

“Inquérito  policial  é,  pois,  o  conjunto  de  diligências  realizadas  pela  Polícia  Judiciária  para  a 
apuração  de  uma infração  penal  e  sua autoria,  a  fim de  que  o titular  da  ação penal  possa 
ingressar em juízo”.2

Assim,  por  Polícia  Judiciária  podemos  entender  a  Polícia  responsável  por  apurar  fatos 
crvmvnosos e coligir (reunir) elementos que apontem se, de fato, houve o crime e quem o pratcou 
(materialidade e autoria).  A  Polícva Judvcvárva é representada, no Brasil, pela Polícia Civil  e pela 
Polícia Federal. 

A  Polícva  Mvlvtar,  por  sua  vez,  não  tem  função  investgatória,  mas  apenas  função 
administratva  (Polícia  administratva),  de  caráter  ostensivo,  ou  seja,  sua  funioo  é  agvr  na 
preienioo de crvmes, não na sua apuração! Cuidado com isso!

Nos termos do art. 4° do CPP:

Art.  4º  A  polícia  judiciária  será  exercida  pelas  autoridades  policiais  no  território  de  suas  respectvas  
circunscrições e terá por fm a apuração das infrações penais e da sua autoria.

O IP  tem natureza  de  procedvmento  admvnvstratio,  e  noo  de  processo  judvcval.  Muito 
cuidado com isso!

2  Tourinho Filho, Fernando da Costa, 1928 – Processo penal, volume 1 /  Fernando da Costa Tourinho Filho. – 28. ed. ver. e atual. -  São Paulo :  
Saraiva, 2006.
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O inquérito policial possui algumas característcas, atreladas à sua natureza. São elas:

 O IP é admvnvstratio - O Inquérito Policial, por ser instaurado e conduzido por uma autoridade 
policial,  possui  nítdo  caráter  administratvo.  O Inquérvto  Polvcval  noo  é  fase  do  processoȓ 
Cuidado!  O  IP  é  pré-processual!  Daí  porque  eientual  vrregularvdade  ocorrvda  durante  a 
vniestgaioo noo gera nulvdade do processo. 3

 O  IP  é  vnquvsvtio  (vnquvsvtorvalvdade)  -  A  inquisitorialidade  do  Inquérito  decorre  de  sua 
natureza  pré-processual4.  No  Processo  temos  autor  (MP  ou  vítma),  acusado  e  Juiz.  No 
Inquérvto noo há acusaioo, logo, noo há nem autor, nem acusado.  O Juiz existe, mas ele não 
conduz o IP, quem conduz o IP é a autoridade policial (Delegado). No Inquérvto Polvcval, por ser 
vnquvsvtio, noo há dvrevto ao contradvtórvo nem à ampla defesa5. Como dissemos, no IP não há 
acusação alguma. Há apenas um procedimento administratvo destnado a reunir informações 
para subsidiar um ato (oferecimento de denúncia ou queixa). Não há, portanto, acusado, mas 
investgado  ou  indiciado  (conforme  o  andamento  do  IP).6 Em  razoo  desta  ausêncva  de 
contradvtórvo, o ialor probatórvo das proias obtdas no IP é muvto pequeno, servindo apenas 
para angariar elementos de convicção ao ttular da ação penal (o MP ou o ofendido, a depender 
do tpo de crime) para que este ofereça a denúncia ou queixa.

 Ofcvosvdade  –  Em  se  tratando  de  crime  de  ação  penal  pública  incondicionada,  a 
autorvdade polvcval  deie vnstaurar o Inquérvto Polvcval  sempre que tier notícva da 
prátca  de  um delvto  desta  natureza.  Quando  o  crime  for  de  ação  penal  pública 
incondicionada  (regra),  portanto,  a  instauração  do  IP  poderá  ser  realizada  pela 
autoridade policial independentemente de provocação de quem quer seja. É claro que, 
se o MP já dispuser dos elementos necessários ao ajuizamento da ação penal, o IP não  
precisa ser iniciado. O que o inciso I do art. 5º quer dizer é que a autoridade policial 
tem o poder-dever de instaurá-lo, de ofcio, no caso de crimes desta natureza (O que 
determinará a instauração, ou não, será a existência de indícios mínimos da infração 
penal e a eventual utlidade do IP).

 Ofcvalvdade – O IP é conduzido por um órgão oicial do Estado.

3 Este é o entendimento do STJ, no sentdo de que  eventuais nulidades ocorridas durante a investgação não contaminam a ação penal,  
notadamente quando não há prejuízo algum para a defesa (STJ - AgRg no HC 235840/SP).

4 Para entendermos, devemos fazer a distnção entre svstema acusatórvo e svstema vnquvsvtio. 

O svstema acusatórvo é aquele no qual há dialétca, ou seja, uma parte defende uma tese, a outra parte rebate as teses da primeira e um Juiz,  
imparcial, julga a demanda. Ou seja, o sistema acusatório é multlateral.

Já o  svstema vnquvsvtio é unilateral.  Não há acusador e acusado,  nem a igura do Juiz imparcial.  No sistema inquisitvo não há acusação  
propriamente dita.

5 NUCCI,  Guilherme de Souza.  Op. Cit.,  p. 124.  Isso não signiica que o indiciado não possua direitos,  como o de ser acompanhado por  
advogado,  etc.  Inclusive,  o vndvcvado,  embora noo possua o Dvrevto Consttucvonal  ao Contradvtórvo e à ampla defesa nesse caso ,  pode 
requerer sejam realvzadas algumas dvlvgêncvas. Entretanto, a realização destas não é obrigatória pela autoridade policial.

6 Entretanto, CUIDADO:
O STJ possuv decvsões concedendo Habeas Corpus para determvnar à autorvdade polvcval que atenda a determvnados pedvdos de dvlvgêncvas;
O exame de corpo de delvto noo pode ser negado, nos termos do art. 184 do CPP:
Art. 184. Salvo o caso de exame de corpo de delito, o juiz ou a autoridade policial negará a perícia requerida pelas partes, quando não for  
necessária ao esclarecimento da verdade.
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 Procedvmento escrvto - Todos os atos produzidos no bojo do IP deverão ser escritos, e 
reduzidos  a  termo  aqueles  que  forem  orais  (como  depoimento  de  testemunhas,  
interrogatório do indiciado, etc.). Essa regra encerra outra característca do IP, citada 
por alguns autores, que é a da FORMALIDADE.

 Indvsponvbvlvdade - Uma iez vnstaurado o IP, noo pode a autorvdade polvcval arquviá-
lo7, pois esta atribuição é exclusiva do Judiciário, quando o ttular da ação penal assim 
o requerer. 

 Dvspensabvlvdade - O Inquérvto Polvcval é dvspensáiel, ou seja, noo é obrvgatórvo.  Dado 
seu caráter informatvo (busca reunir  informações),  caso o ttular  da ação penal  já 
possua todos os elementos necessários ao oferecimento da ação penal, o Inquérito 
será dispensável. Um dos artgos que fundamenta isto é o art. 39, § 5° do CPP8.

 Dvscrvcvonarvedade  na  sua  conduioo  -  A  autorvdade  polvcval  pode  conduzvr  a 
vniestgaioo da manevra que entender mavs frutífera, sem necessidade de seguir um 
padrão pré-estabelecido9. Essa discricionariedade não se confunde com arbitrariedade, 
não podendo o Delegado (que é quem preside o IP) determinar diligências meramente 
com a  inalidade  de  perseguir  o  investgado,  ou  para  prejudicá-lo.  A  inalidade  da 
diligência deve ser sempre o interesse público, materializado no objetvo do Inquérito, 
que é reunir elementos de autoria e materialidade do delito.

 Svgvloso - o IP é sempre sigiloso em relação às pessoas do povo em geral, por se tratar 
de mero procedimento investgatório, não havendo nenhum interesse que justique o 
acesso  liberado  a  qualquer  do  povo.10 Todavia,  o  IP  não  é,  em regra,  sigiloso  em 
relação aos envolvidos (ofendido, indiciado e seus advogados), podendo, entretanto, 
ser decretado sigilo em relação a determinadas peças do Inquérito quando necessário 
para o sucesso da investgação (por exemplo: Pode ser vedado o acesso do advogado a 
partes do IP que tratam de requerimento de interceptação telefônica formulado pelo 
Delegado ao Juiz).

7 Art. 17 do CPP.

8 § 5o O órgão do Ministério Público dispensará o inquérito, se com a representação forem oferecidos elementos que o habilitem a promover  
a ação penal, e, neste caso, oferecerá a denúncia no prazo de quinze dias.

9 A propósito da condução do IP pela autoridade policial, é importante destacar que estas deiem atuar com vmparcvalvdade, apesar de não se 
tratar  de  um  processo  judicial.  Tanto  o  é  que  devem  se  declarar  suspeitas  quando  houver  situação  que  prejudique  sua  necessária  
imparcialidade:

Art. 107.  Não se poderá opor suspeição às autoridades policiais nos atos do inquérito, mas deverão elas declarar-se suspeitas, quando  
ocorrer motvo legal.

Como se vê, apesar de não haver possibilidade de arguição de suspeição da autoridade policial, esta tem o dever de se declarar suspeita  
quando ocorrer motvo legal que gere suspeição.

10 NUCCI, Guilherme de Souza. Op. Cit., p. 124
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1.2 INÍCIO DO IP (INSTAURAÇÃO DO IP)

As  formas pelas  quavs  o Inquérvto  Polvcval pode ser instaurado  iarvam  de acordo com a 
natureza da Aioo Penal para a qual ele pretende angariar informações. A ação penal pode ser 
pública incondicionada, condicionada ou ação penal privada.

1.2.1 Formas de vnstauraioo do IP nos crvmes de aioo penal públvca vncondvcvonada

1.2.1.1 De ofcvo

Tomando a autoridade policial conhecimento da prátca de fato deinido como crime cuja 
ação  penal  seja  pública  incondicionada,  poderá  proceder  (sem  que  haja  necessidade  de 
requerimento de quem quer que seja) à instauração do IP, mediante Portaria.

Quando a autoridade policial toma conhecimento de um fato criminoso, independentemente 
do meio (pela mídia, por boatos que correm na boca do povo, ou por qualquer outro meio), ocorre  
o que se chama de notta criminis. Dvante da notta criminis relatia a um crvme cuja aioo penal 
é públvca vncondvcvonada, a vnstauraioo do IP passa a ser admvtda, ex ofcio, nos termos do já 
cvtado art. 5°, I do CPP.

Quando esta notcia de crime surge através de uma delação formalizada por qualquer pessoa 
do povo, estaremos diante da delato criminis svmples. Nos termos do art. 5°, § 3° do CPP:

§ 3o Qualquer pessoa do povo que tver conhecimento da existência de infração penal em que caiba ação  
pública poderá, verbalmente ou por escrito, comunicá-la à autoridade policial, e esta, verifcada a procedência  
das informações, mandará instaurar inquérito.

CARACTERÍSTICAS 
DO IP

Administrativo

Sigiloso

Escrito

Inquisitorial 
(inquisitivo)

Dispensável

Oficial

Indisponível

Discricionário

Oficioso
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A Doutrina classiica a notta criminis da seguinte forma:

 Notta crvmvnvs  de cognvioo vmedvata –  Ocorre quando a autoridade policial  toma 
conhecimento do fato em razão de suas atvidades rotneiras.

 Notta crvmvnvs  de cognvioo  medvata –  Ocorre  quando a  autoridade  policial  toma 
conhecimento do fato criminoso por meio de um expediente formal (ex.: requisição do 
MP, com vistas à instauração do IP).

 Notta crvmvnvs de cognvioo coercvtia – Ocorre quando a autoridade policial toma 
conhecimento do fato em razão da prisão em fagrante do suspeito.

A delato criminis, que é uma forma de notta criminis, pode ser:

 Delato crvmvnvs svmples – Comunicação feita à autoridade policial por qualquer do 
povo (art. 5º, §3º do CPP).

 Delato crvmvnvs postulatórva – É a comunicação feita pelo ofendido nos crimes de 
ação penal pública condicionada ou ação penal privada, mediante a qual o ofendido já 
pleiteia a instauração do IP.

 Delato  crvmvnvs  vnqualvfcada –  É  a  chamada  “denúncia  anônima”,  ou  seja,  a 
comunicação do fato  feita  à  autoridade  policial  por  qualquer  do povo, mas sem a 
identicação do comunicante.

 

Mas, e no caso de se tratar de uma denúncva anônvma. Como deie proceder o Delegado, já que a  
Consttuvioo  permvte  a  manvfestaioo  do  pensamento,  mas  ieda  o  anonvmato?  Nesse  caso, 
estamos  diante  da  delato  crvmvnvs  vnqualvfcada,  que  abrange,  inclusive,  a  chamada  “disque-
denúncia”,  muito  utlizada  nos  dias  de  hoje.  A  solução  encontrada  pela  Doutrina  e  pela 
Jurisprudência para conciliar o interesse público na investgação com a proibição de manifestações 
apócrifas (anônimas) foi determinar que o Delegado, quando tomar ciência de fato deinido como 
crime, através de denúncia anônima, não deverá instaurar o IP de imediato, mas determvnar que 
seja iervfcada a procedêncva da denúncva e, caso realmente se tenha notcia do crime, instaurar o 
IP.11

11 (...) Admvte-se a denúncva anônvma como vnstrumento de defagraioo de dvlvgêncvas, pela autorvdade polvcval, para apurar a ieracvdade 
das vnformaiões nela ievculadas, conforme jurvsprudêncvas do STF e do STJ. (...)  (AgRg no RMS 28.054/PE, Rel. MIN. ADILSON VIEIRA MACABU 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2012, DJe 19/04/2012)

O STF corrobora esse entendimento: (...) Segundo precedentes do Supremo Tribunal Federal, nada vmpede a defagraioo da persecuioo penal 
pela chamada ‘denúncva anônvma’, desde que esta seja seguvda de dvlvgêncvas realvzadas para aiervguar os fatos nela notcvados  (86.082, rel. 
min. Ellen Gracie, DJe de 22.08.2008; 90.178, rel. min. Cezar Peluso, DJe de 26.03.2010; e HC 95.244, rel. min. Dias Tofoli, DJe de 30.04.2010 –  
Informatio 755 do STF).

A denúncia anônima só pode ensejar a instauração do IP, excepcvonalmente, quando se consttuir como o próprio corpo de delito (ex.: carta 
na qual há materialização do crime de ameaça, etc.).
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1.2.1.2 Requvsvioo do Juvz ou do MP

O IP poderá ser instaurado, ainda, mediante requisição do Juiz ou do MP. Nos termos do art.  
5°, II do CPP:

Art. 5o Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado:

(...)

II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a requerimento do ofendido ou  
de quem tver qualidade para representá-lo.

Essa requvsvioo deie ser obrvgatorvamente cumprvda pelo Delegado,  não podendo ele se 
recusar a cumpri-la, pois  requisitar é sinônimo de exigir com base na Lei. Contudo, o Delegado 
pode se recusar12 a instaurar o IP quando a requisição:

 For manvfestamente vlegal

 Noo contier os elementos fátcos mínvmos para subsidiar a investgação (não contver 
os dados suicientes acerca do fato criminoso)13

1.2.1.3 Requervmento da iítma ou de seu representante legal

Nos termos do art. 5°, II do CPP:

Art. 5o Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado: 

(...)

II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a requerimento do ofendido ou  
de quem tver qualidade para representá-lo.

Vejam que aquv o CPP fala em requerimento, noo requvsvioo. Por isso, a Doutrina entende 
que  nessa hvpótese o Delegado noo está obrvgado a vnstaurar o IP, podendo, de acordo com a 
análise dos fatos, entender que não existem indícios de que fora pratcada uma infração penal e,  
portanto, deixar de instaurar o IP.

O requerimento feito pela vítma ou por seu representante deve preencher alguns requisitos.  
Entretanto, caso não for possível, podem ser dispensados. Nos termos do art. 5°, § 1° do CPP:

Art. 5(...) § 1o O requerimento a que se refere o no II conterá sempre que possível:

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;

b) a individualização do indiciado ou seus sinais característcos e as razões de convicção ou de presunção de  
ser ele o autor da infração, ou os motvos de impossibilidade de o fazer;

12 NUCCI, Guilherme de Souza. Op. Cit., p. 111/112

13 Neste últmo caso o Delegado deve oiciar a autoridade que requisitou a instauração solicitando que sejam fornecidos os  elementos 
mínimos para a instauração do IP.
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c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profssão e residência.

Caso seja vndefervdo o requervmento, caberá recurso para o Chefe de Polícva. Vejamos:

Art. 5o (...) § 2o Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito caberá recurso para o  
chefe de Polícia.

1.2.1.4 Auto de Prvsoo em Flagrante

Embora essa hipótese não conste no rol do art. 5° do CPP, trata-se de hipótese clássica de 
fato que enseja a instauração de IP. Parte da Doutrvna, no entanto, a equvpara à notta criminis e, 
portanto, estaríamos dvante de uma vnstauraioo ex ofcio.

1.2.2 Formas  de vnstauraioo  do  IP  nos  crvmes  de Aioo  Penal  Públvca  Condvcvonada  à 
Representaioo

A ação penal pública condicionada é aquela que, embora deva ser ajuizada pelo MP, depende 
da  representação  da  vítma,  ou  seja,  a  iítma  tem  que  querer  que  o  autor  do  crvme  seja 
denuncvado.

Nestes crimes, o IP pode se iniciar:

1.2.2.1 Representaioo do Ofendvdo ou de seu representante legal

Trata-se da chamada delato criminis   postulatórva  , que é o ato mediante o qual o ofendvdo 
autorvza formalmente o Estado (atraiés do MP) a prosseguvr na persecuioo penal e a proceder à 
responsabvlvzaioo do autor do fato, se for o caso. Trata-se de formalidade necessária nesse tpo 
de crime, nos termos do art. 5°, § 4° do CPP:

Art. 5º (...) § 4o O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação, não poderá sem  
ela ser iniciado.

Não se trata de ato que exija formalidade, podendo ser dirigido ao Juiz, ao Delegado e ao 
membro do MP. Caso não seja dirigida ao Delegado, será recebida pelo Juiz ou Promotor e àquele 
encaminhada. Nos termos do art. 39 do CPP:

Art.  39.  O  direito  de  representação  poderá  ser  exercido,  pessoalmente  ou  por  procurador  com  poderes  
especiais, mediante declaração, escrita ou oral, feita ao juiz, ao órgão do Ministério Público, ou à autoridade  
policial.

Caso a vítma não exerça seu direito de representação no prazo de sevs meses, a contar da 
data em que tomou conhecvmento da autorva do fato, estará extnta a punvbvlvdade  (decai do 
direito de representar), nos termos do art. 38 do CPP:
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Art. 38. Salvo disposição em contrário, o ofendido, ou seu representante legal, decairá no direito de queixa ou  
de representação, se não o exercer dentro do prazo de seis meses, contado do dia em que vier a saber quem é  
o autor do crime, ou, no caso do art. 29, do dia em que se esgotar o prazo para o oferecimento da denúncia.

Caso se trate de  iítma menor de 18 anos,  quem deie representar é o seu representante 
legal. Caso noo o faia,  entretanto,  o prazo decadencval  só comeia a correr  quando a iítma 
completa 18 anos, para que esta não seja prejudicada por eventual inércia de seu representante. 
Inclusive, o verbete sumular n° 594 do STF se coaduna com este entendimento.

E se o autor do fato for o próprvo representante legal (como no caso de estupro e ivolêncva  
doméstca)? Nesse caso, aplica-se o art. 33 do CPP14, por analogia, nomeando-se curador especial 
para que exercite o direito de representação:

1.2.2.2 Requvsvioo de autorvdade Judvcvárva ou do MP

Como nos crimes de ação penal pública incondicionada, o IP pode ser instaurado mediante 
requisição  do  Juiz  do  membro  do  MP,  entretanto,  neste  caso,  dependerá  da  exvstêncva  de 
representaioo da iítma.

1.2.2.3 Auto de Prvsoo em Flagrante

Também é possível a instauração de IP com fundamento no auto de prisão em fagrante, 
dependendo, também, da existência de representação do ofendido. Caso o ofendido não exerça 
esse direito dentro do prazo de 24h contados do momento da prisão, é obrigatória a soltura do  
preso,  mas permanece o dvrevto de o ofendvdo representar depovs, mas dentro do prazo de 06  
meses.

1.2.2.4 Requvsvioo do Mvnvstro da Justia

Esta hipótese só se aplica a alguns crimes, como nos crimes cometdos por estrangeiro contra 
brasileiro  fora  do  Brasil  (art.  7°,  §  3°,  b do  CP),  crimes  contra  a  honra  cometdos  contra  o 
Presidente da República ou contra qualquer chefe de governo estrangeiro (art. 141, c, c/c art. 145,  
§ único do CP) e alguns outros.

Trata-se de requvsvioo noo dvrvgvda ao Delegado, mas ao membro do MPȓ Entretanto, apesar 
do nome requisição, se o membro do MP achar que não se trata de hipótese de ajuizamento da  
ação penal, não estará obrigado a promovê-la. 

Diferentemente da representação,  a requvsvioo do Mvnvstro da Justia noo está sujevta a 
prazo decadencval, podendo ser exercvtada enquanto o crvme avnda noo estier prescrvto.

14 Art. 33. Se o ofendido for menor de 18 anos, ou mentalmente enfermo, ou retardado mental, e não tver representante legal, ou colidirem  
os interesses deste com os daquele, o direito de queixa poderá ser exercido por curador especial, nomeado, de ofcio ou a requerimento do 
Ministério Público, pelo juiz competente para o processo penal.
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1.2.3 Formas de Instauraioo do IP nos crvmes de Aioo Penal Prviada

1.2.3.1 Requervmento da iítma ou de quem legalmente a represente

Nos termos do art. 5°, § 5° do CPP:

Art. 5º (...) § 5o Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente poderá proceder a inquérito a  
requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la.

Caso a vítma tenha falecido,  algumas pessoas podem apresentar  o requerimento para  a 
instauração do IP, nos termos do art. 31 do CPP:

Art. 31. No caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente por decisão judicial, o direito de oferecer  
queixa ou prosseguir na ação passará ao cônjuge, ascendente, descendente ou irmão.

Este requerimento também está sujevto ao prazo decadencval de sevs meses, previsto no art. 
38 do CPP, bem como deve atender aos requisitos previstos no art. 5°, § 1° do CPP, sempre que  
possível.

1.2.3.2 Requvsvioo do Juvz ou do MP

Neste caso, segue a mesma regra dos crimes de ação penal pública condicionada: a requisição 
do MP ou do Juiz deie vr acompanhada do requervmento do ofendvdo autorvzando a vnstauraioo 
do IP.

1.2.3.3 Auto de Prvsoo em Flagrante

Também segue a mesma regra dos crimes de ação penal pública condicionada, devendo o 
ofendido manifestar seu interesse na instauração do IP dentro do prazo de 24h contados a partr 
da prisão, indo o qual, sem que haja manifestação da vítma nesse sentdo, ser o autor do fato 
liberado.
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1.2.4 Fluxograma

ATENÇÃOȓ  Se o inquérito policial  visa a investgar  pessoa que possui  foro por prerrogatva de 
função  (“foro  privilegiado”),  a  autoridade  policial  dependerá  de  autorvzaioo  do  Trvbunal  para 
vnstaurar o IP.

Qual Trvbunal? O Tribunal que tem competência para processar e julgar o crime supostamente 
pratcado pela pessoa detentora do foro por prerrogatva de função (Ex.: STF, relatvamente aos 
crimes comuns pratcados por deputados federais). Este é o entendimento adotado pelo STF, mas 
há decisões do STJ em sentdo contrário15.

1.3 TRAMITAÇÃO DO IP

Já  vimos as  formas pelas  quais  o  IP  pode ser  instaurado.  Vamos estudar  agora como se 
desenvolve (ou deveria se desenvolver o IP).

15 STF - Inq. 2.411. Há decisões, no âmbito do STJ, em sentdo contrário, o que indica uma provável alteração de entendimento num futuro 
próximo.

INSTAURAÇÃO 
DO IP

Crimes de ação penal 
pública 

INCONDICIONADA

De ofcio

Por requisição do Juiz ou do 
MP

Por requerimento da vítma

APF (instauração de ofcio, 
para alguns)

Crvmes de aioo penal públvca 
CONDICIONADA À 

REPRESENTAÇÃO DA VÍTIMA

Sempre necessário que haja 
representação da iítma

Crvmes de aioo penal 
PRIVADA

Sempre necessário que haja 
requerimento da iítma
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1.3.1 Dvlvgêncvas Iniestgatórvas

Após a instauração do IP algumas diligências devem ser adotadas pela autoridade policial. 
Estas diligências estão previstas no art. 6° do CPP:

Art. 6o Logo que tver conhecimento da prátca da infração penal, a autoridade policial deverá:

I  -  dirigir-se ao local,  providenciando para que não se alterem o estado e conservação das coisas,  até a  
chegada dos peritos criminais; (Redação dada pela Lei nº 8.862, de 28.3.1994) (Vide Lei nº 5.970, de 1973)

II - apreender os objetos que tverem relação com o fato, após liberados pelos peritos criminais; (Redação dada 
pela Lei nº 8.862, de 28.3.1994)

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas circunstâncias;

IV - ouvir o ofendido;

V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no Capítulo III do Título Vll, deste Livro,  
devendo o respectvo termo ser assinado por duas testemunhas que Ihe tenham ouvido a leitura;

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações;

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a quaisquer outras perícias;

VIII - ordenar a identfcação do indiciado pelo processo datloscópico, se possível, e fazer juntar aos autos sua  
folha de antecedentes;

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, familiar e social, sua condição  
econômica,  sua  attude  e  estado  de  ânimo  antes  e  depois  do  crime  e  durante  ele,  e  quaisquer  outros  
elementos que contribuírem para a apreciação do seu temperamento e caráter.

X - colher informações sobre a existência de flhos, respectvas idades e se possuem alguma defciência e o  
nome e o contato de eventual responsável pelos cuidados dos flhos, indicado pela pessoa presa.  (Incluído 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 7o Para verifcar a possibilidade de haver a infração sido pratcada de determinado modo, a autoridade  
policial poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, desde que esta não contrarie a moralidade ou a  
ordem pública.

Alguns  cuidados  devem  ser  tomados  quando  da  realização  destas  diligências,  como  a 
observância das regras processuais de apreensão de coisas, bem como às regras consttucionais  
sobre inviolabilidade do domicílio (art. 5°, XI da CF), direito ao silencio do investgado (art. 5°, LXIII  
da  CF),  aplicando-se  no  que  tange  ao  interrogatório  do  investgado,  as  normas  referentes  ao  
interrogatório judicial (arts. 185 a 196 do CPP), no que for cabível.

Percebam  que  o  art.  7°  prevê  a  famosa  “reconsttuição”,  tecnicamente  chamada  de 
reprodução simulada. ESTA REPRODUÇÃO É VEDADA QUANDO FOR CONTRÁRIA À MORALIDADE 
OU À ORDEM PÚBLICA (no caso de um estupro, por exemplo). O investgado não está obrigado a 
partcipar desta diligência, pois não é obrigado a produzir prova contra si.
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Em se tratando de determinados crimes, a autoridade policial ou o MP poderão requisitar 
dados ou vnformaiões cadastravs da iítma ou de suspevtos16. São eles:

 Sequestro ou cárcere privado

 Redução à condição análoga à de escravo

 Tráico de pessoas

 Extorsão mediante restrição da liberdade (“sequestro relâmpago”)

 Extorsão mediante sequestro

 Facilitação de envio de criança ou adolescente ao exterior (art. 239 do ECA)

Ou seja, em se tratando de um desses crimes o CPP expressamente autoriza a requisição 
direta pela autoridade policial (ou pelo MP) dessas informações, podendo a requisição ser dirigida 
a órgãos públicos ou privados (empresas de telefonia, etc.).

De forma esquematzada:

16 Art. 13-A.  Nos crimes previstos nos arts. 148, 149 e 149-A, no § 3º do art. 158 e no art. 159 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de  
1940 (Código Penal), e no art. 239 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o membro do Ministério  
Público ou o delegado de polícia poderá requisitar,  de quaisquer  órgãos do poder público ou de empresas da iniciatva privada,  dados e  
informações cadastrais da vítma ou de suspeitos.            (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

Parágrafo único. A requisição, que será atendida no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conterá:             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)  
(Vigência)

I - o nome da autoridade requisitante;             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

II - o número do inquérito policial; e             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

III - a identfcação da unidade de polícia judiciária responsável pela investgação.            (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

Art. 13-B.  Se necessário à prevenção e à repressão dos crimes relacionados ao tráfco de pessoas, o membro do Ministério Público ou o  
delegado de polícia poderão requisitar, mediante autorização judicial, às empresas prestadoras de serviço de telecomunicações e/ou telemátca  
que disponibilizem imediatamente os meios técnicos adequados – como sinais, informações e outros – que permitam a localização da vítma ou  
dos suspeitos do delito em curso.             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

§ 1o  Para os efeitos  deste artgo,  sinal  signifca posicionamento da estação  de cobertura,  setorização e intensidade de radiofrequência.  
(Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

§ 2o  Na hipótese de que trata o caput, o sinal:             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

I - não permitrá acesso ao conteúdo da comunicação de qualquer natureza, que dependerá de autorização judicial, conforme disposto em lei;  
(Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

II - deverá ser fornecido pela prestadora de telefonia móvel celular por período não superior a 30 (trinta) dias, renovável por uma única vez, por  
igual período;             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

III - para períodos superiores àquele de que trata o inciso II, será necessária a apresentação de ordem judicial.             (Incluído pela Lei nº  
13.344, de 2016)          (Vigência)

§ 3o  Na hipótese prevista neste artgo, o inquérito policial deverá ser instaurado no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contado do  
registro da respectva ocorrência policial.             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

§ 4o  Não havendo manifestação judicial no prazo de 12 (doze) horas, a autoridade competente requisitará às empresas prestadoras de serviço  
de telecomunicações e/ou telemátca que disponibilizem imediatamente os meios técnicos adequados – como sinais, informações e outros –  
que permitam a localização da vítma ou dos suspeitos do delito em curso, com imediata comunicação ao juiz.            (Incluído pela Lei nº  
13.344, de 2016)          (Vigência)
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Além disso, em se tratando de crvmes relacvonados ao tráfco de pessoas , o membro do MP 
ou  a  autoridade  policial  poderão  requisitar,  medvante  autorvzaioo  judvcval17,  às  empresas 
prestadoras de serviço de telecomunicações e/ou telemátca que disponibilizem imediatamente os 
dados (meios técnicos) que permitam a localização da vítma ou dos suspeitos do delvto em curso 
(como sinais, informações e outros).

Contudo, o acesso a esse sinal:

 Noo permvtrá acesso ao conteúdo da comunvcaioo, que dependerá de autorização 
judicial (apenas dados como local aproximado em que foi feita a ligação, destnatário, 
etc.).

 Deverá  ser  fornecido  pela  prestadora  de  telefonia  móvel  celular  por  período  noo 
supervor a 30 dvas (renovável uma vez por mais 30 dias). Para períodos superiores será 
necessária ordem judicial

Nesses crimes (relacionados ao tráico de pessoas) o IP deverá ser instaurado em até 72h, a 
contar  do  registro  de  ocorrência  policial  (informação  da  ocorrência  do  crime  à  autoridade,  o 
chamado “B.O.”).

De forma esquematzada:

17 Embora seja necessária a prévia autorização judicial, caso o Juiz não se manifeste em até 12h, a autoridade (MP ou autoridade policial)  
poderá requvsvtar dvretamente, sem a autorvzaioo judvcval. Nesse caso, deierá comunvcar tal fato ao Juvz, vmedvatamente.

PODER DE 
REQUISIÇÃO

Órgão 
responsável

Autoridade policial

MP

Destinatários da 
requisição

Órgãos públicos

Empresas privadas

Objeto da 
requisição

Dados e informações cadastrais das vítmas 
ou dos suspeitos

Cabimento

Sequestro ou cárcere privado

Redução à condição análoga à de escravo

Tráico de pessoas

Extorsão mediante restrição da liberdade 
(“sequestro relâmpago”)

Extorsão mediante sequestro

Facilitação de envio de criança ou 
adolescente ao exterior (art. 239 do ECA)
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1.3.1.1 Requervmento de dvlvgêncvas pelo vndvcvado e pelo ofendvdo

O ofendido ou seu representante legal podem requerer a realvzaioo de quavsquer dvlvgêncvas 
(inclusive o indiciado também pode), mas fcará a crvtérvo da Autorvdade Polvcval deferi-las ou não. 
Vejamos a redação do art. 14 do CPP:

Art. 14. O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado poderão requerer qualquer diligência, que será realizada, ou 
não, a juízo da autoridade.

Contudo, com relação ao exame de corpo de delito, este é obrigatório quando estvermos 
diante de crimes que deixam vestgios (homicídio, estupro, etc.), não podendo o Delegado deixar  
de determinar esta diligência. Nos termos do art. 158 do CPP:

Art. 158. Quando a infração deixar vestgios, será indispensável o exame de corpo de delito, direto ou indireto,  
não podendo supri-lo a confssão do acusado.

1.3.1.2 Identfcaioo crvmvnal

Com  relação  à  vdentfcaioo  do  vniestgado (colheita  de  impressões  de  digitais),  esta 
identicação  criminal  só  será  necessária  e  permitda  quando  o  investgado não  for  civilmente 
identicado,  pois  a  Consttuição  proíbe  a  submissão  daquele  que  é  civilmente  identicado  ao 
procedimento constrangedor da coleta de digitais (identicação criminal), nos termos do seu art. 
5°, LVIII:

Art. 5º (...)

VIII - o civilmente identfcado não será submetdo a identfcação criminal, salvo nas hipóteses previstas em  
lei;

PODER DE REQUISIÇÃO DE 
DADOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES OU 
TELEMÁTICOS

Órgão responsável (DEPENDE DE 
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL)

Autoridade policial

MP

Destinatários da 
requisição

Empresas prestadoras de 
serviço de telecomunicações 

e/ou telemática

Objeto da requisição

Disponibilização imediata dos 
meios técnicos adequados – 
como sinais, informações e 
outros – que permitam a 

localização da vítima ou dos 
suspeitos do delito em curso.

Cabimento
Crimes relacionados ao 
Tráfico de pessoas (em 

curso)
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Prvmevramente, quem se consvdera cvivlmente vdentfcado? A resposta está no art. 2º da Lei 
12.037/90:

Art. 2º A identfcação civil é atestada por qualquer dos seguintes documentos:

I – carteira de identdade;

II – carteira de trabalho;

III – carteira profssional;

IV – passaporte;

V – carteira de identfcação funcional;

VI – outro documento público que permita a identfcação do indiciado.

Parágrafo  único.  Para  as  fnalidades  desta  Lei,  equiparam-se  aos  documentos  de  identfcação  civis  os  
documentos de identfcação militares.

Contudo,  percebam  que  a  CF/88  veda  a  identicação  criminal  do  civilmente  identicado 
“salvo nas hipóteses previstas em lei”. Quavs soo estas exceiões?

A Lei que regulamenta a matéria, atualmente, é a Lei 12.037/09. Vejamos o que diz seu art.  
3º:

Art. 3º Embora apresentado documento de identfcação, poderá ocorrer identfcação criminal quando:

I – o documento apresentar rasura ou tver indício de falsifcação;

II – o documento apresentado for insufciente para identfcar cabalmente o indiciado;

III – o indiciado portar documentos de identdade distntos, com informações confitantes entre si;

IV – a identfcação criminal for essencial às investgações policiais, segundo despacho da autoridade judiciária  
competente, que decidirá de ofcio ou mediante representação da autoridade policial, do Ministério Público ou  
da defesa;

V – constar de registros policiais o uso de outros nomes ou diferentes qualifcações;

VI  –  o  estado  de  conservação  ou  a  distância  temporal  ou  da  localidade  da  expedição  do  documento  
apresentado impossibilite a completa identfcação dos caracteres essenciais.

Parágrafo único. As cópias dos documentos apresentados deverão ser juntadas aos autos do inquérito, ou  
outra forma de investgação, ainda que consideradas insufcientes para identfcar o indiciado.

Assim,  em qualquer  destes  casos,  poderá ser  realizada  a  identicação criminal.  Contudo, 
ainda que haja necessidade de se proceder a este tpo vexatório de identicação, não se pode 
proceder de forma a deixar constrangida a pessoa, devendo a autoridade (Em regra, o Delegado) 
tomar as precauções necessárias a evitar qualquer tpo de constrangimento ao investgado.

Por im, mas não menos importante, A Lei 12.654/12 acrescentou alguns dispositvos à Lei 
12.037/09, passando a permitr a coleta de MATERIAL GENÉTICO como forma de vdentfcaioo 
crvmvnal. Vejamos:
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Art. 5º (...)

Parágrafo  único.  Na  hipótese  do inciso  IV  do  art.  3o,  a  identfcação criminal  poderá  incluir  a  coleta  de  
material biológico para a obtenção do perfl genétco. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012) 

Art. 5o-A. Os dados relacionados à coleta do perfl genétco deverão ser armazenados em banco de dados de  
perfs genétcos, gerenciado por unidade ofcial de perícia criminal. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)

§ 1o As informações genétcas contdas nos bancos de dados de perfs genétcos não poderão revelar traços  
somátcos ou comportamentais das pessoas, exceto determinação genétca de gênero, consoante as normas  
consttucionais e internacionais sobre direitos humanos, genoma humano e dados genétcos.  (Incluído pela  
Lei nº 12.654, de 2012)

§ 2o Os dados constantes dos bancos de dados de perfs genétcos terão caráter sigiloso, respondendo civil,  
penal e administratvamente aquele que permitr ou promover sua utlização para fns diversos dos previstos  
nesta Lei ou em decisão judicial. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)

§ 3o As informações obtdas a partr da coincidência de perfs genétcos deverão ser consignadas em laudo  
pericial frmado por perito ofcial devidamente habilitado. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)

Percebam  que  o  §  único  do  art.  5º  apenas  possibilita  a  coleta  de  material  genétco  na  
hipótese do inciso IV do art. 3º, ou seja, somente quando a identicação criminal for indispensável  
às investgações.

De qualquer forma, esse perfl genétco coletado deverá ser armazenado em banco de dados 
svgvloso, de forma a preservar o indiciado de qualquer constrangimento, nos termos do art. 7º-B da  
Lei. 

1.3.1.3 Nomeaioo de curador ao vndvcvado

O art. 15 prevê a igura do curador para o menor de 21 anos quando de seu interrogatório:

Art. 15. Se o indiciado for menor, ser-lhe-á nomeado curador pela autoridade policial.

Entretanto, a Doutrina e a Jurisprudência são pacíicas no que tange à alteração desta idade 
para 18 anos, pois  a mavorvdade cvivl fov alterada de 21 para 18 anos com o adiento do Noio 
Códvgo Cvivl em 2002.

Assim,  atualmente este artgo está sem utlvdade, pois não há possibilidade de termos um 
indiciado que é civilmente menor (eis que a maioridade civil  e a maioridade penal ocorrem no 
mesmo momento, aos 18 anos), diferentemente do que ocorria quando da edição do CPP, já que 
naquela época a maioridade penal ocorria aos 18 anos e a maioridade civil ocorria apenas aos 21 
anos. Assim, era possível haver um indiciado que era penalmente maior, mas civilmente menor de  
idade.
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1.4 FORMA DE TRAMITAÇÃO

O sigilo no IP é o moderado, seguindo a regra do art. 20 do CPP:

Art. 20. A autoridade assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse  
da sociedade.

A corrente doutrinária que prevalece é a de que o IP é sempre sigiloso em relação às pessoas 
do  povo  em  geral,  por  se  tratar  de  mero  procedimento  investgatório,  não  havendo  nenhum 
interesse que justique o acesso liberado a qualquer do povo.18

Entretanto, o IP não é, em regra, sigiloso em relação aos envolvidos (ofendido, indiciado e 
seus advogados), podendo, entretanto, ser decretado sigilo em relação a determinadas peças do 
Inquérito quando necessário para o sucesso da investgação (por exemplo:  Pode ser vedado o 
acesso do advogado a partes do IP que tratam de requerimento do Delegado pedindo a prisão do 
indiciado, para evitar que este fuja).

Com relação ao acesso por parte do advogado, há previsão no  art. 7º, XIV do Estatuto da 
OAB. Vejamos o que diz esse dispositvo:

Art. 7º São direitos do advogado:

(...) XIV - examinar, em qualquer insttuição responsáiel por conduzir iniestgação, mesmo sem procuração,  
autos de fagrante e de investgações de qualquer natureza, fndos ou em andamento, ainda que conclusos à  
autoridade, podendo copiar peças e tomar apontamentos, em meio fsico ou digital; (Redação dada pela Lei  
nº 13.245, de 2016)

Durante muito tempo houve uma divergência feroz na Doutrina e na Jurisprudência acerca do 
direito do advogado de acesso aos autos do IP, principalmente porque o acesso aos autos do IP, 
em muitos casos, acabaria por retrar completamente a eicácia de alguma medida preventva a ser 
tomada pela autoridade.

Visando a sanar essa controvérsia, o STF editou a  súmula ivnculante n° 14,  que possui a 
seguinte redação:

Súmula vinculante nº 14

“É  direito  do  defensor,  no  interesse  do  representado,  ter  acesso  amplo  aos  elementos  de  prova  que,  já  
documentados em procedimento investgatório realizado por órgão com competência de polícia judiciária,  
digam respeito ao exercício do direito de defesa”.

Percebam,  portanto,  que  o  STF  colocou  uma  “pá-de-cal”  na  discussão,  consolidando  o 
entendimento de que:

 Svm, o IP é svgvloso

18 NUCCI, Guilherme de Souza. Op. Cit., p. 124
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 Noo, o IP noo é svgvloso em relaioo ao adiogado do vndvcvado, que deie ter lvire  
acesso aos autos do IP, no que se refere aos elementos que já tenham svdo juntados 
a ele.19

É óbvio, portanto, que se há um pedido de prisão temporária, por exemplo, esse mandado de 
prisão, que será cumprido em breve, não deverá ser juntado aos autos, sob pena de o advogado 
ter acesso a ele antes de efetvada a medida, o que poderá levar à frustração da mesma.

Outro tema que pode ser cobrado, se refere à necessidade (ou não) da presença do defensor 
(Advogado ou Defensor Público) no Interrogatório Policial.

É pacífco que a presenia do adiogado no vnterrogatórvo  JUDICIAL é INDISPENSÁVEL, até 
por força do que dispõe o art. 185, §1° do CPP20.

Entretanto, não há norma que disponha o mesmo no que se refere ao interrogatório em sede 
policial. Vejamos o que diz o art. 6° do CPP:

Art. 6o Logo que tver conhecimento da prátca da infração penal, a autoridade policial deverá:

(...) V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicáiel, do disposto no Capítulo III do Título Vll, deste  
Livro, devendo o respectvo termo ser assinado por duas testemunhas que Ihe tenham ouvido a leitura;

Vejam que o inciso que trata do interrogatório em sede policial determina a aplicação das 
regras do inquérito judicial, NO QUE FOR APLICÁVEL. A questão é: Exvge-se, ou noo, a presenia do 
adiogado?

Vem preialecendo o entendvmento de que o vndvcvado deie ser alertado sobre seu dvrevto à  
presenia de adiogado,  mas,  caso quevra ser ouivdo mesmo sem a presenia do adiogado, o 
vnterrogatórvo  polvcval  é  iálvdo. Assim,  a  regra  é:  deve  ser  possibilitado  ao  indiciado,  ter  seu 
advogado presente no ato de seu interrogatório policial. Caso isso não ocorra (a POSSIBILIDADE de 
ter o advogado presente), haverá nulidade neste interrogatório em sede policial. 

Contudo, mais uma polêmica surgiu.  A Lev 13.245/16, que alterou alguns dvsposvtios do 
Estatuto  da  OAB,  passou  a  prever,  ainda,  que  é  direito  do  defensor  “assistr  a  seus  clientes 
investgados  durante  a  apuração  de  infrações,  sob  pena  de  nulidade  absoluta  do  respectvo 
interrogatório  ou  depoimento  e,  subsequentemente,  de  todos  os  elementos  investgatórios  e 
probatórios dele decorrentes ou derivados, direta ou indiretamente”.

Art. 7º (...) XXI - assistr a seus clientes investgados durante a apuração de infrações, sob pena de nulidade  
absoluta  do  respectvo  interrogatório  ou  depoimento  e,  subsequentemente,  de  todos  os  elementos  
investgatórios e probatórios dele decorrentes ou derivados, direta ou indiretamente, podendo, inclusive, no  
curso da respectva apuração:         (Incluído pela Lei nº 13.245, de 2016)

19 Não às diligências que ainda estejam em curso.

20 Art. 185 (...)

§ 1o O interrogatório do réu preso será realizado, em sala própria, no estabelecimento em que estver recolhido, desde que estejam garantdas  
a segurança do juiz, do membro do Ministério Público e dos auxiliares bem como a presença do defensor e a publicidade do ato. (Redação dada 
pela Lei nº 11.900, de 2009)
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A pergunta que fca é: a presenia do adiogado passou a ser consvderada INDISPENSÁVEL 
também no vnterrogatórvo polvcval? Ainda não temos posicionamento dos Tribunais sobre isso, 
pois é muito recente. Mas há duas correntes:

 1º CORRENTE - O advogado, agora, é indispensável durante o IP.

 2º CORRENTE - A Lei não criou essa obrigatoriedade. O que a Lei criou foi, na verdade, um 
DEVER para o adiogado que tenha svdo deivdamente consttuído pelo vndvcvado  (dever de 
assist-lo,  sob  pena  de  nulidade).  Caso  o  indiciado  deseje  não  consttuir  advogado,  não 
haveria obrigatoriedade.

Assim,  é  necessário  que  os  Tribunais  Superiores  se  manifestem  sobre  o  tema para  que 
possamos ter um posicionamento mais seguro.

1.4.1 Incomunvcabvlvdade do preso

O art. 21 do CPP assim dispõe:

21.  A incomunicabilidade do indiciado dependerá sempre de despacho nos autos e somente será permitda  
quando o interesse da sociedade ou a conveniência da investgação o exigir.

Parágrafo  único.  A  incomunicabilidade,  que  não  excederá  de  três  dias,  será  decretada  por  despacho  
fundamentado do Juiz, a requerimento da autoridade policial, ou do órgão do Ministério Público, respeitado,  
em qualquer hipótese, o disposto no artgo 89, inciso III, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n.  
4.215, de 27 de abril de 1963)              (Redação dada pela 

A incomunicabilidade consiste em deixar o preso sem contato algum com o mundo exterior, 
seja com a família, seja com seu advogado.

A despeito de o art. 21 do CPP ainda estar formalmente em vigor, a Doutrina é unânime ao 
entender que tal preivsoo NÃO fov recepcvonada pela CF/88, por duas razões:

 A CF/88 prevê que é direito do preso o contato com a família e com seu advogado

 A CF/88, em seu art. 136, §3º, IV, estabelece ser vedada a incomunicabilidade do preso 
durante o estado de defesa. Ora, se nem mesmo durante o estado de defesa (situação  
na  qual  há  a  fexibilização  das  garantas  individuais)  é  possível  decretar  a 
incomunicabilidade do preso, com muito mais razão isso não é possível em situação 
normal.

1.4.2 Indvcvamento

O indiciamento é o ato por  meio do qual  a autoridade policial,  de forma fundamentada, 
“direciona” a investgação, ou seja, a autoridade policial centraliza as investgações em apenas um  
ou alguns dos suspeitos, indicando-os como os prováveis autores da infração penal. Assim:
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Vejam, portanto, que a autoridade policial começa investgando algumas pessoas (suspeitas), 
mas no decorrer das investgações vai descartando algumas, até indiciar uma ou alguma delas. É  
claro que nem sempre isso vai acontecer, ou seja, é possível que só haja um suspeito e ele seja 
indiciado, ou, é possível ainda que haja vários suspeitos e todos sem indiciados, etc.

O indiciamento  noo desconsttuv o caráter svgvloso do Inquérvto Polvcval, sendo apenas um 
ato mediante o qual a autoridade policial passa a direcionar as investgações sobre determinada ou 
determinadas pessoas.

O ato de vndvcvamento é PRIVATIVO da autorvdade polvcval21, nos termos do art. 2º, §6º da 
Lei 12.830/13:

Art. 2º (...)

§ 6o   O indiciamento, privatvo do delegado de polícia,  dar-se-á por ato fundamentado, mediante análise  
técnico-jurídica do fato, que deverá indicar a autoria, materialidade e suas circunstâncias.

Ainda que tal previsão legal não existsse, tal conclusão poderia ser extraída da própria lógica  
do IP:  ora,  se é a autoridade policial  quem instaura,  preside e conduz o IP,  naturalmente é a  
autoridade policial quem tem atribuição para o ato de indiciamento.

21 Se a pessoa a ser indiciada possui foro por prerrogatva de função (“foro privilegiado”), a autoridade policial dependerá do Tribunal que  
tem competência para processar e julgar o crime supostamente pratcado pela pessoa detentora do foro por prerrogatva de função (Ex.: STF,  
relatvamente aos crimes comuns pratcados por deputados federais) (STF – Inq. 2.411). Todavia, há decvsões, no âmbvto do STJ, em sentdo 
contrárvo, o que vndvca uma proiáiel alteraioo de entendvmento num futuro próxvmo.
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1.5 CONCLUSÃO DO INQUÉRITO POLICIAL

Esgotado o prazo previsto, ou antes disso, se concluídas as investgações, o IP será encerrado 
e encaminhado ao Juiz. Nos termos do art. 10 do CPP:

Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o indiciado tver sido preso em fagrante, ou  
estver preso preventvamente, contado o prazo, nesta hipótese, a partr do dia em que se executar a ordem de  
prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estver solto, mediante fança ou sem ela.

§ 1o A autoridade fará minucioso relatório do que tver sido apurado e enviará autos ao juiz competente.

Caso  o  Delegado  não  consiga  elucidar  o  fato  no  prazo  previsto,  deverá  assim  mesmo 
encaminhar os autos do IP ao Juiz, solicitando prorrogação do prazo. Caso o indiciado esteja solto,  
o Juiz pode deferir a prorrogação do prazo.  Caso o vndvcvado esteja preso, o prazo noo pode ser 
prorrogado, sob pena de constrangvmento vlegal à lvberdade do vndvcvado , ensejando, inclusive, a 
impetração de Habeas Corpus.

Estes prazos (10 dias e 30 dias) são a regra prevista no CPP. Entretanto,  exvstem exceiões 
preivstas em outras levs22:

 Crvmes de competêncva da Justia Federal  – 15 dias para indiciado preso (prorrogável por 
mais 15 dias) e 30 dias para indiciado solto.

 Crvmes da lev de Drogas – 30 dias para indiciado preso e 90 dias para indiciado solto. Podem 
ser duplvcados em ambos os casos.

 Crvmes  contra  a  economva  popular  –  10  dias  tanto  para  indiciado  preso  quanto  para 
indiciado solto.

 Crvmes mvlvtares (Inquérvto Polvcval Mvlvtar)  – 20 dias para indiciado preso e 40 dias para 
indiciado solto (pode ser prorrogado por mais 20 dias).

O STJ irmou entendimento no sentdo de que, estando o vndvcvado solto, embora exista um limite 
previsto no CPP, a ivolaioo a este lvmvte não teria qualquer repercussão, pois não traria prejuízos 
ao indiciado, sendo considerado como prazo vmpróprvo. Vejamos:
(...)  1.  Esta  Corte  Superior  de  Justça  irmou  o  entendimento  de  que,  salio  quando  o  vniestgado  se  encontrar  preso 
cautelarmente, a vnobseriâncva dos lapsos temporavs estabelecvdos para a conclusoo de vnquérvtos polvcvavs ou vniestgaiões 
defagradas  no  âmbvto  do  Mvnvstérvo  Públvco  noo  possuv  repercussoo  prátca,  já  que  se  cuvdam  de  prazos  vmpróprvos . 
Precedentes do STJ e do STF.

22 Importante ressaltar que, caso se trate de crvme hedvondo ou equvparado, e tenha svdo decretada a prvsoo temporárva, o IP deverá ser 
concluído no prazo máximo de 30 dias, prorrogáveis por mais 30 dias, que é o prazo máximo da prisão temporária em relação a tais delitos.
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2. Na hipótese, o atraso na conclusão das investgações foi justicado em razão da complexidade dos fatos e da quantdade de 
envolvidos, o que revela a possibilidade de prorrogação do prazo previsto no artgo 12 da Resolução 13/2006 do Conselho  
Nacional do Ministério Público - CNMP.

3. Habeas corpus não conhecido.

(HC 304.274/RJ, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe 12/11/2014)

A  mavorva  da  Doutrvna  e  da  Jurvsprudêncva entende  que  se  trata  de  prazo  de natureza 
processual. Assim, a forma de contagem obedece ao disposto no art. 798, § 1° do CPP:

Art. 798. Todos os prazos correrão em cartório e serão contnuos e peremptórios, não se interrompendo por  
férias, domingo ou dia feriado.

§ 1o Não se computará no prazo o dia do começo, incluindo-se, porém, o do vencimento.

Contudo,  estando  o  vndvcvado  PRESO,  Doutrvna  e  Jurvsprudêncva  entendem, 
majoritariamente,  que o  prazo é consvderado MATERIAL,  ou seja,  inclui  o dia do começo, nos 
termos do art. 10 do CP.

Há divergência na Doutrina quanto ao destno do IP, face à promulgação da Consttuição de 
1988 (O CPP é de 1941), posto que a CRFB/88 estabelece que o MP é o ttular da ação penal  
pública.  Entretanto,  a mavorva da doutrvna entende que a preivsoo de remessa do IP ao Juvz  
permanece em ivgor, deiendo o Juvz abrvr ivsta ao MP para que tenha cvêncva da conclusoo do IP, 
nos casos de crimes de ação penal pública, ou ainda, disponibilizar os autos em cartório para que a  
parte ofendida possa se manifestar, no caso de crimes de ação penal privada.

Ainda com relação ao destnatário do IP, a Doutrina se divide. Parte da Doutrina, acolhendo 
uma interpretação mais gramatcal do CPP, entende que o destnatário IMEDIATO do IP é o Juiz, 
pois  o  IP  deve ser  remetdo a  este.  Desta  forma,  o  ttular  da  ação penal  seria  o  destnatário  
MEDIATO  do  IP  (porque,  ao  im  e  ao  cabo,  o  IP  tem  a  inalidade  de  angariar  elementos  de 
convicção para o ttular da ação penal).

Outra  parcela  da  Doutrina,  que  parece  vem  se  tornando  majoritária,  entende  que  o 
destnatárvo IMEDIATO serva o ttular da aioo penal, já que a ele se destna o IP (do ponto de vista 
de sua inalidade). Para esta corrente o Juvz serva o destnatárvo MEDIATO, pois as provas colhidas 
no IP seriam utlizadas, ao im e ao cabo, para formar o convencimento do Juiz.

Caso o MP entenda que noo é o caso de oferecer denúncva (por não ter ocorrido o fato 
criminoso, por não haver indícios a autoria, etc.), o membro do MP requererá o arquviamento do 
IP,  em  petção  fundamentada,  incluindo  todos  os  fatos  e  investgados.  Caso  o  Juvz  dvscorde, 
remeterá os autos do IP ao PGJ (Procurador-Geral de Justia), que decvdvrá se mantém ou noo a 
posvioo de arquviamento. O Juvz está obrvgado a acatar a decvsoo do PGJ (Chefe do MP).23

Mas, em se tratando de crvme de aioo penal prviada, o que se faz?  Depois de concluído o IP, 
nesta  hipótese,  os  autos  soo  remetdos  ao  Juvz,  onde  permaneceroo  até  o  fm  do  prazo 

23 Como regra geral, essa decvsoo judvcval é vrrecorríiel. Existe, todavia, hipótese excepcional de “recurso de ofcio” no caso de arquivamento 
de IP relatvo a crime contra a economia popular, na forma do art. 7º da Lei 1.521/51. Neste caso, o Juiz, ao arquivar o IP, deverá remeter os  
autos do IP ao Tribunal.

29
148

Equipe Direito Penal e Processo Penal (EC), Renan Araujo

Aula 00

Direito Processual Penal p/ PM-DF (Oficial) Com videoaulas - 2020

www.estrategiaconcursos.com.br



decadencval (para  oferecimento  da  queixa),  aguardando  manifestação  do  ofendido.  Essa  é  a 
previsão do art. 19 do CPP:

Art.  19.  Nos  crimes  em  que  não  couber  ação  pública,  os  autos  do  inquérito  serão  remetdos  ao  juízo  
competente, onde aguardarão a iniciatva do ofendido ou de seu representante legal, ou serão entregues ao  
requerente, se o pedir, mediante traslado.

O Juvz nunca poderá determvnar o arquviamento do IP em crvme de aioo penal públvca sem 
que haja manvfestaioo do MP nesse sentdoȓ NUNCAȓ24

A  Doutrina  criou  a  igura  do  arquviamento  vmplícvto. Embora  não  tenha  previsão  legal,  o 
arquivamento implícito,  como o nome diz,  é  deduzido pelas  circunstâncias.  Ocorrerá em duas  
hipóteses: 

 Quando o membro do MP ajuizar a denúncia apenas em relação a alguns fatos investgados,  
silenciando quanto a outros

 Quando o membro do MP ajuizar  a  denúncia  apenas em relação a  alguns investgados, 
silenciando quanto a outros

Nesses casos, como o MP teria sido omisso em relação a determinados fatos ou a determinados 
indiciados,  parte  da  Doutrvna  sustenta  ter  haivdo  um pedvdo vmplícvto  de  arquviamento  em 
relação a estes.

24 Apenas para corroborar: (...) Não se admite o arquivamento de inquérito policial de ofcio, sem a oitva do Ministério Público, sob pena de  
ofensa ao princípio acusatório. (STF, Pleno, AgRg no Inq 2913 julg. 01/03/2012)

ARQUIVAMENTO 
DO IP

CRIMES DE 
AÇÃO PENAL 

PRIVADA

Concluído o IP, os autos são remetdos 
ao Juízo, aguardando-se manifestação 
do ofendido (ajuizamento da queixa-
crime ou pedido de arquivamento)

CRIMES DE 
AÇÃO PENAL 

PÚBLICA

MP promove o 
arquivamento

Juiz concorda Inquérito é 
arquivado

Juiz discorda Remete ao 
Chefe do MP

Chefe do MP 
mantém a 

posição pelo 
arquivamento

Juiz está 
OBRIGADO a 

arquivar

Chefe do MP 
entende que 

deve ser 
oferecida 
denúncia

Próprio chefe 
do MP 

denuncia; ou

Chefe do MP 
designa outro 
membro para 

oferecer a 
denúncia
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No entanto, o STF iem rechaiando a sua aplvcaioo em decvsões recentes, afrmando que noo 
exvste “arquviamento vmplícvto”: “(...)  O sistema processual  penal  brasileiro não prevê a igura do arquivamento 
implícito de inquérito policial.” (HC - 104356, vnformatio 605 do STF).

Outros pontos merecem destaque:

 ARQUIVAMENTO INDIRETO – É um termo utlizado por PARTE da Doutrina para designar o 
fenômeno que ocorre quando o membro do MP deixa de oferecer a denúncia por entender 
que o Juízo (que está atuando durante a fase investgatória) é incompetente para processar  
e julgar a ação penal. Todavia, o Juiz entende que é competente, então recebe o pedvdo de 
declínvo de competêncva como uma espécve de pedvdo vndvreto de arquviamento. Grande 
parte da Doutrina entende este fenômeno como inadmissível, já que se o Promotor entende 
que  o  Juízo  não  é  competente  deveria  requerer  a  remessa  dos  autos  do  IP  ao  Juízo 
competente  para,  então,  prosseguir  nas  investgações  ou,  se  já  houver  fundamentos, 
oferecer a denúncia.

 TRANCAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL –  O trancamento (encerramento anômalo do 
vnquérvto) consiste na cessação da atvidade investgatória por decisão judicial quando há 
ABUSO na instauração do IP ou na condução das investgações (Ex.: É instaurado IP para  
investgar fato nitdamente atpico, ou para apurar fato em que já ocorreu a prescrição, ou 
quando o Delegado dirige as investgações contra uma determinada pessoa sem qualquer 
base  probatória).  Neste  caso,  aquele  que  se  sente  constrangido  ilegalmente  pela 
investgação (o investgado ou indiciado) poderá manejar HABEAS CORPUS (chamado de HC 
“trancatvo”) para obter, judicialmente, o trancamento do IP, em razão do manifesto abuso.

A decvsoo de arquviamento do IP faz covsa julgada? Em regra, NÃO, pois o CPP admite que a 
autoridade proceda a novas diligências investgatórias, se de OUTRAS PROVAS tver notcia.

Isso signiica que, uma vez arquivado o IP, teremos uma espécie de “coisa julgada  secundum 
eventum probatonis”, ou seja, a decisão fará “coisa julgada” em relação àquelas provas. Assim, 
não poderá o MP ajuizar a ação penal posteriormente com base NOS MESMOS ELEMENTOS DE 
PROVA, nem se admite a reatvação da investgação.

O STF, inclusive, possui um verbete de súmula neste sentdo:

SÚMULA 524 DO STF

Arquivado o Inquérito Policial, por despacho do Juiz, a requerimento do Promotor de Justiça, não 
pode a ação penal ser iniciada, sem novas provas.

Entretanto, apesar de o arquivamento do IP, a princípio, não fazer coisa julgada material,  
existem EXCEÇÕES, ou seja, situações em que o arquivamento do IP irá produzir “coisa julgada 
material” (não será possível retomar as investgações). Vejamos:
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 ARQUIVAMENTO POR ATIPICIDADE DO FATO – Neste caso, há entendimento PACÍFICO no 
sentdo  de  que  não  é  mais  possível  reatvar,  futuramente,  as  investgações.  Isso  é 
absolutamente lógico, já que não faz o menor sentdo permitr a retomada das investgações 
quando  já  houve  manifestação  do  MP  e  chancela  do  Juiz  atestando  a  ATIPICIDADE  da 
conduta (irrelevância penal do fato)25.

 ARQUIVAMENTO EM RAZÃO DO RECONHECIMENTO DE EXCLUDENTE DE ILICITUDE OU DE 
CULPABILIDADE – A Doutrina e a jurisprudência MAJORITÁRIAS entendem que também não 
é possível  reabrir  futuramente a investgação.  Embora haja divergência jurisprudencial  a 
respeito, o STJ possui entendimento neste sentdo26. O STF, embora tenha vacilado sobre a 
questão, vem decidindo pela  possvbvlvdade de reabertura das vniestgaiões,  caso surjam 
novas provas, mesmo no caso de arquivamento em razão da presença de excludente de 
ilicitude  ou  excludente  de  culpabilidade  (ou  seja,  o  STF  iem  entendendo  que  o 
arquviamento com base em excludente de vlvcvtude ou excludente de culpabvlvdade noo 
faz covsa julgada materval).

 ARQUIVAMENTO  PELO  RECONHECIMENTO  DA  EXTINÇÃO  DA  PUNIBILIDADE –  Tanto 
Doutrina quanto Jurisprudência entendem que se trata de decisão que faz coisa julgada 
material, ou seja, não admite a reabertura do IP. Com relação a este ponto, entende-se que 
se o reconhecimento da extnção da punibilidade se deu pela morte do agente (art. 107, I do 
CP)  mediante  apresentação  de  certdão  de  óbito  falsa  (o  agente  não  estava  morto)  é 
possível reabrir as investgações.

Resumidamente,  o STJ entende atualmente que a decvsoo de arquviamento fundada em 
atpvcvdade, excludente de vlvcvtude ou culpabvlvdade ou com base na extnioo da punvbvlvdade 

25 STF - Inq 3114/PR

26 O STJ possui decisão recente no sentdo de que faz coisa julgada MATERIAL:

(...)  A par da atpvcvdade da conduta e da presenia de causa extntia da punvbvlvdade, o arquviamento de vnquérvto polvcval lastreado em 
cvrcunstâncva excludente de vlvcvtude também produz covsa julgada materval.

2. Levando-se em consideração que o arquivamento com base na atpicidade do fato faz coisa julgada formal e material, a decisão que arquiva  
o inquérito por considerar a conduta lícita também o faz, isso porque nas duas situações não existe crime e há manifestação a respeito da  
matéria de mérito.

3. A mera qualiicação diversa do crime, que permanece essencialmente o mesmo, não consttui fato ensejador da denúncia após o primeiro  
arquivamento.

4. Recurso provido para determinar o trancamento da ação penal.

(RHC 46.666/MS, Rel. Mvnvstro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 05/02/2015, DJe 28/04/2015)
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fará  covsa  julgada  materval.27 O  STF só  vem  admitndo  a  coisa  julgada  material  nos  casos  de 
arquivamento do IP com base na atpicidade da conduta ou no caso de extnção da punibilidade.

1.6 VALOR PROBANTE DOS ELEMENTOS COLHIDOS NO INQUÉRITO POLICIAL

O direito processual penal brasileiro adota, como regra, o  svstema do lvire coniencvmento 
motiado ou persuasoo racvonal no que tange à valoração da prova pelo Juiz. Ou seja, o Juiz é livre 
para apreciar e valorar as provas produzidas no processo, conferindo a cada uma delas o peso que 
entender que merecem, não estando obrigado a conferir maior peso a esta ou aquela prova.

Assim, por exemplo, a conissão não é uma prova “superior” às demais. O Juiz pode, inclusive, 
entender que a conissão não tem valor algum em determinado caso, podendo absolver o acusado 
mesmo em caso de conissão, se entender que as demais provas dos autos apontam a inocência do 
réu confesso.

Mas, o Juiz pode levar em conta os elementos de prova colhidos na fase de 
investigação para fundamentar sua decisão?

Sim, o Juiz pode usar as provas obtdas no Inquérito para fundamentar sua decisão. O que o 
Juvz NÃO PODE é fundamentar sua decvsoo somente com elementos obtdos durante o IP . Nos 
termos do art. 155 do CPP:

Art. 155. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida em contraditório judicial, não  
podendo  fundamentar  sua  decisão  exclusivamente  nos  elementos  informatvos  colhidos  na  investgação,  
ressalvadas as provas cautelares, não repetveis e antecipadas. 

Vejam, portanto, que esta liberdade do Magistrado (Juiz) não é absoluta, pois:

 O Magistrado deve fundamentar suas decisões;

 As provas devem constar dos autos do processo;

 As provas devem ter sido produzidas sob o crivo do contraditório judicial – Assim, as 
provas exclusivamente produzidas na fase de investgação (ex.: Inquérito Policial) não 
podem, por si sós, fundamentar a decisão do Juiz, à exceção das provas cautelares, 
não repetveis e antecipadas.

27 (...) 1. A permissão legal contda no art. 18 do CPP, e pertnente Súmula 524/STF, de desarquivamento do inquérito pelo surgimento de  
provas novas, somente tem incidência quando o fundamento daquele arquivamento foi a insuiciência probatória - indícios de autoria e prova  
do crime.

2. A decvsoo que faz juízo de mérvto do caso penal, reconhecendo atpva, extnioo da punvbvlvdade (por morte do agente, prescrvioo...), ou 
excludentes da vlvcvtude,  exvge certeza jurídvca -  sem esta,  a proia de crvme com autor vndvcado gerarva a contnuvdade da persecuioo  
crvmvnal - que, por tal, possuv efevtos de covsa julgada materval, avnda que contda em acolhvmento a plevto mvnvsterval de arquviamento das 
peias vniestgatórvas.

3. Promovido o arquivamento do inquérito policial pelo reconhecimento de legítma defesa, a coisa julgada material impede rediscussão do 
caso penal em qualquer novo feito criminal, descabendo perquirir a existência de novas provas. Precedentes.

4. Recurso especial improvido.

(REsp 791.471/RJ, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 16/12/2014)
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Além disso, o CPP determina que as provas urgentes, que não podem esperar para serem 
produzidas  em  outro  momento  (cautelares,  provas  não  sujeitas  à  repetção,  etc.),  estão 
ressalvadas da obrigatoriedade de serem produzidas necessariamente pelo crivo do contraditório 
judicial, embora se deva sempre procurar estabelecer o contraditório em sede policial quando da 
realização destas diligências.

PACELLI sustenta que a impossibilidade de utlização dos elementos colhidos na investgação como 
únicos para fundamentar a decisão somente se aplvcarva à decvsoo condenatórva, pois o intuito da 
norma seria proteger o acusado, que não partcipou atvamente da colheita de tais elementos, já 
que na fase de investgação não há respeito ao contraditório pleno e à ampla defesa. Assim, não 
haveria qualquer  razão para não se admitr uma sentença absolutória baseada apenas em tais 
elementos, já que dela não resultaria qualquer prejuízo ao acusado.28 

1.7 PODER DE INVESTIGAÇÃO DO MP

Durante muito tempo se discutu na Doutrina e na Jurisprudência29 acerca dos  poderes de 
vniestgaioo do MP, já que embora estas atribuições tenham sido delegadas à Polícia, certo é que 
o MP é o destnatário da investgação, na qualidade de ttular da ação penal (pública).

No entanto, essa dvscussoo já noo exvste mavs. Atualmente o entendvmento pacvfcado é no 
sentdo de que o MP tem, svm, poderes vniestgatórvos, já que a Polícia Judiciária não detém o 
monopólio consttucional dessa tarefa.

Resumidamente:

 MP pode vniestgar (por meio de procedimentos próprios de investgação)

 MP noo pode vnstaurar e presvdvr vnquérvto polvcval

Assim, o MP pode investgar por meio de seus PICs (Procedimentos investgatórios criminais),  
mas não pode instaurar, conduzir e presidir o IP.

28 PACELLI, Eugênio. Curso de processo penal. 16º edição. Ed. Atlas. São Paulo, 2012, p. 331.

29 REsp 998.249/RS, Rel. MIN. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe 30/05/2012
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2 DISPOSITIVOS LEGAIS IMPORTANTES

CÓDIGO DE PROCESSSO PENAL

 Art. 4° a 23 do CPP -  Disposição legal do CPP acerca do Inquérito Policial:
Art.  4º  A  polícia  judiciária  será  exercida  pelas  autoridades  policiais  no  território  de  suas  
respectivas  circunscrições  e  terá  por  fim a  apuração  das  infrações penais  e  da  sua autoria.  
(Redação dada pela Lei nº 9.043, de 9.5.1995)

Parágrafo  único.   A  competência  definida  neste  artigo  não  excluirá  a  de  autoridades  
administrativas, a quem por lei seja cometida a mesma função.

Art. 5o  Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado:

I - de ofício;

II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a requerimento do  
ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.

§ 1o  O requerimento a que se refere o no II conterá sempre que possível:

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;

b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos e as razões de convicção ou de  
presunção de ser ele o autor da infração, ou os motivos de impossibilidade de o fazer;

c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profissão e residência.

§ 2o  Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito caberá recurso para o  
chefe de Polícia.

§ 3o  Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência de infração penal em que  
caiba ação pública poderá, verbalmente ou por escrito, comunicá-la à autoridade policial, e esta,  
verificada a procedência das informações, mandará instaurar inquérito.

§ 4o  O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação, não poderá sem 
ela ser iniciado.

§ 5o  Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente poderá proceder a inquérito a  
requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la.

Art. 6o  Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade policial deverá:

I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e conservação das coisas,  
até a chegada dos peritos criminais; (Redação dada pela Lei nº 8.862, de 28.3.1994)        (Vide  
Lei nº 5.970, de 1973)

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos peritos criminais;  
(Redação dada pela Lei nº 8.862, de 28.3.1994)

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas circunstâncias;

IV - ouvir o ofendido;

V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no Capítulo III do Título  
Vll, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por duas testemunhas que Ihe tenham  
ouvido a leitura;

 VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações;

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a quaisquer outras  
perícias;
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VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, e fazer juntar  
aos autos sua folha de antecedentes;

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, familiar e social, sua  
condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime e durante ele, e  
quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu temperamento e caráter.

X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas idades e se possuem alguma  
deficiência e o nome e o contato de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela  
pessoa presa.           (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 7o  Para verificar a possibilidade de haver a infração sido praticada de determinado modo, a  
autoridade  policial  poderá  proceder  à  reprodução  simulada  dos  fatos,  desde  que  esta  não  
contrarie a moralidade ou a ordem pública.

Art. 8o  Havendo prisão em flagrante, será observado o disposto no Capítulo II do Título IX deste  
Livro.

Art. 9o  Todas as peças do inquérito policial serão, num só processado, reduzidas a escrito ou  
datilografadas e, neste caso, rubricadas pela autoridade.

Art. 10.  O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o indiciado tiver sido preso em  
flagrante, ou estiver preso preventivamente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em  
que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estiver solto, mediante fiança  
ou sem ela.

§ 1o  A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido apurado e enviará autos ao juiz  
competente.

§ 2o  No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas que não tiverem sido inquiridas,  
mencionando o lugar onde possam ser encontradas.

§ 3o  Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver solto, a autoridade poderá  
requerer ao juiz a devolução dos autos, para ulteriores diligências, que serão realizadas no prazo  
marcado pelo juiz.

Art.  11.   Os  instrumentos  do  crime,  bem  como  os  objetos  que  interessarem  à  prova,  
acompanharão os autos do inquérito.

Art. 12.  O inquérito policial acompanhará a denúncia ou queixa, sempre que servir de base a  
uma ou outra.

Art. 13.  Incumbirá ainda à autoridade policial:

I - fornecer às autoridades judiciárias as informações necessárias à instrução e julgamento dos  
processos;

II -  realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público;

III - cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autoridades judiciárias;

IV - representar acerca da prisão preventiva.

Art. 13-A.  Nos crimes previstos nos arts. 148, 149 e 149-A, no § 3º do art. 158 e no art. 159 do  
Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e no art. 239 da Lei no 8.069,  
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o membro do Ministério Público  
ou o delegado de polícia poderá requisitar, de quaisquer órgãos do poder público ou de empresas  
da iniciativa privada, dados e informações cadastrais da vítima ou de suspeitos.            (Incluído  
pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

Parágrafo único. A requisição, que será atendida no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conterá:  
(Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

I - o nome da autoridade requisitante;             (Incluído pela Lei  nº 13.344, de 2016)  
(Vigência)
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II  -  o  número  do inquérito  policial;  e              (Incluído  pela  Lei  nº  13.344,  de  2016)  
(Vigência)

III  -  a  identificação  da  unidade  de  polícia  judiciária  responsável  pela  investigação.  
(Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

Art.  13-B.   Se  necessário  à  prevenção  e  à  repressão  dos  crimes relacionados  ao  tráfico  de  
pessoas, o membro do Ministério Público ou o delegado de polícia poderão requisitar, mediante  
autorização judicial,  às empresas prestadoras de serviço de telecomunicações e/ou telemática  
que disponibilizem imediatamente os meios técnicos adequados – como sinais,  informações e  
outros  –  que  permitam  a  localização  da  vítima  ou  dos  suspeitos  do  delito  em  curso.  
(Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

§  1o   Para  os  efeitos  deste  artigo,  sinal  significa  posicionamento  da  estação  de  cobertura,  
setorização e intensidade de radiofrequência.             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)  
(Vigência)

§ 2o  Na hipótese de que trata o caput, o sinal:             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)  
(Vigência)

I - não permitirá acesso ao conteúdo da comunicação de qualquer natureza, que dependerá de  
autorização judicial, conforme disposto em lei;             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)  
(Vigência)

II - deverá ser fornecido pela prestadora de telefonia móvel celular por período não superior a 30  
(trinta) dias, renovável por uma única vez, por igual período;             (Incluído pela Lei nº  
13.344, de 2016)          (Vigência)

III - para períodos superiores àquele de que trata o inciso II, será necessária a apresentação de  
ordem judicial.             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

§ 3o  Na hipótese prevista  neste  artigo,  o  inquérito  policial  deverá ser  instaurado  no prazo  
máximo de 72 (setenta e duas) horas, contado do registro da respectiva ocorrência  policial.  
(Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

§ 4o  Não havendo manifestação judicial no prazo de 12 (doze) horas, a autoridade competente  
requisitará  às  empresas  prestadoras  de  serviço  de  telecomunicações  e/ou  telemática  que  
disponibilizem imediatamente os meios técnicos adequados – como sinais, informações e outros –  
que  permitam  a  localização  da  vítima  ou  dos  suspeitos  do  delito  em  curso,  com  imediata  
comunicação ao juiz.            (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

Art.  14.   O  ofendido,  ou  seu  representante  legal,  e  o  indiciado  poderão  requerer  qualquer  
diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade.

Art. 15.  Se o indiciado for menor, ser-lhe-á nomeado curador pela autoridade policial.

Art. 16.  O Ministério Público não poderá requerer a devolução do inquérito à autoridade policial,  
senão para novas diligências, imprescindíveis ao oferecimento da denúncia.

Art. 17.  A autoridade policial não poderá mandar arquivar autos de inquérito.

Art. 18.  Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela autoridade judiciária, por falta de  
base para a denúncia, a autoridade policial poderá proceder a novas pesquisas, se de outras  
provas tiver notícia.

Art. 19.  Nos crimes em que não couber ação pública, os autos do inquérito serão remetidos ao  
juízo competente, onde aguardarão a iniciativa do ofendido ou de seu representante legal, ou  
serão entregues ao requerente, se o pedir, mediante traslado.

Art. 20.  A autoridade assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido  
pelo interesse da sociedade.

Parágrafo único.  Nos atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial  
não  poderá  mencionar  quaisquer  anotações  referentes  a  instauração  de  inquérito  contra  os  
requerentes. (Redação dada pela Lei nº 12.681, de 2012)
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Art. 21.  A incomunicabilidade do indiciado dependerá sempre de despacho nos autos e somente  
será permitida quando o interesse da sociedade ou a conveniência da investigação o exigir.

Parágrafo  único.  A  incomunicabilidade,  que  não  excederá  de  três  dias,  será  decretada  por  
despacho fundamentado do Juiz, a requerimento da autoridade policial, ou do órgão do Ministério  
Público, respeitado, em qualquer hipótese, o disposto no artigo 89, inciso III, do Estatuto da  
Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963) (Redação dada pela Lei nº  
5.010, de 30.5.1966)

Art. 22.  No Distrito Federal e nas comarcas em que houver mais de uma circunscrição policial, a  
autoridade com exercício em uma delas poderá, nos inquéritos a que esteja procedendo, ordenar  
diligências em circunscrição de outra, independentemente de precatórias ou requisições, e bem 
assim  providenciará,  até  que  compareça  a  autoridade  competente,  sobre  qualquer  fato  que  
ocorra em sua presença, noutra circunscrição.

Art. 23.  Ao fazer a remessa dos autos do inquérito ao juiz competente, a autoridade policial  
oficiará ao Instituto de Identificação e Estatística, ou repartição congênere, mencionando o juízo  
a que tiverem sido distribuídos, e os dados relativos à infração penal e à pessoa do indiciado.

LEI N° 12.037/09 – LEI DE IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL

 Art. 3° da Lev 12.037/09 -  Regulamentação do art. 5º, VIII da CRFB/88, acerca das hipóteses de 
admissibilidade da identicação criminal:

Art.  3º Embora apresentado documento de identificação, poderá ocorrer identificação criminal  
quando:

I – o documento apresentar rasura ou tiver indício de falsificação;

II – o documento apresentado for insuficiente para identificar cabalmente o indiciado;

III – o indiciado portar documentos de identidade distintos, com informações conflitantes entre  
si;

IV  –  a  identificação  criminal  for  essencial  às  investigações  policiais,  segundo  despacho  da  
autoridade judiciária competente, que decidirá de ofício ou mediante representação da autoridade  
policial, do Ministério Público ou da defesa;

V – constar de registros policiais o uso de outros nomes ou diferentes qualificações;

VI  –  o  estado  de  conservação  ou  a  distância  temporal  ou  da  localidade  da  expedição  do  
documento apresentado impossibilite a completa identificação dos caracteres essenciais.

Parágrafo único. As cópias dos documentos apresentados deverão ser juntadas aos autos do  
inquérito, ou outra forma de investigação, ainda que consideradas insuficientes para identificar o  
indiciado.

 Art. 5° e 5º-A da Lev 12.037/09 - Permitem a coleta de MATERIAL GENÉTICO como forma de 
vdentfcaioo crvmvnal. Vejamos:

Art. 5º (...)

Parágrafo único. Na hipótese do inciso IV do art. 3o, a identificação criminal poderá incluir a  
coleta de material biológico para a obtenção do perfil genético. (Incluído pela Lei nº 12.654, de  
2012) 

Art. 5o-A. Os dados relacionados à coleta do perfil genético deverão ser armazenados em banco  
de dados de perfis genéticos, gerenciado por unidade oficial de perícia criminal. (Incluído pela Lei nº  
12.654, de 2012)
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§ 1o As informações genéticas contidas nos bancos de dados de perfis genéticos não poderão  
revelar  traços  somáticos  ou comportamentais  das  pessoas,  exceto  determinação  genética  de  
gênero, consoante as normas constitucionais e internacionais sobre direitos humanos, genoma  
humano e dados genéticos. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)

§  2o  Os  dados  constantes  dos  bancos  de  dados  de  perfis  genéticos  terão  caráter  sigiloso,  
respondendo civil, penal e administrativamente aquele que permitir ou promover sua utilização  
para fins diversos dos previstos nesta Lei ou em decisão judicial. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)

§ 3o As informações obtidas a partir da coincidência de perfis genéticos deverão ser consignadas  
em laudo pericial firmado por perito oficial devidamente habilitado. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)

ESTATUTO DA OAB

 Art. 7º, XIV do Estatuto da OAB – Trata-se de positvação do entendimento consolidado do STF 
por meio da Súmula Vinculante 14. O referido inciso tem redaioo dada pela Lev 13.245/16:

Art. 7º São direitos do advogado:

(...) XIV - examinar, em qualquer instituição responsável por conduzir investigação, mesmo sem 
procuração,  autos  de  flagrante  e  de  investigações  de  qualquer  natureza,  findos  ou  em 
andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar apontamentos, em 
meio físico ou digital; (Redação dada pela Lei nº 13.245, de 2016)

 Art. 7º, XXI do Estatuto da OAB – Trata do direito conferido aos advogados de acompanharem 
seus  clientes  quando  do  interrogatório  em  sede  policial.  Ainda  não  é  possível  airmar  que  a 
presença do advogado no interrogatório policial será indispensável em qualquer caso (mesmo que 
o indiciado dispense), mas parece ser essa a intenção da norma:

Art. 7º (...) XXI - assistir a seus clientes investigados durante a apuração de infrações, sob pena  
de nulidade absoluta do respectivo interrogatório ou depoimento e, subsequentemente, de todos  
os  elementos  investigatórios  e  probatórios  dele  decorrentes  ou  derivados,  direta  ou  
indiretamente, podendo, inclusive, no curso da respectiva apuração:         (Incluído pela Lei nº  
13.245, de 2016)

3 SÚMULAS PERTINENTES

3.1 SÚMULAS VINCULANTES

 Súmula Vvnculante 11: Restringe a utlização de algemas a casos excepcionais, notadamente 
quando risco de fugo ou perigo à integridade fsica do preso ou de terceiros, devendo a utlização 
se dar de maneira fundamentada:

Súmula vinculante 11 -  “Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência e de fundado 
receio de fuga ou de perigo à integridade física própria ou alheia, por parte do preso ou de 
terceiros, justificada a excepcionalidade por escrito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil 
e penal do agente ou da autoridade e de nulidade da prisão ou do ato processual a que se refere,  
sem prejuízo da responsabilidade civil do Estado.”
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 Súmula Vvnculante 14:  Garante ao defensor do indiciado, na defesa dos interesses deste, o 
acesso aos elementos de prova já documentos nos autos do IP, e que digam respeito ao direito de  
defesa:

Súmula Vinculante 14 - “É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo 
aos elementos de prova que,  já  documentados  em procedimento  investigatório  realizado por 
órgão com competência de polícia judiciária, digam respeito ao exercício do direito de defesa.”

3.2 SÚMULAS DO STF

 Súmula 524 do STF: Estabelece a impossibilidade de ajuizamento da ação penal quando houve 
arquivamento por falta de provas, salvo se surgirem novas provas, em consonância com o art. 18 
do CPP.

Súmula 524 do STF - “Arquivado o inquérito policial, por despacho do juiz, a requerimento do 
Promotor de Justiça, não pode a ação penal ser iniciada, sem novas provas.”

3.3 SÚMULAS DO STJ

Súmula nº 444 do STJ – Em homenagem ao princípio da presunção de inocência (ou presunção 
de não culpabilidade), o STJ sumulou entendimento no sentdo de que vnquérvtos polvcvavs e aiões 
penavs  em curso não  podem  ser  utlizados  para  agravar  a  pena  base  (circunstâncias  judiciais 
desfavoráveis),  já  que ainda não há trânsito em julgado de sentença penal  condenatória.  Este 
entendimento ica prejudicado pelo noio entendvmento adotado pelo STF no julgamento do HC 
126.292 (no qual se entendeu que a presunção de inocência ica afastada a partr de condenação 
em segunda instância).

Súmula nº 444 do STJ - É VEDADA A UTILIZAÇÃO DE INQUÉRITOS POLICIAIS E AÇÕES PENAIS EM CURSO PARA 
AGRAVAR A PENA-BASE. 

4 EXERCÍCIOS PARA PRATICAR

1. (FGV – 2018 – TJ-AL – OFICIAL DE JUSTIÇA – REAPLICAÇÃO)

Gustavo, Delegado de Polícia, é a autoridade policial que preside duas investgações autônomas 
em que se apura a suposta prátca de crimes de homicídio contra Joana e Maria. Após realizar 

40
148

Equipe Direito Penal e Processo Penal (EC), Renan Araujo

Aula 00

Direito Processual Penal p/ PM-DF (Oficial) Com videoaulas - 2020

www.estrategiaconcursos.com.br



diversas diligências, não veriicando a existência de justa causa nos dois casos, elabora relatórios 
inais  conclusivos e o Ministério Público promove pelos arquivamentos,  havendo homologação 
judicial. Depois do arquivamento, chega a Gustavo a informação de que foi localizado um gravador 
no local onde ocorreu a morte de Maria, que não havia sido apreendido, em que encontrava-se 
registrada a voz do autor do delito. A autoridade policial, ademais, recebe a informação de que a 
família de Joana obteve um novo documento que indicava as chamadas telefônicas recebidas pela 
vítma no dia dos fatos, em que constam 25 ligações do ex-namorado de Joana em menos de uma 
hora. 

Considerando as novas informações recebidas pela autoridade policial, é correto airmar que:
(A) não poderá haver desarquivamento do inquérito que investgava a morte de Joana, mas poderá 
ser desarquivado o que investgava a morte de Maria, tendo em vista que o documento obtdo  
pela família de Joana não exista quando do arquivamento; 

(B) poderá haver desarquivamento dos inquéritos diretamente pela autoridade policial, mas não 
poderá o Ministério Público oferecer imediatamente denúncia, ainda que haja justa causa, diante 
dos arquivamentos anteriores; 
(C) poderá haver desarquivamento dos inquéritos que investgavam as mortes de Joana e Maria,  
pois  em  ambos  os  casos  houve  prova  nova,  ainda  que  o  gravador  já  existsse  antes  do 
arquivamento; 

(D) poderá haver desarquivamento do inquérito que investgava a morte de Joana, mas não do de 
Maria, tendo em vista que apenas no primeiro caso houve prova nova; 

(E)  não poderá haver prosseguimento das investgações, tendo em vista que houve decisão de 
arquivamento que fez coisa julgada. 

2. (FGV – 2018 – TJ-AL – OFICIAL DE JUSTIÇA – PRIMEIRA PROVA)

Fábio, Delegado de Polícia, toma conhecimento da suposta prátca do crime de estupro contra 
Maria, ilha de seu melhor amigo, que contava com 21 anos na data dos fatos. Considerando a 
gravidade do fato, a relação íntma que mantém com toda a família de Maria e a classiicação do 
delito de estupro como de ação penal pública condicionada à representação, decide, por conta  
própria,  instaurar  inquérito  policial  para  identicar  a  autoria  delitva.  Maria,  porém,  quando 
intmada para ser ouvida após iniciado o procedimento investgatório, manifesta desinteresse na 
investgação dos fatos. 
Considerando as  informações narradas  e as previsões do Código de Processo Penal,  é  correto 
airmar que: 
(A)   a suspeição não poderá ser oposta à autoridade policial nos autos do inquérito, mas poderá  
Fábio declarar-se suspeito; 
(B)   o  arquivamento do inquérito  policial  deverá ser  determinado imediata e  diretamente por 
Fábio, diante da manifestação da vítma; 
(C)   o  inquérito  policial,  apesar  de  ser  procedimento  indispensável,  somente  poderia  ter  sido 
iniciado a partr de representação da vítma; 

41
148

Equipe Direito Penal e Processo Penal (EC), Renan Araujo

Aula 00

Direito Processual Penal p/ PM-DF (Oficial) Com videoaulas - 2020

www.estrategiaconcursos.com.br



(D)   o inquérito não poderia ter sido instaurado, já que a investgação de crimes de ação penal 
pública  condicionada à  representação somente pode ser  realizada  diretamente  pelo  ofendido, 
ainda que com ajuda dos órgãos públicos; 
(E)   o oferecimento da denúncia por parte do Ministério Público depende de representação de 
Maria, apesar de ser possível a instauração do inquérito policial sem essa concordância, tendo em 
vista que a ação é de natureza pública.

3. (FGV – 2018 – TJ-AL – TÉCNICO JUDICIÁRIO)

Enquanto  organizava  procedimentos  que  se  encontravam  no  cartório  de  determinada  Vara 
Criminal do Tribunal de Justça de Alagoas, o servidor identica que há um inquérito em que foram 
realizadas diversas diligências para apurar crime de ação penal pública, mas não foi obtda justa 
causa para o oferecimento de denúncia, razão pela qual o Delegado de Polícia elaborou relatório 
inal opinando pelo arquivamento. Veriicada tal situação e com base nas previsões do Código de 
Processo Penal, caberá ao: 

(A)   juiz realizar diretamente o arquivamento, tendo em vista que já houve representação nesse 
sentdo por parte da autoridade policial, cabendo contra a decisão recurso em sentdo estrito; 

(B)   Ministério Público realizar diretamente o arquivamento, caso concorde com a conclusão do 
relatório da autoridade policial, independentemente de controle judicial; 

(C)   delegado de polícia, em caso de concordância do juiz, realizar diretamente o arquivamento 
após retorno do inquérito policial para delegacia; 

(D)  Ministério Público promover pelo arquivamento, cabendo ao juiz analisar a homologação em 
respeito ao princípio da obrigatoriedade; 

(E)  juiz promover pelo arquivamento, podendo o promotor de justça requerer o encaminhamento 
dos autos ao Procurador-Geral de Justça em caso de discordância, em controle ao princípio da  
obrigatoriedade.

4. (FGV – 2016 – MPE-RJ – ANALISTA PROCESSUAL)
Foi instaurado inquérito policial, no Rio de Janeiro, para apurar as condições da morte de Maria,  
que foi encontrada já falecida em seu apartamento, onde residia sozinha, vítma de morte violenta. 
As  investgações  se  estenderam  por  cerca  de  três  anos,  sem que  fosse  identicada  a  autoria 
delitva, apesar de ouvidos os familiares, o namorado e os vizinhos da vítma. Em razão disso, o  
inquérito policial foi arquivado, nos termos da lei, por ausência de justa causa. Seis meses após o 
arquivamento, superando a dor da perda da ilha, a mãe de Maria resolve comparecer ao seu 
apartamento para pegar as roupas da vítma para doação. Encontra, então, escondida no armário 
uma câmera de ilmagem e veriica que havia sido gravada uma briga entre a ilha e um amigo do  
seu namorado dois dias antes do crime, ocasião em que este airmou que sempre a amou e que se 
Maria não terminasse o namoro “sofreria as consequências”. Considerando a situação narrada, é 
correto airmar que a ilmagem:

a) é considerada prova nova ou notcia de prova nova, mas não poderá haver desarquivamento, já 
que a decisão de arquivamento fez coisa julgada; 
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b) não é considerada prova nova ou notcia de prova nova, tendo em vista que já exista antes do 
arquivamento, de modo que não cabe desarquivamento com esse fundamento;

c)  é  considerada  prova  nova  ou  notcia  de  prova  nova,  podendo  haver  desarquivamento  do 
inquérito pela autoridade competente; 

d)  considerada ou não prova nova ou notcia de prova nova, poderá gerar o desarquivamento 
direto pela autoridade policial para prosseguimento das investgações; 

e)  não  é  considerada  prova  nova,  logo  impede  o  desarquivamento,  mas  não  é  óbice  ao 
oferecimento direto de denúncia. 

5. (FGV – 2016 – MPE-RJ – TÉCNICO: NOTIFICAÇÃO E ATOS INTIMATÓRIOS)

Maria, 30 anos, foi vítma da prátca de um crime de estupro, crime este de ação penal pública 
condicionada  à  representação.  Apesar  de  não  querer  falar  sobre  os  fatos  ou  contribuir  para 
eventuais  investgações,  a  mãe  de  Maria  comparece  à  Delegacia  e  narra  os  fatos.  Diante  da 
situação apresentada e sobre o tema inquérito policial, é correto airmar que: 

a) apesar de o oferecimento de denúncia depender de representação, a instauração do inquérito 
policial independe da mesma; 

b)  ainda que  conclua pela  atpicidade  dos  fatos,  uma vez  instaurado  formalmente o  inquérito 
policial, não poderá a autoridade policial mandar arquivar os autos; 

c) o inquérito policial tem como uma de suas característcas a indispensabilidade; 
d) o Código de Processo Penal proíbe a reprodução simulada dos fatos antes do oferecimento da 
denúncia, ainda que com a concordância do indiciado; 
e) o inquérito policial tem como característcas a oralidade, a informalidade e o sigilo.

6. (FGV – 2015 – DPE-RO – TÉCNICO: OFICIAL DE DILIGÊNCIA)

Jorge pratcou crime de estupro em face de Júlia, jovem de 24 anos e herdeira do proprietário de 
um grande estabelecimento comercial localizado em São Paulo. O crime, de acordo com o Código 
Penal e com as suas circunstâncias, é de ação penal pública condicionada à representação. Não 
houve prisão em fagrante, sendo os fatos descobertos por outras pessoas diferentes da vítma 
apenas uma semana após a ocorrência. Até o momento, não foi decretada a prisão preventva de 
Jorge. Diante dessa situação, sobre o inquérito policial, é correto airmar que:

a)  a  representação  é  indispensável  para  a  propositura  da  ação  penal  condicionada,  mas  a 
instauração do inquérito policial dela independe;

b) a ausência de contraditório no inquérito impede que o advogado do agente tenha acesso a 
qualquer elemento informatvo produzido, ainda que já documentado;

c) caso seja instaurado inquérito, concluindo pela ausência de justa causa, poderá a autoridade 
policial determinar o arquivamento do procedimento diretamente;

d) estando o indiciado solto, o inquérito policial deverá ser concluído impreterivelmente no prazo  
de 15 dias, prorrogáveis apenas uma vez por igual período;
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e)  o  arquivamento  do  inquérito  por  ausência  de  justa  causa  permite  um  posterior 
desarquivamento pela autoridade competente, caso surjam novas provas.

7. (FGV – 2015 – OAB - XVII EXAME DA OAB)

No dia 01/04/2014, Natália recebeu cinco facadas em seu abdômen, golpes estes que foram a 
causa eiciente de sua morte. Para investgar a autoria do delito, foi instaurado inquérito policial e 
foram realizadas diversas diligências, dentre as quais se destacam a oitva dos familiares e amigos 
da vítma e exame pericial  no local.  Mesmo após todas essas  medidas,  não foi  possível  obter  
indícios suicientes de autoria, razão pela qual o inquérito policial foi arquivado pela autoridade 
judiciária por falta de justa causa, em 06/10/2014, após manifestação nesse sentdo da autoridade 
policial e do Ministério Público. Ocorre que, em 05/01/2015, a mãe de Natália encontrou, entre os 
bens da  ilha  que ainda guardava,  uma carta  escrita  por  Bruno,  ex  namorado de Natália,  em 
30/03/2014, em que ele airmava que ela teria 24 horas para retomar o relacionamento amoroso 
ou  deveria  arcar  com  as  consequências.  A  referida  carta  foi  encaminhada  para  a  autoridade 
policial.
Nesse caso,

A) nada poderá ser feito, pois o arquivamento do inquérito policial fez coisa julgada material. 
B) a carta escrita por Bruno pode ser considerada prova nova e justicar o desarquivamento do 
inquérito pela autoridade competente.
C) nada poderá ser feito, pois a carta escrita antes do arquivamento não pode ser considerada  
prova nova. 
D)  pela  falta  de  justa  causa,  o  arquivamento  poderia  ter  sido  determinado  diretamente  pela 
autoridade policial, independentemente de manifestação do Ministério Público ou do juiz.

8. (FGV – 2015 – OAB - XVI EXAME DA OAB)
O inquérito policial pode ser deinido como um procedimento investgatório prévio, cuja principal 
inalidade é  a  obtenção de indícios  para  que o  ttular  da  ação penal  possa propô-la  contra  o 
suposto autor da infração penal.

Sobre o tema, assinale a airmatva correta.
A)  A  exigência  de  indícios  de  autoria  e  materialidade  para  oferecimento  de denúncia  torna  o 
inquérito policial um procedimento indispensável.
B) O despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito policial é irrecorrível. 

C)  O  inquérito  policial  é  inquisitvo,  logo  o  defensor  não  poderá  ter  acesso  aos  elementos 
informatvos que nele constem, ainda que já documentados.

D)  A  autoridade  policial,  ainda  que  convencida  da  inexistência  do  crime,  não  poderá  mandar 
arquivar os autos do inquérito já instaurado.

9. (FGV – 2015 – PGE-RO – TÉCNICO)
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Foi instaurado inquérito policial para apurar a conduta de Ronaldo, indiciado como autor do crime  
de homicídio pratcado em face de Jorge. Ao longo das investgações, a autoridade policial ouviu 
diversas testemunhas,  juntando os termos de oitva nos autos do procedimento. Concluídas as 
investgações, os autos foram encaminhados para a autoridade policial. Sobre o inquérito policial, é 
correto airmar que:
a) não é permitdo à autoridade policial, em regra, solicitar a realização de perícias e exame de 
corpo de delito, dependendo para tanto de autorização da autoridade judicial;
b) como instrumento de obtenção de justa causa, é absolutamente indispensável à propositura da  
ação penal;
c) é direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso aos elementos de prova que, já 
documentados em procedimento investgatório, digam respeito ao exercício do direito de defesa;
d) constatado, após a instauração do inquérito e conclusão das investgações, que a conduta do 
indiciado foi amparada pela legítma defesa, poderá a autoridade policial determinar diretamente 
o arquivamento do procedimento;

e)  uma  vez  determinado  seu  arquivamento  pela  autoridade  competente,  independente  do 
fundamento, não poderá ser desarquivado, ainda que surjam novas provas.

10. (FGV – 2015 – TJ-RO – TÉCNICO JUDICIÁRIO)

Glória foi vítma de um crime de estupro pratcado no interior de sua residência. Sendo a natureza  
da ação pública condicionada à representação, compareceu, então, à Delegacia, narrou o ocorrido 
e  manifestou  o  interesse  na  apuração  do  fato,  razão  pela  qual  foi  instaurado  inquérito.  
Considerando a hipótese narrada e as característcas do inquérito policial, é correto airmar que:

a) caso houvesse indícios da autoria e prova da materialidade delitva, a instauração de inquérito 
policial seria prescindível para propositura da ação penal;

b)  o  inquérito  policial  tem  como  algumas  de  suas  principais  característcas  a  oralidade,  a 
oicialidade e oiciosidade;

c) uma das característcas do inquérito policial é o sigilo, razão pela qual não poderá o defensor do 
indiciado ter acesso aos autos, ainda que em relação àquilo já documentado;

d)  o inquérito policial  é  disponível,  de modo que a autoridade policial  poderá determinar  seu 
arquivamento diretamente;

e) a  natureza de ação pública  condicionada à representação do crime de estupro exige que a 
representação seja ofertada para ins de propositura da ação penal, mas não para instauração de 
inquérito.

11. (FGV – 2015 – TJ-RO – OFICIAL DE JUSTIÇA)
No dia 30 de março de 2014, Marta foi  vítma de um crime de homicídio,  razão pela qual  foi 
instaurado inquérito policial para identicação do autor do delito. Após diversas diligências, não foi  
possível identicar a autoria, razão pela qual foi realizado o arquivamento do procedimento, pela 
falta de justa causa, de acordo com as exigências legais. Ocorre que, em abril de 2015, a ilha de 
Marta localizou o aparelho celular de Marta e descobriu que seu irmão, Lúcio, havia enviado uma 
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mensagem de texto para sua mãe, no dia 29 de março de 2014, airmando para a vítma “se você 
não me emprestar dinheiro novamente, arcará com as consequências”. Diante disso, a ilha de 
Marta apresentou o celular de sua mãe para a autoridade policial.
Considerando a situação narrada, é correto airmar que o arquivamento do inquérito policial:

a) fez coisa julgada material, de modo que não mais é possível seu desarquivamento;
b) não fez coisa julgada, mas não é possível o desarquivamento porque a mensagem de texto não 
pode ser considerada prova nova, já que exista antes mesmo da instauração do inquérito policial;
c) foi realizado diretamente pela autoridade policial, de modo que não faz coisa julgada material;

d) não fez coisa julgada material, podendo o inquérito ser desarquivado, tendo em vista que a  
mensagem de texto pode ser considerada prova nova;

e) não fez coisa julgada material, mas não mais caberá desarquivamento, pois passados mais de 06 
meses desde a decisão.

12. (FGV - 2012 - OAB - VIII EXAME DE ORDEM UNIFICADO)

Um Delegado de Polícia determina a instauração de inquérito policial para apurar a prátca do 
crime de receptação, supostamente pratcado por José. Com relação ao Inquérito Policial, assinale 
a airmatva que não consttui sua característca.
A) Escrito.

B) Inquisitório.
C) Indispensável.

D) Formal.

13. (FGV – 2014 – TJ-RJ – TÉCNICO JUDICIÁRIO)
Tradicionalmente, o inquérito policial é conceituado como um procedimento investgatório, cuja 
principal  inalidade  é  a  obtenção  de  justa  causa  para  a  propositura  da  ação  penal.  Sobre  o 
inquérito policial é correto airmar que:

(A)  é procedimento prévio imprescindível;
(B)  poderá ser arquivado diretamente pela autoridade policial;

(C)  é sigiloso, razão pela qual o defensor do indiciado não poderá ter acesso a elemento de prova  
algum, ainda que documentado no procedimento investgatório;

(D)  dependerá de representação, caso a investgação trate de crime em que a ação penal seja 
pública condicionada;

(E)  é prescindível, logo é uma faculdade da autoridade policial instaurá-lo ou não, ainda que haja  
requisição do Ministério Público.

14. (FGV – 2015 – DPE-RO – TÉCNICO ADMINISTRATIVO)
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O inquérito policial é tradicionalmente conceituado como procedimento administratvo prévio que 
visa à apuração de uma infração penal e sua autoria, a im de que o ttular da ação penal possa 
ingressar em juízo. Sobre suas principais característcas, é correto airmar que:
a) a prova da materialidade e indícios de autoria são necessários para propositura de ação penal,  
logo uma das característcas do inquérito é sua indispensabilidade;
b) o inquérito policial é instrumento sigiloso, logo não poderá ser acessado em momento algum 
pelo advogado do indiciado;
c) o contraditório pleno e a ampla defesa são indispensáveis no inquérito policial;

d) o inquérito policial é um procedimento signiicatvamente marcado pela oralidade;
e)  o  inquérito  pode  ser  considerado  indisponível  para  a  autoridade  policial,  já  que,  uma  vez 
instaurado, não poderá ser por ela diretamente arquivado.

15. (FGV - 2013 - OAB - EXAME DE ORDEM UNIFICADO - XII - PRIMEIRA FASE)
Quanto ao inquérito policial, assinale a airmatva INCORRETA.

a)  O  inquérito  policial  poderá  ser  instaurado  de  ofcio  pela  Autoridade  Policial  nos  crimes 
persequíveis por ação penal pública incondicionada.

b) O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação, não poderá ser 
iniciado sem ela.

c)  Nos crimes de ação penal  privada,  não caberá instauração  de inquérito  policial,  mas sim a 
lavratura de termo circunstanciado.

d) O inquérito policial, mesmo nos crimes hediondos, poderá ser dispensável para o oferecimento  
de denúncia.

16. (FGV - 2011 - OAB - EXAME DE ORDEM UNIFICADO - IV - PRIMEIRA FASE)

Acerca das disposições contdas na Lei Processual sobre o Inquérito Policial, assinale a alternatva 
correta.

a) Nos crimes de ação privada, a autoridade policial poderá proceder a inquérito a requerimento 
de qualquer pessoa do povo que tver conhecimento da existência de infração penal.

b)  Do despacho que indeferir  o requerimento de abertura de inquérito caberá recurso para o 
tribunal competente.

c)  Para  veriicar  a  possibilidade  de  haver  a  infração  sido  pratcada  de  determinado  modo,  a 
autoridade  policial  poderá  proceder  à  reprodução  simulada  dos  fatos,  desde  que  esta  não 
contrarie a moralidade ou a ordem pública.
d) A autoridade policial poderá mandar arquivar autos de inquérito.

17. (FGV - 2008 - PC-RJ - OFICIAL DE CARTÓRIO)

A respeito do inquérito policial, analise as airmatvas a seguir:
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I. Nos crimes de ação pública, o inquérito policial será iniciado de ofcio ou mediante requisição da 
autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a requerimento do ofendido ou de quem tver  
qualidade para representá-lo.
II. Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente poderá proceder a inquérito de ofcio  
ou a requerimento do ofendido ou de quem tver qualidade para representá-lo.
III. O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação, não poderá sem ela  
ser iniciado.
Assinale:

a) se nenhuma airmatva estver correta.
b) se somente as airmatvas I e II estverem corretas.

c) se somente as airmatvas I e III estverem corretas.
d) se somente as airmatvas II e III estverem corretas.

e) se todas as airmatvas estverem corretas.

18. (FGV - 2015 - TJ-BA - TÉCNICO JUDICIÁRIO: ESCREVENTE)
As formas de instauração do inquérito policial variam de acordo com a natureza do delito. Nos 
casos de ação penal pública incondicionada, a instauração do inquérito policial pode se dar:
(A)  de  ofcio  pela  autoridade  policial;  mediante  requisição  do  Ministério  Público;  mediante 
requerimento do ofendido; e por auto de prisão em fagrante;
(B)  de  ofcio  pelo  Ministério  Público;  mediante  requisição  da  autoridade  policial;  mediante 
requerimento do ofendido; e por auto de prisão em fagrante;
(C)  de  ofcio  pela  autoridade  policial;  mediante  requerimento do Ministério  Público;  mediante 
requisição do ofendido; e por auto de resistência;
(D)  de  ofcio  pelo  Ministério  Público;  mediante  requisição  da  autoridade  policial;  mediante 
requerimento do ofendido; e por auto de resistência;
(E)  de ofcio pela autoridade policial;  mediante requerimento do Ministro da Justça;  mediante 
requisição do ofendido; e por auto de resistência.

19. (FGV - 2015 - OAB - XVIII EXAME DE ORDEM)
No dia 10 de maio de 2015, Maria,  25 anos, foi  vítma de um crime de estupro simples, mas, 
traumatzada, não mostrou interesse em dar início a qualquer investgação penal ou ação penal em 
relação aos fatos.  Os pais de Maria,  porém, requerem a instauração de inquérito policial  para 
apurar autoria, entendendo que, após identicar o agente, Maria poderá decidir melhor sobre o  
interesse na persecução penal. Foi proferido despacho indeferindo o requerimento de abertura de 
inquérito.
Considerando a situação narrada, assinale a airmatva correta.

A) Do despacho que indefere o requerimento de abertura de inquérito policial não cabe qualquer 
recurso, administratvo ou judicial.
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B) Em que pese o interesse de Maria ser relevante para o início da ac ̧ão penal, a instauração de 
inquérito policial independe de sua representação.

C) Caso Maria manifeste interesse na instauração de inquérito policial após o indeferimento, ainda 
dentro  do  prazo  decadencial,  o  procedimento  poderá ter  início,  independentemente  do  
surgimento de novas provas.
D)  Apesar  de  os  pais  de  Maria  não  poderem  requerer  a  instauração  de  inquérito  policial,  o 
Ministério Público pode requisitar o início do procedimento na hipótese, tendo em vista a natureza 
pública da ação.

20. (FGV - 2012 - PC-MA - DELEGADO DE POLÍCIA)

Aury  Lopes  Júnior  leciona  que  “  o  inquérito  é  o  ato  ou  efeito  de  inquirir,  isto  é,  procurar  
informações sobre algo, colher informações acerca de um fato, perquirir”.  Já o Art. 4º, do CPP 
destaca que será realizado pela Polícia Judiciária e terá por im a apuração das infrações penais e 
sua autoria.

A esse respeito, assinale a airmatva incorreta.
a) Entendendo a autoridade policial que o fato apurado não conigura crime, deverá realizar o 
arquivamento do inquérito,  evitando o prosseguimento de um constrangimento ilegal  sobre o 
indiciado.

b)  O  réu  não  é  obrigado  a  partcipar  da  reconsttuição  do  crime,  pois  ninguém  é  obrigado  a 
produzir prova contra si.

c) O sigilo e a dispensabilidade são algumas das característcas do inquérito policial, repetdamente 
citadas pela doutrina brasileira.

d) Não deve a autoridade policial proibir o acesso do defensor do indiciado aos elementos de prova 
já documentados no âmbito do procedimento investgatório e que digam respeito ao exercício do 
direito de defesa.
e) Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito caberá recurso para o chefe 
de Polícia.

21. (FGV - 2011 - OAB - EXAME DE ORDEM UNIFICADO - V - PRIMEIRA FASE)
Tendo em vista o enunciado da súmula vinculante n. 14 do Supremo Tribunal Federal, quanto ao 
sigilo do inquérito policial, é correto airmar que a autoridade policial poderá negar ao advogado
a) a vista dos autos, sempre que entender pertnente.

b) a vista dos autos, somente quando o suspeito tver sido indiciado formalmente.
c) do indiciado que esteja atuando com procuração o acesso aos depoimentos prestados pelas 
vítmas, se entender pertnente.
d) o acesso aos elementos de prova que ainda não tenham sido documentados no procedimento 
investgatório.

22. (FGV – 2016 – MPE-RJ – TÉCNICO)
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Chega notcia através da Ouvidoria do Ministério Público da prátca de determinado crime e que 
possivelmente haveria omissão da Delegacia de Polícia na apuração. Em razão disso, o Promotor de 
Justça instaura procedimento de investgação criminal no âmbito da própria Promotoria. Sobre o 
poder investgatório do Ministério Público, de acordo com a atual  jurisprudência  dos Tribunais 
Superiores, a conduta do promotor foi: 
a) ilegal, pois o Ministério Público não tem poder para investgar diretamente e por meio próprio a 
prátca de qualquer crime; 
b) legal, pois tem o Ministério Público poder de investgação direta, desde que haja omissão da 
Polícia Civil, ainda que não exista inquérito policial instaurado anteriormente;
c)  ilegal,  pois  o  Ministério  Público  somente  pode  investgar  diretamente  se  houver  inquérito 
policial instaurado previamente e conirmada a omissão da autoridade policial;
d)  legal,  pois  tem  o  Ministério  Público  poder  de  investgação  direta,  respeitados  os  direitos 
consttucionais do investgado, assim como eventual foro por prerrogatva de função; 
e) ilegal, somente cabendo ao Ministério Público exercer o controle da atvidade policial.

23. (FGV – 2013 – SEGEP-MA – AGENTE PENITENCIÁRIO)

Com relação ao inquérito, assinale a airmatva incorreta.
a) O inquérito é um procedimento investgatório prévio, no qual diversas diligências são realizadas 
na busca da obtenção de indícios que permitam o ttular  da ação propô-la contra o autor  da  
infração penal.

b) O inquérito policial é inquisitvo, não vigorando o princípio do contraditório pleno, apesar de a  
autoridade que o presidir ter a obrigação de agir dentro dos termos da lei.

c)  Apesar de o inquérito ser sigiloso,  é  direito do defensor,  no interesse do representado, ter  
acesso amplo  aos  elementos  de  prova que,  já  documentados,  digam respeito  ao exercício  do 
direito de defesa.
d)  O  inquérito,  que  é  obrigatório,  pode  ser  iniciado  de  ofcio,  por  requisição  da  autoridade 
judiciária ou do Ministério Público, ou a requerimento do ofendido ou de quem tver qualidade 
para representá-lo

e) O inquérito,  nos crimes em que a ação pública  depende de representação, não poderá ser  
iniciado sem ela.

24. (FGV – 2012 – PC-MA – ESCRIVÃO)

Na doutrina de Eugênio Pacelli  de Oliveira,  o  “inquérito policial,  atvidade especíica da polícia 
denominada judiciária, isto é, Polícia Civil, no âmbito da Justça Estadual, e a Polícia Federal, no 
caso da Justça Federal, tem por objetvo a apuração das infrações penais e de sua autoria".. 
Sobre o tema, assinale a airmatva correta. 

a) Nos crimes de ação penal privada, a autoridade policial somente poderá proceder a inquérito a 
requerimento  de  quem  tenha  qualidade  para  intentá-la.  Já  nos  crime  de  ação  penal  pública,  
condicionada à representação ou incondicionada, o inquérito policial poderá ser iniciado de ofcio. 
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b) De acordo com o Código de Processo Penal, o inquérito deverá ser inalizado no prazo de 10 
dias, se o indiciado estver solto, e no de 60 dias, quando estver preso.

c) Se o caso for de difcil elucidação, terminado o prazo para inalização do inquérito, poderá a  
autoridade policial reter os autos por decisão própria.

d)  Uma vez  arquivado  o  inquérito  pela  autoridade  judiciária,  em nenhuma hipótese  poderá  a 
autoridade policial proceder a novas pesquisas. 

e) O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado poderão requerer qualquer diligência, que  
será realizada ou não, a juízo da autoridade.

25. (FGV – 2012 – SENADO FEDERAL – POLICIAL LEGISLATIVO)

Quanto ao sigilo do inquérito policial, é correto airmar que
a)  a  autoridade  policial  poderá  negar  a  vista  dos  autos  ao  advogado  sempre  que  entender 
pertnente, desde que o faça em decisão fundamentada.
b) o advogado somente poderá ter acesso aos autos do inquérito policial com autorização judicial.

c) a autoridade policial poderá negar ao advogado o acesso aos elementos de prova que ainda não 
tenham sido documentados no procedimento investgatório.

d) a autoridade policial poderá negar a vista dos autos ao advogado somente quando o suspeito 
tver sido indiciado formalmente.

e) visando resguardar o sigilo do inquérito policial e a eicácia da investgação, a autoridade policial  
poderá  negar  ao  advogado  que  esteja  atuando  com  procuração  o  acesso  aos  depoimentos 
prestados pelas vítmas.

26. (FGV – 2012 – SENADO FEDERAL – POLICIAL LEGISLATIVO)
Quanto ao inquérito policial, é correto airmar que

a)  nos  casos  de  crimes  persequíveis  por  ação  penal  pública  condicionada  à  representação,  o 
Ministério Público só poderá pedir o arquivamento da investgação se houver anuência da vítma.

b) o inquérito policial arquivado a pedido do Ministério Público com fundamento na falta de justa 
causa  para  a  instauração  da  ação  penal  poderá  ser  desarquivado  a  qualquer  tempo  com  o 
surgimento de novos elementos de convicção acerca da ocorrência do fato investgado.
c) o inquérito policial  arquivado a pedido do Ministério Público com fundamento na manifesta 
atpicidade do fato não poderá ser desarquivado, ainda que venham novos elementos de convicção 
acerca da ocorrência da conduta anteriormente investgada.

d) nos crimes persequíveis por ação penal privada, o ofendido poderá requerer o arquivamento do 
inquérito policial, cabendo ao Promotor de Justça opinar sobre o pedido, uma vez que o Ministério 
Público atua como interveniente obrigatório.
e)  se,  requerido  o  arquivamento  do  inquérito  policial,  o  juiz  discordar  do  pedido,  poderá 
determinar  o  retorno  da  investgação  para  que  o  promotor  de  justça  reconsidere  a  sua 
manifestação anterior.
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27. (FGV – 2012 – SENADO FEDERAL – POLICIAL LEGISLATIVO)
A respeito da notta criminis, assinale a alternatva correta.

a) A notta criminis deverá conter, sempre que possível, a narração do fato, com todas as suas 
circunstâncias, a individualização do indiciado, as razões de convicção sobre ser ele o autor do fato 
e a indicação de testemunhas, com indicação de sua proissão e residência e, necessariamente, a 
capitulação correta dos crimes sobre os quais versa.

b) Qualquer pessoa do povo que tver conhecimento da existência de infração penal de qualquer  
natureza  poderá  comunicá-la  à  autoridade  policial,  e,  esta,  veriicada  a  procedência  das 
informações, mandará instaurar inquérito.
c) Nos crimes de ação penal pública condicionada à representação, a notta criminis não poderá  
ser encaminhada ao membro do Ministério Público, salvo nos casos em que a autoridade policial  
indeferir a instauração de inquérito.

d) A notta criminis deverá conter, sempre que possível, a narração do fato, com todas as suas  
circunstâncias, a individualização do indiciado e as razões de convicção sobre ser ele o autor do 
fato e a indicação de testemunhas, com indicação de sua proissão e residência.
e)  Quando  versar  sobre  crime  de  ação  penal  privada  e  o  lesado  possuir  todos  os  elementos  
informatvos necessários à elucidação do caso, a notta criminis poderá ser ofertada diretamente 
ao juízo competente.

28. (FGV – 2012 – SENADO FEDERAL – POLICIAL LEGISLATIVO)

Quanto ao inquérito policial, assinale a alternatva correta.
a) Uma vez formalizado o relatório inal do inquérito policial pelo Delegado de Polícia, o Ministério  
Público não poderá determinar o retorno dos autos à delegacia de polícia.
b) Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito caberá recurso para o chefe 
de polícia.
c)  Nos  crimes  persequíveis  por  ação  penal  pública  incondicionada,  o  indiciamento  formal  do 
acusado é condição de procedibilidade para a instauração de processo criminal.
d) Nos crimes persequíveis por ação penal privada, não caberá instauração de inquérito policial.

e) Nos crimes hediondos persequíveis por ação penal pública incondicionada, o inquérito policial  
será indispensável para o oferecimento de denúncia.

29. (FGV - 2008 - TJ-MS – JUIZ)

Relatvamente ao inquérito policial, é correto airmar que:
a) a autoridade assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do fato, aplicando, porém, 
em todas as suas manifestações, os princípios do contraditório e da ampla defesa.
b)  a  autoridade  policial  poderá  mandar  arquivar  autos  de  inquérito  por  falta  de  base  para  a  
denúncia.
c) o inquérito deverá terminar no prazo de 30 dias, se o indiciado estver preso, ou no prazo de 60 
dias, quando estver solto.
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d) o inquérito policial não acompanhará a denúncia ou queixa quando servir de base a uma ou 
outra.

e) o indiciado poderá requerer à autoridade policial a realização de qualquer diligência.

30. (FGV – 2013 - X EXAME UNIFICADO DA OAB)
Na  cidade  “A”,  o  Delegado  de  Polícia  instaurou  inquérito  policial  para  averiguar  a  possível  
ocorrência do delito de estelionato pratcado por Márcio, tudo conforme minuciosamente narrado  
na requisição do Ministério Público Estadual. Ao inal da apuração, o Delegado de Polícia enviou o 
inquérito devidamente relatado ao Promotor de Justça. No entendimento do parquet, a conduta 
pratcada por Márcio, embora tpica, estaria prescrita. Nessa situação, o Promotor deverá

A) arquivar os autos.
B) oferecer denúncia.

C) determinar a baixa dos autos.
D) requerer o arquivamento.

31. (FGV - 2012 - PC-MA - DELEGADO DE POLÍCIA)

Com relação ao prazo para a conclusão do inquérito policial instaurado para apurar a prátca do 
crime de tráico de entorpecentes,  de acordo com a Lei  n.  11.343, de 23 de agosto de 2006, 
assinale a airmatva correta.
a) Será de 10 (dez) dias, se o indiciado estver preso, e de 30, na hipótese de o indiciado estar solto.

b) Não poderá ultrapassar 30 dias, se o indiciado estver preso.
c) Será de 30 dias, se o indiciado estver preso, e de 90 dias, quando estver solto, podendo o juiz,  
ouvido  o  Ministério  Público,  mediante  pedido  justicado  da  autoridade  de  polícia  judiciária,  
triplicar tal prazo.

d)  Excepcionalmente,  quando  requerido  de  forma  fundamentada  pela  autoridade  de  polícia 
judiciária, ouvido o Ministério Público, poderá ser de 180 dias, se o indiciado estver solto.

e) Será de 30 dias, se o indiciado estver preso, e de 60 dias, quando estver solto, podendo o juiz,  
ouvido  o  Ministério  Público,  mediante  pedido  justicado  da  autoridade  de  polícia  judiciária,  
duplicar tal prazo.

32. (FGV - 2010 - PC-AP - DELEGADO DE POLÍCIA)
Maria tem seu veículo furtado e comparece à Delegacia de Polícia mais próxima para registrar a  
ocorrência.  O Delegado de Polícia  instaura  inquérito policial  para  apuração do fato.  Esgotadas 
todas as diligências que estavam a seu alcance, a Autoridade Policial não consegue identicar o  
autor do fato ou recuperar a res furtva.
Assinale a alternatva que indique a providência que o Delegado deverá tomar.

a) Relatar o inquérito policial e encaminhar os autos ao Ministério Público para que este promova 
o arquivamento.
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b) Promover o arquivamento do inquérito policial,  podendo a vítma recorrer ao Secretário de  
Segurança Pública.

c) Relatar o inquérito policial e encaminhar os autos ao Secretário de Segurança Pública para que 
este promova o arquivamento.

d) Manter os autos do inquérito policial com a rotna suspenso, até que surja uma nova prova.
e)  Prosseguir  na  investgação,  pois  o  arquivamento  só  é  possível  quando  transcorrer  o  prazo 
prescricional.

33. (FGV – 2014 – TJ/RJ – ANALISTA – EXECUÇÃO DE MANDADOS)
Brenda,  empregada  doméstca,  foi  presa  em  fagrante  pela  prátca  de  um  crime  de  furto 
qualiicado  contra  Joana,  sua  empregadora.  O  magistrado,  após  requerimento  do  Ministério 
Público, converteu a prisão em fagrante em preventva. Nessa hipótese, de acordo com o Código 
de Processo Penal, o prazo para conclusão do inquérito policial será de:
(A)  05 (cinco) dias;

(B)  10 (dez) dias;
(C)  15 (quinze) dias, improrrogáveis;

(D)  15 (quinze) dias, prorrogáveis por decisão judicial;
(E)  30 (trinta) dias.

34. (FGV – 2014 – TJ/RJ – ANALISTA – EXECUÇÃO DE MANDADOS)

Foi instaurado inquérito policial para investgar a prátca de um crime de homicídio que teve como 
vítma Ana. Apesar de Wagner, seu marido, ter sido indiciado, não foi reunida justa causa suiciente 
para oferecimento da denúncia, razão pela qual foi o procedimento arquivado na forma prevista 
em lei. Três meses após o arquivamento, a mãe de Ana descobriu que a ilha havia lhe deixado  
uma  mensagem  de  voz  no  celular  uma  hora  antes  do  crime,  airmando  que  temia  por  sua 
integridade fsica, pois estava sozinha com seu marido em casa e prestes a contar que teria uma 
relação  extraconjugal.  Diante  desses  fatos,  de  acordo  com  a  jurisprudência  majoritária  dos  
Tribunais Superiores, é correto airmar que:

(A)   nada poderá ser feito,  tendo em vista  que o arquivamento do inquérito policial  fez  coisa 
julgada material;

(B)  poderá ser oferecida denúncia, apesar de o inquérito não poder ser desarquivado em virtude 
da coisa julgada material que fez seu arquivamento;

(C)   caberá  desarquivamento  do  inquérito  policial  pela  autoridade  competente  diante  do 
surgimento de provas novas;

(D)  nada poderá ser feito, pois a gravação de voz exista antes do arquivamento do inquérito, logo 
não pode ser incluída no conceito de prova nova;

(E)  poderá a autoridade policial realizar o desarquivamento a qualquer momento, assim como 
pode por ato próprio determinar o arquivamento do inquérito.
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35. (FCC – 2018 – CLDF – TÉCNICO LEGISLATIVO)
O inquérito policial

A) é um procedimento que pode ser presidido tanto pelo delegado de polícia quanto pelo membro 
do Ministério Público, desde que, neste últmo caso, tenha sido este o órgão responsável pela 
investgação.
B) acompanhará a denúncia ou queixa, sempre que servir de base a uma ou outra.

C) que apresentar vício contaminará eventual  ação penal  subsequente proposta com base nos 
elementos por ele colhidos.

D) gera, quando arquivado, preclusão absoluta, não sendo possível o início de ação penal, ainda 
que tenha por fundamento a existência de novas provas.

E)  é  um  procedimento  escrito,  obrigatório  e  preparatório  da  ação  penal,  imprescindível  para 
embasar o oferecimento da denúncia.

36. (FCC – 2018 – CLDF – PROCURADOR LEGISLATIVO)

Sobre  o  inquérito  policial,  está  de  acordo  com  a  legislação  processual  penal  vigente  e  a 
jurisprudência dos Tribunais Superiores o que se airma em:

A) É peça indispensável para que o Ministério Público ofereça denúncia em crimes pratcados por 
partcular contra a administração pública.

B) É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos elementos de prova 
que, já documentados nos autos, digam respeito ao exercício do direito de defesa.

C) Será concluído, em caso de investgação acerca de tráico de drogas, no prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias, se o indiciado estver preso, e de noventa dias, quando solto.

D) A autoridade policial, convencida da ausência de indícios suicientes de autoria, poderá mandar 
arquivar os autos de inquérito policial.

E)  Em  razão  do  princípio  da  divisibilidade  da  ação  penal  pública  incondicionada,  admite-se  o 
arquivamento implícito de inquérito policial.

37. (FCC – 2018 – MPE-PB – PROMOTOR)

Nos crimes em que não couber ação penal de iniciatva pública, concluído o inquérito policial, o  
delegado deverá

A) remeter os autos ao juízo competente, onde aguardarão a iniciatva do ofendido.
B) remeter os autos ao Ministério Público, pois é o ttular consttucional da ação penal.

C) arquivar os autos na repartção policial, onde aguardarão a iniciatva do ofendido.
D) intmar o ofendido do prazo decadencial para a propositura de ação penal.

E) entregar os autos ao ofendido ou seu representante legal, comunicando o juízo competente.

38. (FCC – 2018 – ALE-SE – ANALISTA LEGISLATIVO)
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O Código de Processo Penal, bem como o entendimento sumulado do Supremo Tribunal Federal e 
do Superior Tribunal de Justça, acerca do Inquérito Policial, dispõe:

A) Arquivado o inquérito policial, por despacho do juiz, a requerimento do promotor de justça, é 
possível a ação penal ser reiniciada, ainda que sem novas provas, desde que não prescrito o crime.

B) É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos elementos de prova 
que, já documentados em procedimento investgatório realizado por órgão com competência de 
polícia judiciária, digam respeito ao exercício do direito de defesa.
C)  Para  veriicar  a  possibilidade  de  a  infração  ter  sido  pratcada  de  determinado  modo,  a 
autoridade policial poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, ainda que esta contrarie a 
moralidade ou a ordem pública, tendo em vista o princípio da obrigatoriedade.

D) O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado não possuem legitmidade para requerer  
diligências para a autoridade policial, tendo em vista o princípio da oicialidade.

E) Nos crimes de ação privada, a autoridade policial poderá proceder a inquérito, ainda que não 
haja requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la, uma vez que tal exigência somente é 
necessária para a proposição da ação penal.

39. (FCC – 2018 – DPE-AM – ANALISTA DA DEFENSORIA)
Considere as seguintes assertvas a respeito do inquérito policial:

I. É incompatvel com a Consttuição Federal o dispositvo do Código de Processo Penal segundo o 
qual A autoridade assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo 
interesse da sociedade.
II. A autoridade policial poderá negar ao advogado do indiciado o acesso à todos os elementos de 
prova já documentados no inquérito policial, ainda que digam respeito ao exercício do direito de  
defesa.

III. A autoridade policial não poderá negar ao advogado do indiciado o acesso às transcrições de  
interceptações telefônicas de conversas mantdas pelo indiciado, já documentadas nos autos do 
inquérito policial, caso digam respeito ao exercício do direito de defesa.
À luz da Consttuição Federal e da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, está correto o que  
se airma APENAS em
A) I.

B) II.
C) III.

D) I e II.
E) I e III.

40. (FCC – 2017 – DPE-RS – ANALISTA PROCESSUAL)

No tocante ao inquérito policial relatvo à apuração de crime a que se procede mediante ação 
penal pública incondicionada, é correto airmar:

56
148

Equipe Direito Penal e Processo Penal (EC), Renan Araujo

Aula 00

Direito Processual Penal p/ PM-DF (Oficial) Com videoaulas - 2020

www.estrategiaconcursos.com.br



a) É vedada a instauração de inquérito policial de ofcio. 
b) O ofendido não pode requerer diligência no curso de inquérito policial. 

c) A autoridade policial poderá mandar arquivar autos de inquérito. 
d) A autoridade policial poderá mandar instaurar inquérito a partr de comunicação de fato feita 
por qualquer pessoa, mas deve aguardar a iniciatva do ofendido ou seu representante legal para 
que seja instaurado. 

e) Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela autoridade judiciária, por falta de base 
para a denúncia, a autoridade policial poderá proceder a novas pesquisas, se de outras provas tver  
notcia.

41. (FCC – 2017 – POLITEC-AP – PERITO MÉDICO LEGISTA)
Pratcado o crime na via pública, o delegado de polícia deverá, dentre outras providências, 

a) dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e conservação das coisas,  
até a chegada dos peritos criminais. 

b) apreender os objetos que tverem relação com o fato, independentemente da liberação pelos 
peritos criminais. 

c) colher, após a realização da perícia do local, todas as provas que servirem para o esclarecimento 
do fato e suas circunstâncias. 

d)  determinar,  se  for  caso,  que  se  proceda a  exame de corpo de delito  e  a  quaisquer  outras 
perícias, desde que haja expresso consentmento da vítma ou quem a represente.  

e) proceder à reprodução simulada dos fatos, desde que esta não contrarie a moralidade ou a  
ordem pública e haja peritos oiciais para a realização do laudo pericial.  

42. (FCC – 2017 – PC-AP – OFICIAL DA POLÍCIA CIVIL)

No âmbito do inquérito policial, incumbe à autoridade policial 
a) arquivar o inquérito policial. 

b) assegurar o sigilo necessário à elucidação do fato. 
c) decretar a prisão preventva.

d) presidir a audiência de custódia. 
e) oferecer a denúncia.

43. (FCC – 2017 – TRE-PR – ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA JUDICIÁRIA)

Acerca do inquérito policial, é correto airmar: 
a)  Nos  crimes  de  ação  penal  pública,  sempre  será  necessária  a  autorização  da  vítma  para  a 
abertura de inquérito. 
b) Tendo em vista a preservação da incolumidade pública, a instauração de inquérito policial para a 
apuração de crime de alçada privada poderá ser requisitado pela autoridade judiciária. 
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c) A instauração de inquérito policial interrompe o prazo da prescrição. 
d)  Mesmo  depois  de  ordenado  o  arquivamento  do  inquérito  pelo  juiz,  em  razão  de  falta  de 
elementos  para  a  denúncia,  a  autoridade  policial  poderá  reatvar  as  investgações  se  tver 
conhecimento de novas provas. 

e) A autoridade policial garantrá, durante o inquérito, o sigilo necessário ao esclarecimento dos 
fatos  investgados,  observando,  porém,  em  todas  as  suas  manifestações,  o  princípio  do 
contraditório.

44. (FCC – 2017 – TJ-SC – JUIZ)
Concluído  o  Inquérito  Policial  pela  polícia  judiciária,  o  órgão  do  Ministério  Público  requer  o 
arquivamento do processado. O Juiz, por entender que o Ministério Público do Estado de Santa 
Catarina não fundamentou a manifestação de arquivamento, com base no Código de Processo 
Penal, deverá 
a) encaminhar o Inquérito Policial à Corregedoria-Geral do Ministério Público. 

b) indeferir o arquivamento do Inquérito Policial. 
c) remeter o Inquérito Policial ao Procurador-Geral de Justça. 

d)  indeferir  o  pedido  de  arquivamento  e  remeter  cópias  ao  Procurador-Geral  de  Justça  e  ao 
Corregedor-Geral do Ministério Público. 

e) remeter o Inquérito Policial à polícia judiciária para prosseguir na investgação.

45. (FCC – 2016 – AL-MS – AGENTE DE POLÍCIA LEGISLATIVO)
A autoridade  policial  de  uma determinada  cidade  do  Estado  de  Mato  Grosso  do  Sul  instaura  
inquérito  policial  para  apurar  um  crime  de  aborto  cometdo  pelo  médico  X.  No  curso  das  
investgações, a prisão preventva do médico é decretada pela Justça e o mandado de prisão é 
cumprido. Neste caso, segundo estabelece o Código de Processo Penal, o inquérito policial deverá 
ser concluído, a partr da data em que foi executada a prisão cautelar, no prazo de 

a) cinco dias. 
b) dez dias. 

c) trinta dias. 
d) quinze dias.

e) sessenta dias.

46. (FCC – 2016 – DPE-BA – DEFENSOR PÚBLICO - ADAPTADA)
Tendo em vista o caráter administratvo do inquérito policial,  o indiciado não poderá requerer 
perícias complexas durante a tramitação do expediente investgatório.

47. (FCC – 2015 – MPE-PB – TÉCNICO)
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O Delegado de Polícia de um determinado Distrito da cidade de Campina Grande, após receber a  
notcia de um crime de roubo cometdo na cidade, no qual a vítma Silvio teve o carro subtraído  
por um meliante no centro da cidade no dia 1o de maio de 2015, determina a instauração de 
Inquérito Policial. No curso das investgações, especiicamente no dia 4 de maio de 2015, o veículo 
roubado é recuperado em poder de Manoel, o qual é conduzido ao Distrito Policial. A vítma é  
chamada  e  reconhece  Manoel  como sendo o  autor  do  crime de  roubo.  A  autoridade  policial 
representa, então, ao juiz competente o qual, após manifestação do Ministério Público, decreta a 
prisão preventva de Manoel, que é efetvada no mesmo dia 4 de maio. Neste caso, o Inquérito  
Policial deveria estar encerrado e relatado pelo Delegado de Polícia no prazo de
a) 15 dias após iniciado o Inquérito Policial. 

b) 10 dias após iniciado o Inquérito Policial. 
c) 5 dias após iniciado o Inquérito Policial. 

d) 15 dias, contado o prazo a partr da efetvação da prisão de Manoel. 
e) 10 dias, contado o prazo a partr da efetvação da prisão de Manoel

48. (FCC – 2015 – MPE-PB – TÉCNICO)

O Delegado de Polícia de um determinado Distrito Policial da cidade de João Pessoa instaura um 
Inquérito  Policial  para  apuração  de  crime  de  estelionato  ocorrido  no  inal  do  ano  de  2014.  
Encerrada  as  investgações  Rodolfo  é  indiciado  pelo  referido  crime.  O  inquérito  é  relatado  e 
remetdo ao Fórum local. O representante do Ministério Público, após receber os autos, requereu 
o arquivamento do Inquérito Policial entendendo que não haveria provas para instauração de ação 
penal contra Rodolfo. O Magistrado competente, ao receber os autos, discordando do parecer do 
Ministério Público, determina a remessa dos autos ao Procurador-Geral de Justça do Estado da 
Paraíba,  requerendo  a  designação  de  outro  Promotor  para  oferecimento  da  denúncia.  O 
Procurador-Geral de Justça, após analisar o caso, insiste no pedido de arquivamento e determina a 
devolução dos autos ao juízo de origem. Neste caso, o Magistrado 

a) discordando da decisão do Procurador-Geral de Justça determinará a instauração da ação penal 
com base no Relatório da Autoridade Policial. 

b) encaminhará os autos ao Conselho Nacional do Ministério Público, em Brasília, para que um 
Promotor de Justça seja designado para atuar no feito e oferecer denúncia. 

c) será obrigado a atender o pedido de arquivamento veiculado pelo Ministério Público. 
d) encaminhará os autos ao Presidente do Tribunal de Justça da Paraíba para que este determine a 
instaura-  ção  da  ação  penal,  intmando-se  o  Procurador-Geral  de  Justça  para  oferecimento 
imediato da denúncia. 

e) determinará a intmação da vítma para, querendo, oferecer ação penal subsidiária da pública.

49. (FCC – 2015 – MPE-PB – TÉCNICO)
Considere as seguintes situações hipotétcas:
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I. A Promotora de Justça de uma comarca do Estado da Paraíba requereu à autoridade policial a 
instauração  de  Inquérito  Policial  para  apuração  de  crime  de  injúria,  de  ação  penal  privada, 
igurando como vítma Luis e como autor do crime Edson. A autoridade policial atende ao pedido 
veiculado e instaura o Inquérito Policial.

II.  Durante o trâmite de um Inquérito Policial instaurado para apuração de crime de homicídio 
tentado a vítma apresenta requerimento ao Delegado de Polícia para realização de uma diligência 
que  entende  ser  útl  para  apuração  da  verdade  real.  O  Delegado  de  Polícia,  entendendo  ser 
impertnente o requerimento e a diligência solicitada, deixa de realizar a diligência.

III. O Delegado de Polícia de uma determinada cidade no Estado da Paraíba, após instaurar um 
Inquérito  Policial  para  apuração  de  crime  de  furto  que  teria  sido  cometdo  por  Theo,  não 
conseguindo apurar provas da autoria delitva determina o imediato arquivamento dos autos.
IV. Encerrado Inquérito Policial para apuração de crime de ação penal privada a autoridade policial,  
após pedido do requerente, entrega os autos de inquérito ao requerente, mediante traslado.
O Delegado de Polícia agiu dentro da legalidade APENAS nas situações indicadas em 

a) I, II e IV. 
b) II e IV. 

c) II, III e IV. 
d) III e IV. 

e) I e III.

50. (FCC – 2015 – TJ-AL – JUIZ)
A investgação de uma infração penal 

a) poderá ser conduzida pelo Ministério Público, conforme recente decisão do STF, mas apenas nos 
casos relacionados ao foro por prerrogatva de função.

b)   poderá  ser  realizada  por  meio  de  inquérito  policial,  presidido  por  delegado  de  polícia  de 
carreira ou promotor de justça, conforme recente decisão do STF. 

c) poderá ser realizada por meio de inquérito policial que será presidido por delegado de polícia de 
carreira,  sob  o  comando  e  a  iscalização  direta  e  imediata  do  promotor  de  justça,  conforme 
recente decisão do STJ. 
d) poderá ser conduzida pelo Ministério Publico, conforme recente decisão do STF. 

e) deverá ser sempre promovida em autos de inquérito policial, presidido por um delegado de 
polícia de carreira, salvo em casos de infração cometda por vereadores, cuja investgação será  
presidida pelo Presidente da Câmara Municipal.

51. (FCC – 2014 – TRF4 – TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA ADMINISTRATIVA)
A respeito do inquérito policial, considere as airmatvas: 

I. Nos crimes de ação pública, a sua instauração sempre dependerá de representação do ofendido 
ou de seu representante legal
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II. No crimes de ação privada, a sua instauração poderá ser determinada pela autoridade policial, 
de ofcio. 

III. Se o indiciado estver preso, deverá terminar no prazo de 10 dias contados do dia em que se  
executar a ordem de prisão.

IV. As peças do inquérito policial serão, num só processado, reduzidas a escrito ou datlografadas e, 
nesse caso, rubricadas pela autoridade. 

Está correto o que se airma APENAS em
A) I e II

B) I, II e IV.
C) I e III

D) II, III e IV.
E) III e IV.

52. (FCC – 2007 – TRF4 – ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA JUDICIÁRIA)

Analise as assertvas: 
I. O inquérito policial deve ser instaurado através de relatório e encerrado mediante portaria da 
autoridade policial. 
II.  Em razão do princípio da oralidade do processo, não há necessidade de serem as peças do  
inquérito policial reduzidas a escrito ou datlografadas. 
III. No inquérito policial, o ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado poderão requerer  
qualquer diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade. 
Está correto o que consta SOMENTE em

A) I e II.
B) I e III.

C) II.
D) II e III.

E) III.

53. (FCC – 2007 – TRF4 – TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA ADMINISTRATIVA)
Nos crimes de ação penal pública incondicionada, a instauração do inquérito policial

A) depende de comunicação verbal do ofendido.
B) depende de requisição do Ministério Público.

C) depende de requisição da autoridade judiciária.
D) depende de requerimento escrito do ofendido.

E) pode ser feita, de ofcio, pela autoridade policial.
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54. (FCC – 2014 – TJ-AP – JUIZ)
Em relação ao exercício do direito de defesa no inquérito policial, a autoridade policial poderá  
negar ao defensor, no interesse do representado, ter acesso aos
a) elementos de prova cobertos pelo sigilo.

b) termos de depoimentos prestados pela vítmas, se entender pertnente.
c) elementos de prova que entender impertnentes.

d) elementos de prova, caso o investgado já tenha sido formalmente indiciado.
e) elementos de provas ainda não documentados em procedimento investgatório.

55. (FCC – 2014 – TRF4 – TÉCNICO JUDICIÁRIO)

José foi indiciado em inquérito policial que apura a prátca do delito de estelionato contra seu ex-
empregador. Diante disso,

a) ante a constatação de que se trata, em verdade, de ilícito civil,  a autoridade policial poderá 
mandar arquivar os autos de inquérito.

b) sem inquérito policial, não poderá, posteriormente, haver propositura de ação penal.
c) a vítma poderá requerer qualquer diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade.

d) este inquérito somente pode ser instaurado porque houve representação da vítma.
e) José não poderá requerer diligência à autoridade policial.

56. (FCC – 2014 – TRF3 – ANALISTA JUDICIÁRIO)

Considere  persecução  penal  baseada  na  prisão  em  fagrante  dos  acusados  em  situação  de 
partcipação em narcotraicância  transnacional,  obstada pela Polícia Federal,  que os encontrou 
tendo em depósito 46.700 gramas de cocaína graças à informação oriunda de notcia anônima.  
Neste caso, segundo entendimento jurisprudencial consolidado,

a) é nulo o processo ab inito, ante a vedação consttucional do anonimato.
b)  a  notcia  anônima  sobre  eventual  prátca  criminosa  é,  por  si,  idônea  para  instauração  de 
inquérito policial.
c)  a  notcia  anônima  sobre  eventual  prátca  criminosa  presta-se  a  embasar  procedimentos 
investgatórios preliminares que corroborem as informações da fonte anônima, os quais tornam 
legítma a persecução criminal.

d)  a autoridade policial  não pode tomar qualquer providência investgatória a partr  da notcia 
anônima.

e) a persecução criminal só poderia ser iniciada se a denúncia anônima estvesse corroborada por 
interceptação telefônica autorizada judicialmente.

57. (FCC – 2014 – DPE-RS – DEFENSOR PÚBLICO)
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Jeremias foi preso em fagrante delito pelo cometmento do fato previsto no art. 157, § 2º , I e II,  
do Código Penal,  e  no mesmo dia decretada a prisão preventva com a legítma inalidade de 
garantr a ordem pública. Com base nestes dados, sob pena de caracterizado o constrangimento 
ilegal (CPP, art. 648, II), impõe-se que o inquérito policial esteja concluído no prazo máximo de

a) 60 dias.
b) 10 dias.

c) 05 dias.
d) 15 dias.

e) 30 dias.

58. (FCC – 2014 – METRÔ-SP – ADVOGADO)
A respeito do inquérito policial, considere:

I. O requerimento do ofendido ou de quem tenha qualidade para representá-lo só será apto para a 
instauração de inquérito policial se dele constar a individualização do autor da infração.

II. A requisição do Ministério Público torna obrigatória a instauração do inquérito pela autoridade 
policial.

III.  Se  o Delegado de Polícia  veriicar,  no curso das investgações,  que o indiciado é inocente,  
deverá determinar o arquivamento do inquérito.

Está correto o que se airma APENAS em
a) II e III.

b) I e II.
c) I e III.

d) II.
e) III.

59. (FCC -2011 – TRE/AP – ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA JUDICIÁRIA)

No que concerne ao Inquérito  Policial,  de  acordo com o Código de Processo Penal,  é  correto 
airmar que: 

A) Do despacho que indeferir o requerimento do ofendido de abertura de inquérito caberá recurso 
administratvo ao Juiz Corregedor da Comarca. 

B)  Para  veriicar  a  possibilidade  de  haver  a  infração  sido  pratcada  de  determinado  modo,  a 
autoridade policial poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, ainda que esta contrarie a 
moralidade ou a ordem pública. 
C) O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação, não poderá sem ela  
ser iniciado. 
D) A autoridade policial  poderá mandar arquivar autos de inquérito em situações excepcionais 
previstas em lei. 
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E) A incomunicabilidade do indiciado dependerá sempre de despacho nos autos e somente será 
permitda quando o interesse da sociedade ou a conveniência da investgação o exigir. 

60. (FCC – 2011 – TRT 1 RG – TÉCNICO JUDICIÁRIO – SEGURANÇA)

A notta criminis: 
A) é a divulgação pela imprensa da ocorrência de um fato criminoso. 

B) pode chegar ao conhecimento da autoridade policial através da prisão em fagrante. 
C) torna obrigatória a instauração de inquérito policial para apuração do fato delituoso.

D) implica sempre no indiciamento de quem foi indicado como provável autor da infração penal. 
E) é a comunicação formal ou anônima da prátca de um crime levada à imprensa falada, televisada 
ou escrita. 

61. (FCC – 2011 – TRT 1 RG – TÉCNICO JUDICIÁRIO – SEGURANÇA)
A respeito do inquérito policial, considere:

I. Não é processo, mas procedimento informatvo destnado a reunir os elementos necessários à 
apuração da prátca de uma infração penal e da respectva autoria. 

II. A autoridade policial não tem atribuições discricionárias, dependendo a execução de cada ato de 
prévia autorização do Poder Judiciário. 

III. Em decorrência do princípio da transparência dos atos administratvos, a autoridade policial não 
poderá determinar que tramite em sigilo, ainda que necessário à elucidação do fato. 

IV. A autoridade policial não tem atribuições discricionárias, dependendo a execução de cada ato 
de prévia autorização do Ministério Público. 

Está correto o que se airma APENAS em:
A) I. 

B) I, II e III. 
C) III e IV. 

D) I e II. 
E) IV.

62. (FCC – 2011 – TER/RN – ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA JUDICIÁRIA)

O inquérito policial
A) não pode correr em sigilo, devendo ser submetdo à publicidade que rege o processo penal. 

B) não pode ser instaurado por requisição do Ministério Público. 
C) não pode ser arquivado pela autoridade policial, mesmo se forem insuicientes as provas da 
autoria do delito. 
D)  é  um  procedimento  que,  pela  sua  natureza,  não  permite  ao  indiciado  requerer  qualquer 
diligência. 
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E) será encaminhado ao juízo competente desacompanhado dos instrumentos do crime, que serão  
destruídos na delegacia de origem.

63. (FCC – 2010 – METRÔ/SP – ADVOGADO)

O inquérito policial:
A)  nos  crimes  em  que  a  ação  pública  depender  de  representação,  poderá  ser  sem  ela  ser  
instaurado, pois o ofendido poderá oferecê-la em juízo. 
B)  poderá  ser  arquivado  pela  autoridade  policial,  quando,  no  curso  das  investgações,  icar 
demonstrada a inexistência de crime. 
C) somente poderá ser instaurado, nos crimes de ação penal privada, a requerimento de quem 
tenha qualidade para intentá-la. 
D) poderá ser instaurado, nos crimes de ação pública, somente mediante requerimento escrito do 
ofendido ou de quem tenha qualidade para representá-lo. 
E) é indispensável para a instauração da ação penal pública pelo Ministério Público. 

64. (FCC – 2013 – MPE-SE – ANALISTA-DIREITO)

Em relação ao inquérito policial,
a) o ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado poderão requerer qualquer diligência, que  
será realizada, ou não, a juízo da autoridade.
b) nos crimes de ação penal de iniciatva pública, somente pode ser iniciado de ofcio.

c) a autoridade policial poderá mandar arquivar os autos de inquérito policial em caso de evidente 
atpicidade da conduta investgada.

d) se o indiciado estver preso em fagrante, o inquérito policial deverá terminar no prazo máximo 
de cinco dias, salvo disposição em contrário.

e) é indispensável à propositura da ação penal de iniciatva pública.

65. (FCC – 2008 – PGM-SP – PROCURADOR)
O inquérito policial

a) tem rito próprio.
b) interrompe o prazo para o oferecimento da queixa nos crimes de ação privada.

c) é passível de trancamento por meio de habeas corpus quando o fato investgado for atpico.
d) obedece ao contraditório.

e) é indispensável para a propositura da ação penal

66. (FCC – 2011 – TRF 1 – TÉCNICO JUDICIÁRIO)
Arquivado o inquérito policial por despacho do juiz, a requerimento do Ministério Público, a ação 
penal
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a) só poderá ser instaurada com base em novas provas.
b) só poderá ser instaurada se o pedido de arquivamento do Ministério Público tver se baseado 
em prova falsa.
c) não poderá mais ser instaurada por ter se exaurido a atvidade de acusação.

d) não poderá mais ser instaurada, pois implicaria revisão prejudicial ao acusado.
e) só poderá ser instaurada se houver requisição do Procurador-Geral de Justça.

67. (FCC – 2011 – TRF 1 – ANALISTA JUDICIÁRIO)

O inquérito policial
a) poderá ser arquivado por determinação da autoridade policial, desde que através de despacho 
fundamentado.
b)  pode  ser  presidido  pelo  escrivão  de  polícia,  desde  que  as  diligências  realizadas  sejam 
acompanhadas pelo Ministério Público.
c) não exige forma especial, é inquisitvo e pode não ser escrito, em decorrência do princípio da 
oralidade.
d) será remetdo a juízo sem os instrumentos do crime, os quais serão devolvidos ao indiciado.

e) não é obrigatório para instruir a ação penal pública que poderá ser instaurada com base em 
peças de informação.

68. (FCC – 2010 – TJ-PI – ASSESSOR JURÍDICO)

Segundo o estabelecido no Código de Processo Penal, no curso do inquérito policial,
a) por se tratar de peça informatva, não é permitdo ao indiciado requerer diligência.

b)  o  ofendido  não  poderá  requerer  diligência,  muito  embora  possa  solicitar  a  instauração  de 
inquérito policial.

c) o ofendido e o indiciado poderão requerer diligência.
d) o indiciado não poderá requerer diligência, medida reservada apenas para o ofendido.

e)  somente  o  ofendido  habilitado  como  assistente  do  Ministério  Público  poderá  requerer 
diligência.

69. (FCC – 2010 – TRF 4 – TÉCNICO JUDICIÁRIO)

Se o acusado estver preso preventvamente o inquérito policial deverá terminar dentro do prazo 
de

a) 30 dias, contado o prazo a partr da data da instauração do inquérito pela Autoridade Policial.
b) 10 dias, contado o prazo a partr do dia em que se executar a ordem de prisão.

c) 10 dias, contado o prazo a partr da data da instauração do inquérito policial pela Autoridade  
Policial.

d) 30 dias, contado o prazo a partr do dia em que se executar a ordem de prisão.
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e) 15 dias, contado o prazo a partr do dia em que se executar a ordem de prisão.

70. (FCC – 2011 – TRF 1 – TÉCNICO JUDICIÁRIO)
Arquivado o inquérito policial por despacho do juiz, a requerimento do Ministério Público, a ação 
penal
a) só poderá ser instaurada com base em novas provas.

b) só poderá ser instaurada se o pedido de arquivamento do Ministério Público tver se baseado 
em prova falsa.

c) não poderá mais ser instaurada por ter se exaurido a atvidade de acusação.
d) não poderá mais ser instaurada, pois implicaria revisão prejudicial ao acusado.

e) só poderá ser instaurada se houver requisição do Procurador-Geral de Justça.

71. (FCC – 2011 – TJ-AP – TITULAR NOTARIAL)
Nos crimes de ação exclusivamente privada, o inquérito policial deverá ser instaurado

a) a requerimento escrito de qualquer pessoa que tver conhecimento do fato.
b) pela autoridade policial, de ofcio.

c) a requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la.
d) através de requisição do Ministro da Justça.

e) a requerimento verbal de qualquer pessoa que tver conhecimento do fato.

72. (FCC – 2012 – MPE-PE – ANALISTA)
Instaurado o inquérito policial  por crime de ação penal pública,  a autoridade policial  formulou 
pedido de prazo para a sua conclusão. O juiz, no entanto, entendendo que não há prova suiciente  
da autoria, a requerimento do indiciado, determinou o arquivamento dos autos. Nesse caso, o juiz

a)  só  poderia  ordenar  o arquivamento se  houvesse requerimento do Ministério  Público  nesse 
sentdo.

b)  só  poderia  ordenar  o  arquivamento  antes  do  encerramento  do  inquérito  se  houvesse 
representação da autoridade policial nesse sentdo.

c) poderia mandar arquivar o inquérito independentemente do assentmento do Ministério Público 
e da autoridade policial.

d) só poderia ordenar o arquivamento se o crime fosse de ação penal privada.
e) só poderia ordenar  o arquivamento se o crime fosse de ação penal  pública  condicionada à 
representação do ofendido.

73. (FCC – 2012 – TRF2 – ANALISTA JUDICIÁRIO)
Na dinâmica do inquérito policial NÃO se inclui

a) o reconhecimento de pessoas e coisas.
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b) as acareações.
c) o pedido de prisão temporária.

d) a apreensão dos objetos que tverem relação com o fato, após liberados pelos peritos criminais.
e) a apresentação, através de advogado, de defesa preliminar por parte do indiciado.

74. (FCC – 2012 – TRF2 – TÉCNICO JUDICIÁRIO)

O inquérito policial
a) será presidido pelo escrivão, sob a orientação do Delegado de Polícia.

b) só poderá ser iniciado através de requisição do Ministério Público ou do juiz.
c) será acompanhado, quando concluído e remetdo ao fórum, dos instrumentos do crime, bem 
como dos objetos que interessarem à prova.
d) poderá ser arquivado pela autoridade policial  ou pelo Ministério Público quando o fato não 
consttuir crime.
e) é indispensável para o oferecimento da denúncia, não podendo o Ministério Público dispensá-lo.

75. (FCC – 2012 – TJ-RJ – COMISSÁRIO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE)

Em relação ao inquérito policial, é correto airmar que
a) a autoridade policial poderá mandar arquivar autos de inquérito.

b)  o  ofendido  poderá  requerer  qualquer  diligência,  que  será  realizada,  ou  não,  a  juízo  da 
autoridade.

c) poderá ser iniciado, por requerimento do Ministério Público, nos crimes de ação penal privada.
d) deverá ser encerrado em cinco dias, estando o indiciado preso.

e) não pode ser iniciado de ofcio, mesmo nos crimes de ação penal pública incondicionada.

76. (FCC – 2012 – TRE-PR – ANALISTA JUDICIÁRIO)
O inquérito policial

a) poderá ser instaurado mesmo se não houver nenhuma suspeita quanto à autoria do delito.
b) não poderá ser instaurado por requisição do Ministério Público.

c) só poderá ser instaurado para apurar crimes de ação pública.
d) pode ser arquivado pelo Delegado Geral de Polícia.

e) poderá ser iniciado nos crimes de ação penal pública condicionada sem a representação do 
ofendido.

77. (FCC – 2012 – TRE-PR – ANALISTA JUDICIÁRIO)

O inquérito policial, em regra, deverá terminar no prazo
a) estabelecido pela autoridade policial, tendo em vista a complexidade das investgações.
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b) de 10 dias, se o indiciado estver preso preventvamente ou em fagrante.
c) de 20 dias, se o indiciado estver solto, mediante iança ou sem ela.

d) de 30 dias, se o indiciado estver preso preventvamente ou em fagrante.
e) de 60 dias, se o indiciado estver solto, mediante iança ou sem ela.

78. (VUNESP – 2018 – PC-SP – PAPILOSCOPISTA)

A  respeito  do  inquérito  policial,  procedimento  disciplinado  pelo  Código  de  Processo  Penal,  é 
correto airmar que 

(A)  os instrumentos do crime, bem como os objetos que interessarem à prova, acompanharão os 
autos do inquérito. 

(B)   ao  término  do  inquérito,  a  autoridade  policial  fará  minucioso  relatório  do  que  tver  sido 
apurado e enviará os autos ao membro do ministério público, não podendo o juiz competente 
tomar conhecimento dos fatos apurados antes, sob pena de nulidade. 
(C)   nos  crimes  de  ação  privada,  a  autoridade  policial  poderá  determinar  a  instauração  de 
inquérito, ainda que não haja requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la. 
(D)   o  inquérito,  nos  crimes  em  que  a  ação  pública  é  condicionada,  poderá  ser  iniciado  sem 
representação, desde que mediante despacho fundamentado da autoridade policial competente. 
(E)  o inquérito não acompanhará a denúncia ou queixa, ainda que sirva de base a uma ou outra.

79. (VUNESP – 2018 – PC-SP - INVESTIGADOR)

De acordo com o art. 5o, § 5o do CPP, nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente 
poderá proceder a inquérito 

(A)  mediante requisição judicial ou de órgão ministerial. 
(B)  mediante requisição judicial. 

(C)  mediante requisição de órgão ministerial. 
(D)  após lavratura do respectvo Boletm de Ocorrência. 

(E)  a requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la.

80. (VUNESP – 2018 – PC-SP - ESCRIVÃO)
A respeito do Inquérito Policial, tendo em conta o Código de Processo Penal, é correto airmar: 

(A)  o arquivamento do inquérito policial somente se dará por decisão da autoridade judiciária. 
(B)   por se tratar  de peça meramente informatva,  inexistndo contraditório,  o  investgado e o  
ofendido não poderão solicitar a realização de diligências. 
(C)  o inquérito policial poderá ser iniciado, de ofcio, pela autoridade policial, nos crimes de ação 
penal pública incondicionada e condicionada à representação. Já nos crimes de ação penal privada,  
só se instaurará inquérito policial se houver requerimento. 
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(D)   o prazo para a autoridade policial inalizar o inquérito é de 10 (dez) dias, se o investgado 
estver preso, e de 30 (trinta) dias, se estver solto, não sendo possível a concessão de mais tempo,  
para a realização de diligências ulteriores. 
(E)   o inquérito policial é imprescindível à propositura da ação penal, exceto nos crimes de ação  
penal privada, em que a queixa-crime poderá ser apresentada diretamente à autoridade judiciária.

81. (VUNESP – 2018 – PC-BA - ESCRIVÃO)
Dentre as atribuições insttucionais da Autoridade Policial, assinale a alternatva correta.

(A) Poderá mandar arquivar inquérito policial se o Ministério Público requisitar.
(B) Poderá determinar que o escrivão de polícia rubrique todas as peças reduzidas a escrito ou 
datlografadas no inquérito policial.
(C) Na prevenção e repressão aos crimes de tráico de pessoas, se necessário, requisitar, mediante 
ordem judicial,  que empresas prestadoras de serviço de telecomunicações e/ou telemátca que 
disponibilizem os meios técnicos adequados que permitam a localização da vítma ou dos suspeitos 
do delito.
(D) Poderá requerer à Autoridade Judicial que proceda o reconhecimento de pessoas e coisas, bem 
como proceder a acareações.
(E) Poderá determinar a abertura de inquérito policial de ofcio, com a ocorrência de qualquer 
infração penal.

82. (VUNESP – 2018 – PC-BA - ESCRIVÃO)
Sobre o inquérito policial, é correto airmar que

(A) se trata de um procedimento administratvo dispensável e disponível.
(B) uma vez arquivado, somente poderá ser desarquivado a requerimento do Ministério Público.

(C) não haverá inquérito policial nos casos de ação penal privada, devendo o ofendido ingressar 
diretamente com a queixa-crime em juízo.

(D) a Autoridade Policial deverá colher informações sobre a existência de ilhos, respectvas idades 
e se possuem alguma deiciência e o nome e o contato de eventual responsável pelos cuidados dos 
ilhos, indicado pela pessoa presa.
(E)  o  prazo  para  seu  encerramento  será  de  5  (cinco)  dias  quando  o  indiciado  estver  preso, 
contados a partr de sua prisão e de 30 (trinta) dias quando o indiciado estver solto ou quando não 
houver indiciado.

83. (VUNESP – 2018 – PC-BA - ESCRIVÃO)

Considerando a relação do Ministério Público e a Autoridade Policial, assinale a alternatva correta.
(A) A Autoridade fará minucioso relatório do que tver sido apurado e enviará autos ao Promotor  
de Justça com atribuição para o caso.
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(B)  Quando  o  fato  for  de  difcil  elucidação,  e  o  indiciado  estver  solto,  a  Autoridade  poderá 
requerer ao Ministério Público a devolução dos autos, para ulteriores diligências.

(C) Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pelo Ministério Público, por falta de base 
para a denúncia, a Autoridade Policial poderá proceder a novas pesquisas, se de outras provas tver 
notcia.
(D)  Incumbirá  ainda  à  Autoridade  Policial  fornecer  ao  Ministério  Público  as  informações 
necessárias à instrução e julgamento dos processos.
(E) O Ministério Público não poderá requerer a devolução do inquérito à Autoridade Policial, senão 
para novas diligências, imprescindíveis ao oferecimento da denúncia.

84. (VUNESP – 2018 – PC-BA - INVESTIGADOR)
A obtenção de dados e informações cadastrais de vítmas ou de suspeitos junto a órgãos do poder 
público ou empresas da iniciatva privada, durante a investgação de crime de tráico de pessoas, 
poderá ser requisitada

(A) pela Autoridade Judiciária, mediante representação do Ministério Público.
(B) pela Autoridade Judiciária, mediante representação do Delegado de Polícia.

(C) diretamente pelo Delegado de Polícia ou pelo Promotor de Justça.
(D) apenas pela Autoridade Judiciária, de ofcio.

(E) somente pelo Delegado de Polícia ou pelo Juiz de Direito.

85. (VUNESP – 2017 – CÂMARA DE COTIA-SP – PROCURADOR)
A respeito do Inquérito Policial, assinale a alternatva correta.

a) Nas ações penais públicas, condicionadas à representação, os inquéritos policiais podem ser 
iniciados por provocação das vítmas ou, de ofcio, pela Autoridade Policial.

b)  O  Delegado,  encerrada  as  investgações,  convencido  da  inexistência  de  crime,  poderá 
determinar o arquivamento do inquérito policial.

c) Nos inquéritos policiais que apuram crime de tráico de pessoas, a Autoridade Policial poderá 
requisitar  diretamente  às  empresas  prestadoras  de  serviço  de  telecomunicações,  informações 
sobre posicionamento de estações de cobertura, a im de permitr a localização da vítma ou do 
suspeito do delito em curso.

d) Nas comarcas em que houver mais de uma circunscrição policial, diligências em circunscrição 
diversa da que tramita o inquérito policial dependerá de expedição de carta precatória.

e) As diligências requeridas pelo ofendido, no curso do inquérito policial, serão ou não realizadas a 
juízo da Autoridade Policial.

86. (VUNESP – 2015 – CRO-SP – ADVOGADO)

A autoridade policial pode determinar o arquivamento de autos de inquérito policial?
a) Não, por expressa disposição legal.
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b) Sim, desde que constate que a punibilidade está extnta.
c) Sim, desde que constate que os fatos foram pratcados sob alguma causa excludente de ilicitude.

d)  Sim,  desde  que  constate  que  os  fatos  foram  pratcados  em  legítma  defesa  ou  estado  de 
necessidade.

e)  Sim,  desde  que  exaustvas  diligências  comprovem  a  impossibilidade  de  elucidar  a  autoria 
criminosa.

87. (VUNESP – 2015 – PC-CE – DELEGADO DE POLÍCIA)

Prescreve o art.  6o ,  VIII  do CPP: logo que tver conhecimento da prátca da infração penal,  a  
autoridade policial  deverá ordenar  a  identicação do indiciado pelo  processo datloscópico,  se 
possível. 
Acerca do tema, a Consttuição da República de 1988

a) recepcionou integralmente o CPP
b)  ampliou  as  hipóteses  de  identicação  criminal,  admitndo-a  também  para  testemunhas  e 
declarantes.
c) ampliou os métodos de identicação criminal, admitndo expressamente outros que decorram 
do progresso cientico, tais como os exames de DNA.
d) revogou totalmente o dispositvo do CPP, não admitndo mais a identicação criminal.

e) determina, com exceções previstas em lei, que o civilmente identicado não será submetdo à 
identicação criminal.

88. (VUNESP – 2014 – TJ-PA – JUIZ)

Salvo exceções expressamente previstas em leis especiais, o prazo para a conclusão do inquérito 
policial cujo indiciado estver preso, que tramita junto à Polícia Civil (Estadual) e à Polícia Federal é,  
respectvamente, de
a) 10 dias; 10 dias.

b) 10 dias, prorrogáveis por mais 10 dias; 15 dias.
c) 10 dias; 15 dias prorrogáveis por mais 15 dias.

d) 5 dias, prorrogáveis por mais 5 dias; 10 dias.
e) 5 dias; 10 dias.

89. (VUNESP – 2016 – IPSMI – PROCURADOR)

Uma vez relatado o inquérito policial,
a) o delegado pode determinar o arquivamento dos autos.

b) o Promotor de Justça pode denunciar ou arquivar o feito.
c) o Promotor de Justça pode denunciar, requerer o arquivamento ou requisitar novas diligências.

d) o Juiz pode, diante do pedido de arquivamento, indicar outro promotor para oferecer denúncia.
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e) a vítma pode, uma vez determinado o arquivamento, iniciar ação penal substtutva da pública.

90. (VUNESP – 2015 – PC-CE – DELEGADO DE POLÍCIA)
O inquérito policial, nos crimes em que a ação pública depender de representação,__________ ; 
nos  crimes  de  ação  privada,  a  autoridade  policial  somente  poderá  proceder  a 
inquérito___________.

Assinale a alternatva que preenche, correta e respectvamente, as lacunas.
a) depende de queixa crime para sua instauração … após colher o consentmento da vítma ou de 
terceiro patrimonialmente interessado na investgação do fato
b)  pode  ser  instaurado  independentemente  dela,  mas  só  pode  embasar  ação  penal  após 
manifestação positva da vítma … após oferecimento de queixa crime
c) só pode ser iniciado se não houver transcorrido o prazo decadencial de seis meses … quando  
acompanharem a representação do ofendido o nome e qualiicação de ao menos três testemunhas
d) não poderá sem ela ser iniciado … a requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la

e) depende de queixa crime para sua instauração … após oferecimento de queixa crime

91. (VUNESP – 2015 – PC-CE – INSPETOR DE POLÍCIA)
A  respeito  do  inquérito  policial,  procedimento  disciplinado  pelo  Código  de  Processo  Penal,  é 
correto airmar que
a) os instrumentos do crime não acompanharão os autos do inquérito.

b) o inquérito não acompanhará a denúncia ou queixa, ainda que sirva de base a uma ou outra.
c) ao término do inquérito, a autoridade policial fará minucioso relatório do que tver sido apurado 
e enviará os autos ao membro do ministério público, nos termos do § 1o do artgo 10.
d)  nos  crimes  de  ação  privada,  a  autoridade  policial  poderá  proceder  a  inquérito, 
independentemente de requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la
e) o inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação, não poderá sem ela 
ser iniciado.

92. (VUNESP – 2015 – PC-CE – INSPETOR DE POLÍCIA)
Sobre os prazos para a conclusão do inquérito policial, é correto airmar que

a) se for decretada prisão temporária em crime hediondo, o indiciado pode permanecer preso por 
até noventa dias, sem que seja necessária a conclusão do inquérito.

b) nos crimes de competência da Justça Federal, o prazo é de quinze dias, prorrogáveis por mais 
quinze, em regra.

c) para os crimes de tráico de drogas o prazo é de dez dias improrrogáveis.
d) se o indiciado estava solto ao ser decretada sua prisão preventva, o prazo de dez dias conta-se 
da data da decretação da prisão.
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e) a autoridade policial possui o prazo de trinta dias improrrogáveis para todos os casos previstos  
na legislação processual penal.

93. (VUNESP – 2015 – PC-CE – ESCRIVÃO DE POLÍCIA)

Com relação às previsões relatvas ao Inquérito Policial no Código de Processo Penal, é correto  
airmar que

a) o inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação, poderá, sem ela, ser  
iniciado, mas seu encerramento dependerá da juntada desta.

b) durante a instrução do Inquérito Policial,  são vedados os requerimentos de diligências pelo 
ofendido, ou seu representante legal; e pelo indiciado, em virtude da sua natureza inquisitorial.

c) nos crimes em que não couber ação pública, os autos do inquérito permanecerão em poder da 
autoridade policial  até a formalização da iniciatva do ofendido ou de seu representante legal,  
condição esta obrigatória para a remessa dos autos ao juízo competente.
d)  todas  as  peças  do  inquérito  policial  serão,  num  só  processado,  reduzidas  a  escrito  ou 
datlografadas e, nesse caso, rubricadas pela autoridade.
e) qualquer pessoa do povo que tver conhecimento da existência de infração penal em que caiba 
ação pública poderá, por escrito, comunicá-la à autoridade policial, sendo vedada a comunicação 
verbal.

94. (VUNESP – 2015 – PC-CE – ESCRIVÃO DE POLÍCIA)

Assinale  a  alternatva  correta  no que  tange  ao  arquivamento do  Inquérito  Policial,  segundo  o 
disposto no Código de Processo Penal.

a) Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela autoridade judiciária, por falta de base 
para  a  denúncia,  a  autoridade  policial  somente  poderá  proceder  a  novas  pesquisas  com 
autorização da autoridade judiciária que determinou o arquivamento.
b) A autoridade policial poderá mandar arquivar autos de inquérito.

c) Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela autoridade judiciária, por falta de base 
para a denúncia, a autoridade policial não poderá proceder a novas pesquisas se de outras provas  
tver notcia.
d) Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela autoridade judiciária, por falta de base 
para a denúncia, a autoridade policial poderá proceder a novas pesquisas se de outras provas tver 
notcia.

e) A autoridade policial poderá mandar arquivar autos de inquérito somente nos casos em que for 
constatada atpicidade da conduta.

95. (VUNESP – 2014 – PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – PROCURADOR MUNICIPAL)

Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito____________; o inquérito,  
nos crimes em que a ação pública depender de representação, ____________.” 

Preenchem as lacunas, completa, correta e respectvamente, as seguintes expressões:
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a) caberá recurso para o Juiz Corregedor … não poderá sem ela ser iniciado
b) caberá recurso para o Juiz Corregedor … só pode ser instaurado mediante requisição ministerial

c) caberá recurso para o chefe de Polícia … não poderá sem ela ser iniciado
d) caberá recurso para o chefe de Polícia … só poderá ser instaurado mediante apresentação de 
prova do fato
e) não caberá recurso … só poderá ser instaurado mediante apresentação de prova do fato

96. (VUNESP – 2014 – TJ-PA – ANALISTA JUDICIÁRIO)

Nos termos do quanto determina o § 4 do art. 5.º do CPP, o inquérito que apura crime de ação 
pública condicionada

a) depende, para instauração, da respectva representação.
b) deve ser instaurado de ofcio pela autoridade policial.

c) deve ser instaurado após minucioso relatório da auto- ridade.
d) depende, para instauração, da indicação de testemunhas idôneas do fato a ser apurado.

e) deve ser instaurado no prazo de 6 (seis) meses contados da data do fato.

97. (VUNESP – 2014 – PC-SP – DELEGADO DE POLÍCIA)
Nos  termos  do  parágrafo  terceiro  do  art.  5.º  do  CPP:  “Qualquer  pessoa  do  povo  que  tver 
conhecimento da existência de infração penal em que caiba ação pública poderá, verbalmente ou 
por escrito, comunicá-la à autoridade policial, e esta, veriicada a procedência das informações,  
mandará instaurar inquérito policial”. Assim, é correto airmar que
a) sempre que tomar conhecimento da ocorrência de um crime, a autoridade policial deverá, por 
portaria, instaurar inquérito policial.
b)  por  delato  criminis  entende-se  a  autorização  formal  da  vítma  para  que  seja  instaurado 
inquérito policial.
c) o inquérito policial será instaurado pela autoridade policial apenas nas hipóteses de ação penal 
pública.
d) a notcia de um crime, ainda que anônima, pode, por si só, suscitar a instauração de inquérito  
policial.
e) é inadmissível o anonimato como causa suiciente para a instauração de inquérito policial na 
modalidade da delato criminis,  entretanto,  a autoridade policial  poderá investgar  os fatos de 
ofcio.

98. (VUNESP – 2014 – PC-SP – INVESTIGADOR DE POLÍCIA)

O inquérito policial
a) somente será instaurado por determinação do juiz competente.

b) pode ser arquivado por determinação da Autoridade Policial.
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c) estando o indiciado solto, deverá ser concluído no máximo em 10 dias.
d) nos crimes de ação pública poderá ser iniciado de ofcio.

e) não poderá ser iniciado por requisição do Ministério Público.

99. (VUNESP – 2014 – SAAE-SP –PROCURADOR JURÍDICO)
A autoridade policial ______________mandar arquivar autos de inquérito. Depois de ordenado o 
arquivamento  do  inquérito  pela  autoridade  judiciária,  por  falta  de  base  para  a  denúncia,  a 
autoridade  policial  __________  proceder  a  novas  pesquisas,  _________de  outras  provas  tver 
notcia.
Completam, adequada e respectvamente, as lacunas as expressões:

a) poderá … poderá … se
b) não poderá … poderá … se

c) não poderá … não poderá … a menos que
d) excepcionalmente poderá … poderá … desde que

e) deve, quando não constatar crime, … não poderá … a menos que

100. (VUNESP – 2013 – TJ-SP – JUIZ)
Da decisão judicial  que determina o arquivamento de autos de inquérito policial,  a  pedido do 
Ministério Público,
a) cabe carta testemunhável.

b) cabe recurso de apelação.
c) cabe recurso em sentdo estrito.

d) não cabe recurso.

101. (VUNESP – 2013 – MPE-ES – PROMOTOR DE JUSTIÇA)
Considerando o teor da Súmula vinculante n.º 14 do Supremo Tribunal Federal, no que diz respeito  
ao sigilo do inquérito policial, é correto airmar que a autoridade policial.
a)  não  poderá,  em  hipótese  alguma,  negar  vista  ao  advogado,  com  procuração  com  poderes 
especíicos, dos dados probatórios formalmente anexados nos autos.
b) não poderá negar vista dos autos de inquérito policial ao advogado, entretanto a extração de  
cópias reprográicas ica vedada.
c)  poderá  negar  vista  dos  autos  ao  advogado caso  os  ele mentos  de  prova  do  procedimento 
investgatório sejam sigilosos para a defesa
d) poderá negar vista dos autos ao advogado caso haja no procedimento investgatório quebra de 
sigilo bancário ou degravação de conversas decorrentes de interceptação telefônica
e)  poderá  negar  vista  dos  autos  ao  advogado  sempre  que  entender  pertnente  para  o  bom 
andamento das investgações.
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102. (VUNESP – 2009 – TJ/MT – JUIZ) 

Considerando-se o art. 28 do Código de Processo Penal, se o órgão do Ministério Público, ao invés 
de apresentar a denúncia, requerer o arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer peças de  
informação, o juiz,  no caso de considerar improcedentes as razões invocadas,  fará remessa do 
inquérito ou das peças de informação ao procurador-geral, e este

a) oferecerá a requisição para o oferecimento da denúncia, designando outro órgão do Ministério 
Público para oferecê-la, ou insistrá no pedido de arquivamento, ao qual só então estará o juiz  
obrigado a atender.
b) determinará ao órgão do Ministério Público o oferecimento da denúncia e, se este se recusar,  
designará outro órgão do Ministério Público para declará-la, ou insistrá no pedido de desistência, 
ao qual só então estará o Ministério Público obrigado a atender.

c) solicitará revisão da posição ao órgão do Ministério Público e, se este se recusar, designará outro 
órgão do Ministério Público para declará-la, podendo este insistr no pedido de arquivamento, ao 
qual só então estará o juiz obrigado a atender.
d)  determinará  ao  órgão  do  Ministério  Público  a  revisão  da  denúncia  e,  se  este  se  recusar, 
designará outro órgão do Ministério Público para declará-la, ou insistrá no pedido de desistência, 
ao qual só então estará o Ministério Público obrigado a atender.

e) oferecerá a denúncia, designará outro órgão do Ministério Público para oferecê-la, ou insistrá  
no pedido de arquivamento, ao qual só então estará o juiz obrigado a atender.

103. (VUNESP – 2013 – PC-SP – INVESTIGADOR)

Assinale a alternatva correta no que diz  respeito  às  disposições relatvas  ao Inquérito Policial  
previstas no Código de Processo Penal.

a)  Incumbirá  à  autoridade  policial  no  curso  do  Inquérito  Policial  representar  acerca  da  prisão 
preventva.

b)  Caso  vislumbre  notória  atpicidade  da  conduta  investgada,  a  autoridade  policial  poderá 
determinar o arquivamento dos autos do Inquérito Policial.

c) Os instrumentos do crime, bem como os objetos que interessarem à prova, permanecerão com 
a  autoridade  policial  após  o  encaminhamento  dos  autos  do  inquérito  policial  para  análise  do  
Ministério Público e Poder Judiciário, e serão encaminhados, posteriormente, se o Juiz ou membro  
do Ministério Público assim requisitarem.

d) O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado não poderão requerer qualquer diligência 
durante o curso do Inquérito Policial em virtude da natureza inquisitória deste procedimento.

e) Nas comarcas em que houver mais de uma circunscrição policial, a autoridade com exercício em 
uma  delas  não  poderá,  nos  inquéritos  a  que  esteja  procedendo,  ordenar  diligências  em 
circunscrição de outra, sendo obrigatória, para tanto, a existência de precatórias ou requisições à  
autoridade competente daquela circunscrição.
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104. (VUNESP – 2012 – TJ-RJ – JUIZ)
Assinale a alternatva correta no que concerne ao regramento que o CPP dá ao inquérito policial.

a) Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela autoridade judiciária, por falta de base 
para a denúncia, a autoridade policial não poderá proceder a novas pesquisas, ainda que tenha 
notcia de outras provas.
b)  Nos  crimes  de  ação  privada,  a  autoridade  policial  somente  poderá  proceder  a  inquérito  a 
requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la.
c)  Em qualquer  crime de ação pública  não é necessária a representação da vítma para que o 
inquérito seja iniciado.
d) É irrecorrível o despacho da autoridade policial que indefere o requerimento de abertura de 
inquérito.

105. (VUNESP – 2014 – DESENVOLVESP – ADVOGADO)
De acordo com a regra do art. 10 do CPP, “o inquérito deverá terminar no prazo de _____ dias, se 
o indiciado tver  sido preso em fagrante,  ou estver preso preventvamente,  contado o prazo, 
nesta hipótese, a partr do dia em que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de______ dias, 
quando estver solto, mediante iança ou sem ela.”
Assinale a alternatva que preenche, adequada e respectva- mente, as lacunas do texto.

a) 5 … 15
b) 5 … 30

c) 10 … 30
d) 10 … 90

e) 30 … 90

5 EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (FGV – 2018 – TJ-AL – OFICIAL DE JUSTIÇA – REAPLICAÇÃO)
Gustaio, Delegado de Polícva, é a autorvdade polvcval que presvde duas vniestgaiões autônomas 
em que se apura a suposta prátca de crvmes de homvcídvo contra Joana e Marva. Após realvzar  
dviersas dvlvgêncvas, noo iervfcando a exvstêncva de justa causa nos dovs casos, elabora relatórvos  
fnavs conclusvios e o Mvnvstérvo Públvco promoie pelos arquviamentos, haiendo homologaioo 
judvcval.  Depovs  do  arquviamento,  chega  a  Gustaio  a  vnformaioo  de  que  fov  localvzado  um 
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graiador no local  onde ocorreu  a  morte de Marva,  que noo haiva  svdo apreendvdo,  em que 
encontraia-se  regvstrada a  ioz  do  autor  do  delvto.  A  autorvdade polvcval,  ademavs,  recebe  a  
vnformaioo de que a famílva de Joana obteie um noio documento que vndvcaia as chamadas  
telefônvcas recebvdas pela iítma no dva dos fatos, em que constam 25 lvgaiões do ex-namorado 
de Joana em menos de uma hora. 
Consvderando as noias vnformaiões recebvdas pela autorvdade polvcval, é correto afrmar que:

(A) noo poderá haier desarquviamento do vnquérvto  que vniestgaia a morte de Joana, mas 
poderá ser desarquviado o que vniestgaia a morte de Marva, tendo em ivsta que o documento 
obtdo pela famílva de Joana noo exvsta quando do arquviamento  
(B) poderá haier desarquviamento dos vnquérvtos dvretamente pela autorvdade polvcval, mas noo 
poderá  o  Mvnvstérvo  Públvco  oferecer  vmedvatamente  denúncva,  avnda  que  haja  justa  causa, 
dvante dos arquviamentos antervores  

(C) poderá haier desarquviamento dos vnquérvtos que vniestgaiam as mortes de Joana e Marva, 
povs  em  ambos  os  casos  houie  proia  noia,  avnda  que  o  graiador  já  exvstsse  antes  do 
arquviamento  
(D) poderá haier desarquviamento do vnquérvto que vniestgaia a morte de Joana, mas noo do 
de Marva, tendo em ivsta que apenas no prvmevro caso houie proia noia  
(E) noo poderá haier prosseguvmento das vniestgaiões, tendo em ivsta que houie decvsoo de 
arquviamento que fez covsa julgada. 
COMENTÁRIOS: Neste caso, poderá haver desarquivamento dos IPs que investgavam as mortes de 
Joana e Maria, pois em ambos os casos houve prova nova, ainda que o gravador já existsse antes 
do arquivamento, pois tal prova não foi apreciada quando do arquivamento, sendo considerada 
prova nova, autorizando-se a retomada das investgações, na forma do art. 18 do CPP.
Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA C.

2. (FGV – 2018 – TJ-AL – OFICIAL DE JUSTIÇA – PRIMEIRA PROVA)

Fábvo, Delegado de Polícva, toma conhecvmento da suposta prátca do crvme de estupro contra 
Marva, flha de seu melhor amvgo, que contaia com 21 anos na data dos fatos. Consvderando a 
graivdade do fato, a relaioo íntma que mantém com toda a famílva de Marva e a classvfcaioo do  
delvto de estupro como de aioo penal públvca condvcvonada à representaioo, decvde, por conta 
próprva,  vnstaurar  vnquérvto  polvcval  para vdentfcar  a autorva  delvtia.  Marva,  porém, quando 
vntmada para ser ouivda após vnvcvado o procedvmento vniestgatórvo, manvfesta desvnteresse na 
vniestgaioo dos fatos. 
Consvderando as vnformaiões narradas e as preivsões do Códvgo de Processo Penal, é correto  
afrmar que: 
(A)  a suspevioo noo poderá ser oposta à autorvdade polvcval nos autos do vnquérvto, mas poderá 
Fábvo declarar-se suspevto  
(B)   o arquviamento do vnquérvto polvcval deierá ser determvnado vmedvata e dvretamente por 
Fábvo, dvante da manvfestaioo da iítma  
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(C)   o vnquérvto polvcval,  apesar de ser procedvmento vndvspensáiel,  somente poderva ter svdo 
vnvcvado a partr de representaioo da iítma  

(D)  o vnquérvto noo poderva ter svdo vnstaurado, já que a vniestgaioo de crvmes de aioo penal  
públvca condvcvonada à representaioo somente pode ser realvzada dvretamente pelo ofendvdo,  
avnda que com ajuda dos órgoos públvcos  
(E)   o oferecvmento da denúncva por parte do Mvnvstérvo Públvco depende de representaioo de  
Marva, apesar de ser possíiel a vnstauraioo do vnquérvto polvcval sem essa concordâncva, tendo  
em ivsta que a aioo é de natureza públvca.

COMENTÁRIOS: 
a) CORRETA: Item correto, pois esta é a exata previsão do art. 107 do CPP:

Art.  107.  Não se poderá opor suspeição às autoridades policiais  nos atos do inquérito, mas  
deverão elas declarar-se suspeitas, quando ocorrer motivo legal.

b) ERRADA: Item errado, pois a autoridade policial nunca pode mandar arquivar os autos do IP,  
conforme art. 17 do CPP.

c) ERRADA: Item errado, pois o IP é um procedimento DISPENSÁVEL.
d) ERRADA: Item errado, pois é perfeitamente possível a instauração de IP para apurar crimes de 
ação penal pública condicionada, embora seja necessária a representação da vítma, na forma do 
art. 5º, §4º do CPP.

e) ERRADA: Item errado, pois é necessária a representação da vítma para a instauração do IP, na  
forma do art. 5º, §4º do CPP.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA A.

3. (FGV – 2018 – TJ-AL – TÉCNICO JUDICIÁRIO)
Enquanto  organvzaia  procedvmentos  que  se  encontraiam  no  cartórvo  de  determvnada  Vara 
Crvmvnal do Trvbunal de Justia de Alagoas, o serivdor vdentfca que há um vnquérvto em que  
foram realvzadas dviersas dvlvgêncvas para apurar crvme de aioo penal públvca, mas noo fov obtda  
justa causa para o oferecvmento de denúncva, razoo pela qual o Delegado de Polícva elaborou 
relatórvo fnal opvnando pelo arquviamento. Vervfcada tal svtuaioo e com base nas preivsões do  
Códvgo de Processo Penal, caberá ao: 
(A)  juvz realvzar dvretamente o arquviamento, tendo em ivsta que já houie representaioo nesse 
sentdo por parte da autorvdade polvcval, cabendo contra a decvsoo recurso em sentdo estrvto  
(B)  Mvnvstérvo Públvco realvzar dvretamente o arquviamento, caso concorde com a conclusoo do 
relatórvo da autorvdade polvcval, vndependentemente de controle judvcval  
(C)  delegado de polícva, em caso de concordâncva do juvz, realvzar dvretamente o arquviamento 
após retorno do vnquérvto polvcval para delegacva  
(D)  Mvnvstérvo Públvco promoier pelo arquviamento, cabendo ao juvz analvsar a homologaioo em 
respevto ao prvncípvo da obrvgatorvedade  
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(E)   juvz  promoier  pelo  arquviamento,  podendo  o  promotor  de  justia  requerer  o 
encamvnhamento  dos  autos  ao  Procurador-  Geral  de  Justia  em  caso  de  dvscordâncva,  em 
controle ao prvncípvo da obrvgatorvedade.
COMENTÁRIOS: Neste caso, cabe ao Ministério Público promover pelo arquivamento, cabendo ao 
juiz  analisar  o pedido de decidir  pelo  arquivamento,  na forma do art.  28  do CPP.  Caso o Juiz  
discorde da promoção de arquivamento, deverá remeter os autos ao chefe do MP, que decidirá se 
mantém a posição pelo arquivamento ou se decide pelo ajuizamento da ação penal. Não cabe ao 
delegado de polícia proceder ao arquivamento (art. 17 do CPP), nem mesmo ao Juiz, eis que o 
ttular da ação penal é o MP.
Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA D.

4. (FGV – 2016 – MPE-RJ – ANALISTA PROCESSUAL)

Fov vnstaurado vnquérvto polvcval, no Rvo de Janevro, para apurar as condviões da morte de Marva,  
que  fov  encontrada  já  falecvda  em seu  apartamento,  onde  resvdva  sozvnha,  iítma de  morte 
ivolenta. As vniestgaiões se estenderam por cerca de três anos, sem que fosse vdentfcada a 
autorva delvtia, apesar de ouivdos os famvlvares, o namorado e os ivzvnhos da iítma. Em razoo  
dvsso,  o vnquérvto polvcval  fov  arquviado, nos termos da lev,  por ausêncva de justa causa. Sevs  
meses  após  o  arquviamento,  superando  a  dor  da  perda  da  flha,  a  moe  de  Marva  resolie  
comparecer ao seu apartamento para pegar as roupas da iítma para doaioo. Encontra, entoo, 
escondvda no armárvo uma câmera de flmagem e iervfca que haiva svdo graiada uma brvga  
entre a flha e um amvgo do seu namorado dovs dvas antes do crvme, ocasvoo em que este afrmou 
que sempre a  amou e que se Marva  noo termvnasse  o  namoro “sofrerva  as  consequêncvas”. 
Consvderando a svtuaioo narrada, é correto afrmar que a flmagem:
a) é consvderada proia noia ou notícva de proia noia, mas noo poderá haier desarquviamento,  
já que a decvsoo de arquviamento fez covsa julgada  
b) noo é consvderada proia noia ou notícva de proia noia, tendo em ivsta que já exvsta antes do 
arquviamento, de modo que noo cabe desarquviamento com esse fundamento 
c)  é  consvderada proia noia ou notícva  de proia noia,  podendo haier  desarquviamento  do 
vnquérvto pela autorvdade competente  
d) consvderada ou noo proia noia ou notícva de proia noia, poderá gerar o desarquviamento  
dvreto pela autorvdade polvcval para prosseguvmento das vniestgaiões  
e)  noo  é  consvderada  proia  noia,  logo  vmpede  o  desarquviamento,  mas  noo  é  óbvce  ao 
oferecvmento dvreto de denúncva. 
COMENTÁRIOS: Neste caso, a ilmagem é considerada prova nova, pois não constava no IP quando 
do arquivamento, ou seja, não foi apreciada quando do arquivamento do IP, motvo pelo qual será  
possível o desarquivamento do IP pela autoridade policial, na forma do art. 18 do CPP.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA C.

5. (FGV – 2016 – MPE-RJ – TÉCNICO: NOTIFICAÇÃO E ATOS INTIMATÓRIOS)
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Marva, 30 anos, fov iítma da prátca de um crvme de estupro, crvme este de aioo penal públvca  
condvcvonada à representaioo.  Apesar  de noo querer  falar  sobre os fatos  ou contrvbuvr  para 
eientuavs  vniestgaiões,  a moe de Marva comparece à Delegacva  e  narra os fatos.  Dvante da  
svtuaioo apresentada e sobre o tema vnquérvto polvcval, é correto afrmar que: 

a) apesar de o oferecvmento de denúncva depender de representaioo, a vnstauraioo do vnquérvto  
polvcval vndepende da mesma  

b) avnda que conclua pela atpvcvdade dos fatos, uma iez vnstaurado formalmente o vnquérvto  
polvcval, noo poderá a autorvdade polvcval mandar arquviar os autos  

c) o vnquérvto polvcval tem como uma de suas característcas a vndvspensabvlvdade  
d) o Códvgo de Processo Penal proíbe a reproduioo svmulada dos fatos antes do oferecvmento da 
denúncva, avnda que com a concordâncva do vndvcvado  
e) o vnquérvto polvcval tem como característcas a oralvdade, a vnformalvdade e o svgvlo.

COMENTÁRIOS: 
a) ERRADA: Item errado, pois nos crimes de ação penal pública condicionada à representação o IP 
não poderá ser instaurado sem ela, nos termos do art. 5º, §4º do CPP.
b) CORRETA: Item correto, pois a autoridade policial não pode mandar arquivar os autos do IP, na 
forma do art. 17 do CP.
c) ERRADA: Item errado, pois uma das característcas do IP é sua DISPENSABILIDADE, já que a ação  
penal pode ser ajuizada mesmo que não tenha havido um IP previamente.
d) ERRADA: Item errado, pois a reprodução simulada dos fatos é perfeitamente admitda pelo CPP,  
que determina em seu art. 7º que a autoridade policial poderá realizar a reprodução simulada dos 
fatos, desde que isto não contrarie a moralidade ou a ordem pública.

e) ERRADA: Item errado, pois o IP é formal (não informal) e escrito (não oral).
Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA B.

6. (FGV – 2015 – DPE-RO – TÉCNICO: OFICIAL DE DILIGÊNCIA)

Jorge pratcou crvme de estupro em face de Júlva, joiem de 24 anos e herdevra do proprvetárvo de 
um grande estabelecvmento comercval localvzado em Soo Paulo. O crvme, de acordo com o Códvgo  
Penal e com as suas cvrcunstâncvas, é de aioo penal públvca condvcvonada à representaioo. Noo 
houie prvsoo em fagrante, sendo os fatos descobertos por outras pessoas dvferentes da iítma 
apenas uma semana após a ocorrêncva. Até o momento, noo fov decretada a prvsoo preientia de 
Jorge. Dvante dessa svtuaioo, sobre o vnquérvto polvcval, é correto afrmar que:

a)  a  representaioo  é  vndvspensáiel  para  a  proposvtura  da  aioo  penal  condvcvonada,  mas  a 
vnstauraioo do vnquérvto polvcval dela vndepende 

b) a ausêncva de contradvtórvo no vnquérvto vmpede que o adiogado do agente tenha acesso a 
qualquer elemento vnformatio produzvdo, avnda que já documentado 

c) caso seja vnstaurado vnquérvto, concluvndo pela ausêncva de justa causa, poderá a autorvdade 
polvcval determvnar o arquviamento do procedvmento dvretamente 
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d) estando o vndvcvado solto,  o  vnquérvto  polvcval  deierá  ser  concluído vmpretervielmente no 
prazo de 15 dvas, prorrogáievs apenas uma iez por vgual período 

e)  o  arquviamento  do  vnquérvto  por  ausêncva  de  justa  causa  permvte  um  postervor 
desarquviamento pela autorvdade competente, caso surjam noias proias.

COMENTÁRIOS: 
A) ERRADA: Em se tratando de ação penal pública condicionada à representação, e em não tendo 
havido a  prisão em fagrante  do infrator,  a  instauração do IP dependerá,  necessariamente,  de  
representação da vítma ou de seu representante legal, nos termos do art. 5º, §4º do CPP.

B) ERRADA: O advogado deve ter GARANTIDO o acesso aos elementos de prova já documentados 
nos autos, nos termos da Súmula Vinculante nº 14 do STF:

Súmula Vvnculante nº 14

É  direito  do  defensor,  no  interesse  do  representado,  ter  acesso  amplo  aos  elementos  de  prova  que,  já 
documentados em procedimento investgatório realizado por órgão com competência de polícia judiciária, digam 
respeito ao exercício do direito de defesa.

C) ERRADA: A autoridade policial nunca poderá mandar arquivar auto de inquérito policial, nos 
termos do art. 17 do CPP.

D) ERRADA: Estando o indiciado solto, o IP deverá terminar em 30 dias, nos termos do art. 10 do 
CPP.

E) CORRETA: O arquivamento por justa causa (ausência de elementos de prova para o ajuizamento 
da ação penal) não impede o desarquivamento caso surjam NOVAS provas, nos termos do art. 18  
do CPP. Diz-se, assim, que este tpo de arquivamento não faz “coisa julgada material”, pois permite 
a reabertura do caso na hipótese do aparecimento de provas novas.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA E.

7. (FGV – 2015 – OAB - XVII EXAME DA OAB)
No dva 01/04/2014, Natálva recebeu cvnco facadas em seu abdômen, golpes estes que foram a 
causa efcvente de sua morte. Para vniestgar a autorva do delvto, fov vnstaurado vnquérvto polvcval  
e foram realvzadas dviersas dvlvgêncvas,  dentre as quavs se destacam a ovtia dos famvlvares e  
amvgos da iítma e exame pervcval no local. Mesmo após todas essas medvdas, noo fov possíiel  
obter  vndícvos  sufcventes  de  autorva,  razoo  pela  qual  o  vnquérvto  polvcval  fov  arquviado pela  
autorvdade judvcvárva por falta de justa causa, em 06/10/2014, após manvfestaioo nesse sentdo 
da autorvdade polvcval e do Mvnvstérvo Públvco. Ocorre que, em 05/01/2015, a moe de Natálva 
encontrou, entre os bens da flha que avnda guardaia, uma carta escrvta por Bruno, ex namorado 
de  Natálva,  em  30/03/2014,  em  que  ele  afrmaia  que  ela  terva  24  horas  para  retomar  o 
relacvonamento  amoroso  ou  deierva  arcar  com  as  consequêncvas.  A  refervda  carta  fov 
encamvnhada para a autorvdade polvcval.

Nesse caso,
A) nada poderá ser fevto, povs o arquviamento do vnquérvto polvcval fez covsa julgada materval. 

B) a carta escrvta por Bruno pode ser consvderada proia noia e justfcar o desarquviamento do 
vnquérvto pela autorvdade competente.
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C) nada poderá ser fevto, povs a carta escrvta antes do arquviamento noo pode ser consvderada 
proia noia. 

D) pela falta de justa causa, o arquviamento poderva ter svdo determvnado dvretamente pela 
autorvdade polvcval, vndependentemente de manvfestaioo do Mvnvstérvo Públvco ou do juvz.

COMENTÁRIOS: Como o arquivamento se deu apenas em razão da ausência de justa causa para o 
oferecimento da ação penal (ausência de elementos de prova suicientes), o IP pode ser reaberto,  
pois surgiu prova NOVA, nos termos do entendimento doutrinário e jurisprudencial, bem como do 
que dispõe o art. 18 do CPP:

Art. 18.  Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela autoridade judiciária,  por falta de base para a  
denúncia, a autoridade policial poderá proceder a novas pesquisas, se de outras provas tver notcia.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA B.

8. (FGV – 2015 – OAB - XVI EXAME DA OAB)
O  vnquérvto  polvcval  pode  ser  defnvdo  como  um  procedvmento  vniestgatórvo  préivo,  cuja 
prvncvpal fnalvdade é a obtenioo de vndícvos para que o ttular da aioo penal possa propô-la  
contra o suposto autor da vnfraioo penal.

Sobre o tema, assvnale a afrmatia correta.
A) A exvgêncva de vndícvos de autorva e matervalvdade para oferecvmento de denúncva torna o  
vnquérvto polvcval um procedvmento vndvspensáiel.
B) O despacho que vndefervr o requervmento de abertura de vnquérvto polvcval é vrrecorríiel. 

C)  O  vnquérvto  polvcval  é  vnquvsvtio,  logo  o  defensor  noo  poderá  ter  acesso  aos  elementos 
vnformatios que nele constem, avnda que já documentados.

D) A autorvdade polvcval,  avnda que coniencvda da vnexvstêncva do crvme, noo poderá mandar  
arquviar os autos do vnquérvto já vnstaurado.

COMENTÁRIOS: 
A) ERRADA: Item errado, pois o ttular da ação penal pode já dispor dos elementos necessários 
para o ajuizamento da ação penal. O IP é, portanto, um procedimento dispensável.
B) ERRADA: Item errado, pois tal despacho é recorrível, cabendo recurso ao Chefe de Polícia, nos 
termos do art. 5º, §2º do CPP.
C)  ERRADA:  Item errado,  pois  a  despeito  do  caráter  sigiloso  do  IP,  é  direito  do  defensor,  no  
interesse do representado, ter amplo acesso aos elementos de prova que, já documentados em 
procedimento  investgatório  realizado  por  órgão  com competência  de  polícia  judiciária,  digam 
respeito ao exercício do direito de defesa, nos termos do que dispõe a súmula vinculante nº 14 do 
STF.

D)  CORRETA:  De  fato,  a  autoridade  policial  NUNCA poderá  mandar  arquivar  autos  de  IP,  nos 
termos do art. 17 do CPP.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA D.

9. (FGV – 2015 – PGE-RO – TÉCNICO)
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Fov vnstaurado vnquérvto polvcval  para apurar a conduta de Ronaldo, vndvcvado como autor do  
crvme de homvcídvo pratcado em face de Jorge. Ao longo das vniestgaiões, a autorvdade polvcval  
ouivu  dviersas  testemunhas,  juntando  os  termos  de  ovtia  nos  autos  do  procedvmento.  
Concluídas as vniestgaiões, os autos foram encamvnhados para a autorvdade polvcval. Sobre o 
vnquérvto polvcval, é correto afrmar que:
a) noo é permvtdo à autorvdade polvcval, em regra, solvcvtar a realvzaioo de perícvas e exame de 
corpo de delvto, dependendo para tanto de autorvzaioo da autorvdade judvcval 
b) como vnstrumento de obtenioo de justa causa, é absolutamente vndvspensáiel à proposvtura 
da aioo penal 
c) é dvrevto do defensor, no vnteresse do representado, ter acesso aos elementos de proia que, já 
documentados  em  procedvmento  vniestgatórvo,  dvgam  respevto  ao  exercícvo  do  dvrevto  de 
defesa 

d) constatado, após a vnstauraioo do vnquérvto e conclusoo das vniestgaiões, que a conduta do  
vndvcvado  fov  amparada  pela  legítma  defesa,  poderá  a  autorvdade  polvcval  determvnar 
dvretamente o arquviamento do procedvmento 
e)  uma  iez  determvnado  seu  arquviamento  pela  autorvdade  competente,  vndependente  do 
fundamento, noo poderá ser desarquviado, avnda que surjam noias proias.
COMENTÁRIOS:   

A) ERRADA: A autoridade policial pode determinar a realização de perícias e exame de corpo de 
delito.  Nos  crimes  que  deixam  vestgios,  inclusive,  a  autoridade  policial  deverá  determinar  a 
realização de exame de corpo de delito e eventuais outras perícias, nos termos do art. 6º, VII do 
CPP, não sendo necessário, em qualquer dos casos, autorização judicial.

B) ERRADA: O IP é um procedimento DISPENSÁVEL, motvo pelo qual é possível sua dispensa caso o 
ttular da ação penal já disponha dos elementos de prova necessários.

C) CORRETA: Esta é a exata previsão da súmula vinculante nº 14 do STF:
Súmula ivnculante nº 14

“É  direito  do  defensor,  no  interesse  do  representado,  ter  acesso  amplo  aos  elementos  de  prova  que,  já  
documentados em procedimento investgatório realizado por órgão com competência de polícia judiciária, digam 
respeito ao exercício do direito de defesa”. 

D) ERRADA: A autoridade policial NUNCA poderá mandar arquivar autos de inquérito policial, nos 
termos do art. 17 do CPP.
E) ERRADA: Em tendo sido arquivado o IP por falta de provas (falta de base para a denúncia), é 
possível seu desarquivamento, caso haja notcia do surgimento de prova NOVA, nos termos do art.  
18 do CPP.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA C.

10. (FGV – 2015 – TJ-RO – TÉCNICO JUDICIÁRIO)
Glórva  fov  iítma de  um crvme  de  estupro  pratcado  no  vntervor  de  sua  resvdêncva.  Sendo  a  
natureza da aioo públvca condvcvonada à representaioo, compareceu, entoo, à Delegacva, narrou  
o  ocorrvdo  e  manvfestou  o  vnteresse  na  apuraioo  do  fato,  razoo  pela  qual  fov  vnstaurado 
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vnquérvto. Consvderando a hvpótese narrada e as característcas do vnquérvto polvcval, é correto  
afrmar que:

a) caso houiesse vndícvos da autorva e proia da matervalvdade delvtia, a vnstauraioo de vnquérvto  
polvcval serva prescvndíiel para proposvtura da aioo penal 

b)  o  vnquérvto  polvcval  tem  como  algumas  de  suas  prvncvpavs  característcas  a  oralvdade,  a 
ofcvalvdade e ofcvosvdade 

c) uma das característcas do vnquérvto polvcval é o svgvlo, razoo pela qual noo poderá o defensor 
do vndvcvado ter acesso aos autos, avnda que em relaioo àquvlo já documentado 

d) o vnquérvto polvcval é dvsponíiel, de modo que a autorvdade polvcval poderá determvnar seu  
arquviamento dvretamente 

e) a natureza de aioo públvca condvcvonada à representaioo do crvme de estupro exvge que a  
representaioo seja ofertada para fns de proposvtura da aioo penal, mas noo para vnstauraioo de 
vnquérvto.
COMENTÁRIOS: 

A) CORRETA: O IP é um procedimento DISPENSÁVEL, motvo pelo qual é possível sua dispensa caso 
o ttular da ação penal já disponha dos elementos de prova necessários (prova da materialidade e 
indícios de autoria).
B) ERRADA: A oralidade não é uma das característcas do IP, que é um procedimento ESCRITO.

C) ERRADA: Item errado, pois é direito do defensor do indiciado ter acesso aos autos, em relação 
àquilo que já está documentado (não em relação a diligências em curso, cuja publicidade possa 
frustrar sua efetvidade). Súmula vinculante nº 14 do STF:

Súmula ivnculante nº 14

“É  direito  do  defensor,  no  interesse  do  representado,  ter  acesso  amplo  aos  elementos  de  prova  que,  já  
documentados em procedimento investgatório realizado por órgão com competência de polícia judiciária, digam 
respeito ao exercício do direito de defesa”. 

D) ERRADA: A autoridade policial NUNCA poderá mandar arquivar autos de inquérito policial, nos 
termos do art. 17 do CPP.
E) ERRADA: Item errado, pois nos crimes de ação penal pública condicionada à representação esta  
é indispensável também para a instauração do IP, nos termos do art. 5º, §4º do CPP.
Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA A.

11. (FGV – 2015 – TJ-RO – OFICIAL DE JUSTIÇA)

No dva 30 de mario de 2014, Marta fov iítma de um crvme de homvcídvo, razoo pela qual fov  
vnstaurado vnquérvto polvcval para vdentfcaioo do autor do delvto. Após dviersas dvlvgêncvas, noo  
fov possíiel vdentfcar a autorva, razoo pela qual fov realvzado o arquviamento do procedvmento, 
pela falta de justa causa, de acordo com as exvgêncvas legavs. Ocorre que, em abrvl de 2015, a  
flha de Marta localvzou o aparelho celular de Marta e descobrvu que seu vrmoo, Lúcvo, haiva  
enivado uma mensagem de texto para sua moe, no dva 29 de mario de 2014, afrmando para a  
iítma “se iocê noo me emprestar dvnhevro noiamente, arcará com as consequêncvas”. Dvante  
dvsso, a flha de Marta apresentou o celular de sua moe para a autorvdade polvcval.
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Consvderando a svtuaioo narrada, é correto afrmar que o arquviamento do vnquérvto polvcval:
a) fez covsa julgada materval, de modo que noo mavs é possíiel seu desarquviamento 

b) noo fez covsa julgada, mas noo é possíiel o desarquviamento porque a mensagem de texto  
noo pode ser consvderada proia noia, já que exvsta antes mesmo da vnstauraioo do vnquérvto 
polvcval 
c) fov realvzado dvretamente pela autorvdade polvcval, de modo que noo faz covsa julgada materval 

d) noo fez covsa julgada materval, podendo o vnquérvto ser desarquviado, tendo em ivsta que a 
mensagem de texto pode ser consvderada proia noia 

e) noo fez covsa julgada materval, mas noo mavs caberá desarquviamento, povs passados mavs de 
06 meses desde a decvsoo.

COMENTÁRIOS: Em tendo sido arquivado o IP por falta de provas (falta de base para a denúncia), é 
possível seu desarquivamento, caso haja notcia do surgimento de prova NOVA, nos termos do art.  
18 do CPP. Assim, no presente caso, a decisão de arquivamento NÃO fez coisa julgada material, 
pois é possível o desarquivamento dos autos do IP, a im de que sejam retomadas as investgações,  
já que há notcia de prova NOVA.
Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA D.

12. (FGV - 2012 - OAB - VIII EXAME DE ORDEM UNIFICADO)

Um Delegado de Polícva determvna a vnstauraioo de vnquérvto polvcval para apurar a prátca do 
crvme  de  receptaioo,  supostamente  pratcado  por  José.  Com  relaioo  ao  Inquérvto  Polvcval, 
assvnale a afrmatia que noo consttuv sua característca.
A) Escrvto.

B) Inquvsvtórvo.
C) Indvspensáiel.

D) Formal.
COMENTÁRIOS: O inquérito policial possui algumas característcas, dentre elas a característca da 
DISPENSABILIDADE. O IP  é dvspensáiel, ou seja, noo é obrvgatórvo para o oferecvmento da aioo 
penal. Dado seu caráter informatvo (busca reunir informações), caso o ttular da ação penal já 
possua  todos  os  elementos  necessários  ao  oferecimento  da  ação  penal,  o  Inquérito  será 
dispensável. Um dos artgos que fundamenta isto é o art. 39, § 5° do CPP.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA C.

13. (FGV – 2014 – TJ-RJ – TÉCNICO JUDICIÁRIO)
Tradvcvonalmente, o vnquérvto polvcval é concevtuado como um procedvmento vniestgatórvo, cuja 
prvncvpal  fnalvdade é  a  obtenioo  de justa  causa para  a  proposvtura  da aioo penal.  Sobre  o  
vnquérvto polvcval é correto afrmar que:

(A)  é procedvmento préivo vmprescvndíiel 
(B)  poderá ser arquviado dvretamente pela autorvdade polvcval 
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(C)  é svgvloso, razoo pela qual o defensor do vndvcvado noo poderá ter acesso a elemento de 
proia algum, avnda que documentado no procedvmento vniestgatórvo 

(D)  dependerá de representaioo, caso a vniestgaioo trate de crvme em que a aioo penal seja 
públvca condvcvonada 

(E)  é prescvndíiel, logo é uma faculdade da autorvdade polvcval vnstaurá-lo ou noo, avnda que haja 
requvsvioo do Mvnvstérvo Públvco.

COMENTÁRIOS: 
A) ERRADA: O IP é um procedimento dispensável, pois se o ttular da ação penal já dispõe dos 
elementos necessários, sua instauração é desnecessária.
B) ERRADA: Nos termos do art. 17 do CPP, a autoridade policial NUNCA poderá mandar arquivar 
autos de IP.
C) ERRADA: Embora sigiloso, o STF já paciicou entendimento (por meio da Súmula Vinculante nº 
14) no sentdo de que o advogado do indiciado deve poder ter acesso aos elementos de prova já  
documentados nos autos do IP.

D)  CORRETA:  A instauração  do IP,  aqui,  dependerá  de representação para ser  instaurado,  nos 
termos do art. 5º, §4º do CPP.

E) ERRADA: Embora seja prescindível, em havendo requisição do MP, a autoridade policial DEVERÁ 
instaurar o IP.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA D.

14. (FGV – 2015 – DPE-RO – TÉCNICO ADMINISTRATIVO)
O vnquérvto polvcval é tradvcvonalmente concevtuado como procedvmento admvnvstratio préivo 
que ivsa à apuraioo de uma vnfraioo penal e sua autorva, a fm de que o ttular da aioo penal  
possa vngressar em juízo. Sobre suas prvncvpavs característcas, é correto afrmar que:

a) a proia da matervalvdade e vndícvos de autorva soo necessárvos para proposvtura de aioo penal,  
logo uma das característcas do vnquérvto é sua vndvspensabvlvdade 

b) o vnquérvto polvcval é vnstrumento svgvloso, logo noo poderá ser acessado em momento algum 
pelo adiogado do vndvcvado 

c) o contradvtórvo pleno e a ampla defesa soo vndvspensáievs no vnquérvto polvcval 
d) o vnquérvto polvcval é um procedvmento svgnvfcatiamente marcado pela oralvdade 

e) o vnquérvto pode ser consvderado vndvsponíiel  para a autorvdade polvcval,  já  que, uma iez  
vnstaurado, noo poderá ser por ela dvretamente arquviado.

COMENTÁRIOS: 
A)  ERRADA:  O  IP  é  dispensável,  pois  o  ttular  da  ação  penal  pode  já  dispor  dos  elementos 
necessários para o ajuizamento da ação penal (provas da materialidade e indícios de autoria).
B) ERRADA: O advogado deve ter GARANTIDO o acesso aos elementos de prova já documentados 
nos autos, nos termos da Súmula Vinculante nº 14 do STF:

Súmula Vvnculante nº 14
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É  direito  do  defensor,  no  interesse  do  representado,  ter  acesso  amplo  aos  elementos  de  prova  que,  já 
documentados em procedimento investgatório realizado por órgão com competência de polícia judiciária, digam 
respeito ao exercício do direito de defesa.

C) ERRADA: No IP, por se tratar de procedimento meramente investgatório, não há acusado, de 
forma que não há contraditório e ampla defesa em suas formas plenas, ainda que se reconheça a  
existência de elementos que denotem o respeito às garantas consttucionais dos indiciados.
D) ERRADA: O IP é um procedimento ESCRITO, e os atos não escritos deverão ser reduzidos a  
termo, nos termos do art. 9º do CPP.
E) CORRETA: Item correto, pois a autoridade policial NÃO pode arquivar os autos do inquérito, nos 
termos do art. 17 do CPP.
Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA E.

15. (FGV - 2013 - OAB - EXAME DE ORDEM UNIFICADO - XII - PRIMEIRA FASE)

Quanto ao vnquérvto polvcval, assvnale a afrmatia INCORRETA.
a)  O  vnquérvto  polvcval  poderá  ser  vnstaurado  de  ofcvo  pela  Autorvdade  Polvcval  nos  crvmes 
persequíievs por aioo penal públvca vncondvcvonada.
b) O vnquérvto, nos crvmes em que a aioo públvca depender de representaioo, noo poderá ser  
vnvcvado sem ela.
c) Nos crvmes de aioo penal prviada, noo caberá vnstauraioo de vnquérvto polvcval,  mas svm a  
lairatura de termo cvrcunstancvado.
d)  O  vnquérvto  polvcval,  mesmo  nos  crvmes  hedvondos,  poderá  ser  dvspensáiel  para  o 
oferecvmento de denúncva.
COMENTÁRIOS:

A) CORRETA: Esta é a previsão contda no art. 5º, I do CPP.
B) CORRETA: Esta é uma exigência que está prevista no art. 5º, §4º do CPP.

C) ERRADA: O IP pode ser instaurado em tais crimes, mas dependerá de requerimento da vítma ou 
de  quem  tenha  qualidade  para  representa-la,  nos  termos  do  art.  5º,  §5º  do  CPP.  O  Termo 
circunstanciado  somente  é  cabível  nas  infrações  penais  de  menor  potencial  ofensivo  (da 
competência dos Juizados Especiais Criminais).

D) CORRETA: Item correto, pois uma das característcas do IP é a sua DISPENSABILIDADE, pois é 
mera  peça  que  visa  à  colheita  de  informações.  Se  as  informações  já  existem,  o  IP  pode  ser  
dispensado.
Portanto, a ALTERNATIVA INCORRETA É A LETRA C.

16. (FGV - 2011 - OAB - EXAME DE ORDEM UNIFICADO - IV - PRIMEIRA FASE)

Acerca das dvsposviões contdas na Lev Processual sobre o Inquérvto Polvcval, assvnale a alternatia 
correta.

a) Nos crvmes de aioo prviada, a autorvdade polvcval poderá proceder a vnquérvto a requervmento 
de qualquer pessoa do poio que tier conhecvmento da exvstêncva de vnfraioo penal.
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b) Do despacho que vndefervr o requervmento de abertura de vnquérvto caberá recurso para o  
trvbunal competente.

c)  Para iervfcar  a possvbvlvdade de haier  a vnfraioo svdo pratcada de determvnado modo,  a 
autorvdade  polvcval  poderá  proceder  à  reproduioo  svmulada  dos  fatos,  desde  que  esta  noo 
contrarve a moralvdade ou a ordem públvca.
d) A autorvdade polvcval poderá mandar arquviar autos de vnquérvto.

COMENTÁRIOS: 
A) ERRADA: Nestes crimes, a instauração do IP depende de requerimento da vítma ou de quem 
tenha qualidade para representa-la, nos termos do art. 5º, §5º do CPP.
B) ERRADA: Caberá recurso para o chefe de polícia, nos termos do art. 5º, §2º do CPP.

C) CORRETA: Item correto, nos termos do art. 7º do CPP:
        Art. 7o   Para  verificar  a  possibilidade  de  haver  a  infração  sido  praticada  de  
determinado modo, a autoridade policial poderá proceder à reprodução simulada dos fatos,  
desde que esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública.

D) ERRADA: A autoridade policial NUNCA poderá mandar arquivar autos de IP, nos termos do art.  
17 do CPP.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA C.

17. (FGV - 2008 - PC-RJ - OFICIAL DE CARTÓRIO)
A respevto do vnquérvto polvcval, analvse as afrmatias a seguvr:

I. Nos crvmes de aioo públvca, o vnquérvto polvcval será vnvcvado de ofcvo ou medvante requvsvioo  
da autorvdade judvcvárva ou do Mvnvstérvo Públvco, ou a requervmento do ofendvdo ou de quem 
tier qualvdade para representá-lo.
II. Nos crvmes de aioo prviada, a autorvdade polvcval somente poderá proceder a vnquérvto de  
ofcvo ou a requervmento do ofendvdo ou de quem tier qualvdade para representá-lo.
III. O vnquérvto, nos crvmes em que a aioo públvca depender de representaioo, noo poderá sem 
ela ser vnvcvado.
Assvnale:

a) se nenhuma afrmatia estier correta.
b) se somente as afrmatias I e II estierem corretas.

c) se somente as afrmatias I e III estierem corretas.
d) se somente as afrmatias II e III estierem corretas.

e) se todas as afrmatias estierem corretas.
COMENTÁRIOS:

I – CORRETA: Isto é o que consta no art. 5º, I e II do CPP.
II – ERRADA: A autoridade policial, neste caso, não pode instaurar o IP de ofcio, dependerá do 
requerimento da vítma ou de quem tenha qualidade para representa-la, nos termos do art. 5º, §5º 
do CPP.
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III – CORRETA: Item correto, nos termos do art. 5º, §4º do CPP.
Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA C.

18. (FGV - 2015 - TJ-BA - TÉCNICO JUDICIÁRIO: ESCREVENTE)

As formas de vnstauraioo do vnquérvto polvcval iarvam de acordo com a natureza do delvto. Nos  
casos de aioo penal públvca vncondvcvonada, a vnstauraioo do vnquérvto polvcval pode se dar:

(A)  de  ofcvo  pela  autorvdade  polvcval  medvante  requvsvioo  do  Mvnvstérvo  Públvco  medvante 
requervmento do ofendvdo  e por auto de prvsoo em fagrante 

(B)  de  ofcvo  pelo  Mvnvstérvo  Públvco  medvante  requvsvioo  da  autorvdade  polvcval  medvante 
requervmento do ofendvdo  e por auto de prvsoo em fagrante 

(C) de ofcvo pela autorvdade polvcval  medvante requervmento do Mvnvstérvo Públvco  medvante 
requvsvioo do ofendvdo  e por auto de resvstêncva 

(D)  de  ofcvo  pelo  Mvnvstérvo  Públvco  medvante  requvsvioo  da  autorvdade  polvcval  medvante 
requervmento do ofendvdo  e por auto de resvstêncva 

(E) de ofcvo pela autorvdade polvcval  medvante requervmento do Mvnvstro da Justia  medvante  
requvsvioo do ofendvdo  e por auto de resvstêncva.

COMENTÁRIOS: O IP, nos crimes de ação penal pública incondicionada, poderá ser instaurado de 
ofcio, pela autoridade POLICIAL, por requisição do MP ou do Juiz, por requerimento do ofendido 
ou pela lavratura do auto de prisão em fagrante (embora esta últma seja uma modalidade de 
instauração ex ofcio). Vejamos:

Art. 5o  Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado:

I - de ofcio;

II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a requerimento do ofendido ou de  
quem tver qualidade para representá-lo.

A alternatva A é a correta, embora não cite a possibilidade de instauração por requisição do Juiz.
Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA A.

19. (FGV - 2015 - OAB - XVIII EXAME DE ORDEM)

No dva 10 de mavo de 2015, Marva, 25 anos, fov iítma de um crvme de estupro svmples, mas,  
traumatzada, noo mostrou vnteresse em dar vnícvo a qualquer vniestgaçoo penal ou açoo penal 
em relaçoo aos fatos. Os pavs de Marva, porém, requerem a vnstauraçoo de vnquérvto polvcval para 
apurar autorva, entendendo que, após vdentfcar o agente, Marva poderá decvdvr melhor sobre o 
vnteresse na persecuçoo penal. Fov profervdo despacho vndefervndo o requervmento de abertura 
de vnquérvto.

Consvderando a svtuaçoo narrada, assvnale a afrmatia correta.
A)  Do  despacho  que  vndefere  o  requervmento  de  abertura  de  vnquérvto  polvcval  noo  cabe 
qualquer recurso, admvnvstratio ou judvcval.
B) Em que pese o vnteresse de Marva ser releiante para o vnícvo da açoo penal, a vnstauraçoo de 
vnquérvto polvcval vndepende de sua representaçoo.
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C) Caso Marva manvfeste vnteresse na vnstauraçoo de vnquérvto polvcval após o vndefervmento, 
avnda dentro do prazo decadencval, o procedvmento poderá ter vnícvo, vndependentemente do  
surgvmento de noias proias.
D)  Apesar  de os  pavs  de Marva  noo poderem requerer  a  vnstaurac ̧oo de vnquérvto  polvcval,  o 
Mvnvstérvo  Públvco  pode  requvsvtar  o  vnícvo  do  procedvmento  na  hvpótese,  tendo  em ivsta  a 
natureza públvca da açoo.

COMENTÁRIOS: Neste caso temos um crime de ação penal pública condicionada à representação, 
nos termos do art. 225 do CP, já que Maria não é menor de 18 anos nem pessoa vulnerável.

Assim, a instauração do IP depende de manifestação de Maria neste sentdo (art. 5º, §4º do CPP), 
não sendo possível a instauração em razão de mero requerimento formulado por seus pais (eis que 
não são seus representantes legais). Está errada, portanto, a alternatva B.
A alternatva A está errada, pois em face de tal decisão caberá recurso ao Chefe de Polícia, nos  
termos do art. 5º, §2º do CPP.
A Alternatva C está correta, pois Maria poderá requerer a instauração do IP a qualquer tempo, 
desde  que  dentro  do  prazo  decadencial  de  seis  meses,  que  se  inicia  quando  Maria  toma 
conhecimento de quem é o infrator.

A alternatva D, por sua vez, está incorreta, pois o MP não poderá requisitar a instauração do IP  
sem  que  haja  representação  da  ofendida,  já  que  se  trata  de  crime  de  ação  penal  pública 
condicionada à representação.
Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA C.

20. (FGV - 2012 - PC-MA - DELEGADO DE POLÍCIA)

Aury  Lopes  Júnvor  lecvona  que  “  o  vnquérvto  é  o  ato  ou  efevto  de  vnquvrvr,  vsto  é,  procurar 
vnformaiões sobre algo, colher vnformaiões acerca de um fato, perquvrvr”. Já o Art. 4º, do CPP 
destaca que será realvzado pela Polícva Judvcvárva e terá por fm a apuraioo das vnfraiões penavs e  
sua autorva.

A esse respevto, assvnale a afrmatia vncorreta.
a) Entendendo a autorvdade polvcval que o fato apurado noo confgura crvme, deierá realvzar o 
arquviamento do vnquérvto, eivtando o prosseguvmento de um constrangvmento vlegal sobre o  
vndvcvado.

b) O réu noo é obrvgado a partcvpar da reconsttuvioo do crvme,  povs  nvnguém é obrvgado a 
produzvr proia contra sv.

c)  O  svgvlo  e  a  dvspensabvlvdade  soo  algumas  das  característcas  do  vnquérvto  polvcval, 
repetdamente cvtadas pela doutrvna brasvlevra.

d) Noo deie a autorvdade polvcval provbvr o acesso do defensor do vndvcvado aos elementos de  
proia já  documentados no âmbvto do procedvmento vniestgatórvo  e  que dvgam respevto ao  
exercícvo do dvrevto de defesa.
e) Do despacho que vndefervr o requervmento de abertura de vnquérvto caberá recurso para o 
chefe de Polícva.
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COMENTÁRIOS: 
A) ERRADA: A autoridade policial JAMAIS poderá mandar arquivar autos de IP, nos termos do art. 
17 do CPP.
B) CORRETA: O item está correto, pois se trata do princípio do nemo tenetur se detegere, ou seja, 
ninguém é obrigado a produzir prova contra si.
C) CORRETA: Item correto, pois estas são, de fato, duas das característcas do IP.

D) CORRETA: Item correto, pois isto é o que consta na Súmula Vinculante nº 14 do STF.
E) CORRETA: Item correto, nos termos do art. 5º, §2º do CPP.

Portanto, a ALTERNATIVA INCORRETA É A LETRA A.

21. (FGV - 2011 - OAB - EXAME DE ORDEM UNIFICADO - V - PRIMEIRA FASE)
Tendo em ivsta o enuncvado da súmula ivnculante n. 14 do Supremo Trvbunal Federal, quanto ao 
svgvlo do vnquérvto polvcval, é correto afrmar que a autorvdade polvcval poderá negar ao adiogado
a) a ivsta dos autos, sempre que entender pertnente.

b) a ivsta dos autos, somente quando o suspevto tier svdo vndvcvado formalmente.
c) do vndvcvado que esteja atuando com procuraioo o acesso aos depovmentos prestados pelas 
iítmas, se entender pertnente.
d) o acesso aos elementos de proia que avnda noo tenham svdo documentados no procedvmento 
vniestgatórvo.
COMENTÁRIOS:  O advogado do indiciado, conforme a súmula vinculante nº 14 do STF, deve ter 
acesso irrestrito aos elementos de prova JÁ DOCUMENTADOS nos autos do IP. Vejamos:

“É  direito  do  defensor,  no  interesse  do  representado,  ter  acesso  amplo  aos  elementos  de  proia  que,  já  
documentados  em  procedimento  iniestgatório  realizado  por  órgão  com  competência  de  polícia  judiciária,  
digam respeito ao exercício do direito de defesa”. 

Ora, assim podemos entender que a autoridade policial  poderá negar acesso, ao advogado do 
indiciado, aos elementos de prova que ainda NÃO tenham sido documentados no procedimento 
investgatório.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA D.

22. (FGV – 2016 – MPE-RJ – TÉCNICO)
Chega notícva atraiés da Ouivdorva do Mvnvstérvo Públvco da prátca de determvnado crvme e que 
possvielmente haierva omvssoo da Delegacva de Polícva na apuraioo. Em razoo dvsso, o Promotor  
de Justia vnstaura procedvmento de vniestgaioo crvmvnal  no âmbvto da próprva Promotorva. 
Sobre o poder vniestgatórvo do Mvnvstérvo Públvco, de acordo com a atual jurvsprudêncva dos  
Trvbunavs Supervores, a conduta do promotor fov: 

a) vlegal, povs o Mvnvstérvo Públvco noo tem poder para vniestgar dvretamente e por mevo próprvo 
a prátca de qualquer crvme  

b) legal, povs tem o Mvnvstérvo Públvco poder de vniestgaioo dvreta, desde que haja omvssoo da 
Polícva Cvivl, avnda que noo exvsta vnquérvto polvcval vnstaurado antervormente 
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c) vlegal,  povs  o Mvnvstérvo Públvco somente pode vniestgar dvretamente se houier vnquérvto 
polvcval vnstaurado preivamente e confrmada a omvssoo da autorvdade polvcval 

d)  legal,  povs  tem o Mvnvstérvo  Públvco  poder  de vniestgaioo dvreta,  respevtados  os  dvrevtos  
consttucvonavs do vniestgado, assvm como eientual foro por prerrogatia de funioo  

e) vlegal, somente cabendo ao Mvnvstérvo Públvco exercer o controle da ativdade polvcval.
COMENTÁRIOS: Neste caso, a conduta do Promotor de Justça foi legal, pois tem o MP poder de  
investgação  direta  (por  meio  de  procedimentos  próprios  de  investgação),  conforme 
entendimento pacíico do STF.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA D.

23. (FGV – 2013 – SEGEP-MA – AGENTE PENITENCIÁRIO)
Com relaioo ao vnquérvto, assvnale a afrmatia vncorreta.

a)  O  vnquérvto  é  um  procedvmento  vniestgatórvo  préivo,  no  qual  dviersas  dvlvgêncvas  soo 
realvzadas na busca da obtenioo de vndícvos que permvtam o ttular da aioo propô-la contra o  
autor da vnfraioo penal.
b) O vnquérvto polvcval é vnquvsvtio, noo ivgorando o prvncípvo do contradvtórvo pleno, apesar de a  
autorvdade que o presvdvr ter a obrvgaioo de agvr dentro dos termos da lev.
c) Apesar de o vnquérvto ser svgvloso, é dvrevto do defensor, no vnteresse do representado, ter 
acesso amplo aos elementos de proia que, já documentados, dvgam respevto ao exercícvo do 
dvrevto de defesa.

d)  O  vnquérvto,  que é  obrvgatórvo,  pode ser  vnvcvado de ofcvo,  por  requvsvioo  da  autorvdade 
judvcvárva ou do Mvnvstérvo Públvco, ou a requervmento do ofendvdo ou de quem tier qualvdade 
para representá-lo.
e) O vnquérvto, nos crvmes em que a aioo públvca depende de representaioo, noo poderá ser  
vnvcvado sem ela.
COMENTÁRIOS: 

a) CORRETA: Item correto, pois o IP é um procedimento investgatório cuja inalidade é a obtenção 
de prova da materialidade e indícios de autoria.

b) CORRETA: Item correto, pois a inquisitorialidade é uma das característcas do IP.
c) CORRETA: Item correto, pois esta é a exata previsão contda na súmula vinculante 14:

Súmula Vinculante nº 14

É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos elementos de prova 
que, já documentados em procedimento investigatório realizado por órgão com competência de 
polícia judiciária, digam respeito ao exercício do direito de defesa.

d) ERRADA: Item errado, pois o IP é um procedimento DISPENSÁVEL ao ajuizamento da ação penal.
e) CORRETA: Item correto, pois é necessária a representação da vítma para a instauração do IP 
nestes casos, na forma do art. 5º, §4º do CPP.
Portanto, a ALTERNATIVA INCORRETA É A LETRA D.
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24. (FGV – 2012 – PC-MA – ESCRIVÃO)
Na doutrvna de Eugênvo Pacellv de Olvievra, o “vnquérvto polvcval, ativdade específca da polícva 
denomvnada judvcvárva, vsto é, Polícva Cvivl, no âmbvto da Justia Estadual, e a Polícva Federal, no 
caso da Justia Federal, tem por objetio a apuraioo das vnfraiões penavs e de sua autorva". 

Sobre o tema, assvnale a afrmatia correta. 
a) Nos crvmes de aioo penal prviada, a autorvdade polvcval somente poderá proceder a vnquérvto  
a requervmento de quem tenha qualvdade para vntentá-la. Já nos crvme de aioo penal públvca,  
condvcvonada à representaioo  ou  vncondvcvonada,  o  vnquérvto  polvcval  poderá  ser  vnvcvado de 
ofcvo. 
b) De acordo com o Códvgo de Processo Penal, o vnquérvto deierá ser fnalvzado no prazo de 10 
dvas, se o vndvcvado estier solto, e no de 60 dvas, quando estier preso.
c) Se o caso for de dvfcvl elucvdaioo, termvnado o prazo para fnalvzaioo do vnquérvto, poderá a 
autorvdade polvcval reter os autos por decvsoo próprva.
d) Uma iez arquviado o vnquérvto pela autorvdade judvcvárva, em nenhuma hvpótese poderá a 
autorvdade polvcval proceder a noias pesquvsas. 
e) O ofendvdo, ou seu representante legal, e o vndvcvado poderoo requerer qualquer dvlvgêncva,  
que será realvzada ou noo, a juízo da autorvdade.
COMENTÁRIOS: 

a) ERRADA: Item errado, pois é necessária a representação da vítma para a instauração do IP nos 
crimes de ação penal pública condicionada, na forma do art. 5º, §4º do CPP.

b) ERRADA: Item errado, pois o inquérito deverá ser inalizado no prazo de 10 dias, se o indiciado  
estver preso, e no de 30 dias, quando estver solto, conforme art. 10 do CPP.

c) ERRADA: Item errado, pois “quando o fato for de difcil elucidação, e o indiciado estver solto, a 
autoridade poderá requerer ao juiz a devolução dos autos, para ulteriores diligências, que serão 
realizadas no prazo marcado pelo juiz”, conforme art. 10, §3º do CPP.
d) ERRADA: Item errado, pois uma vez arquivado o IP pela autoridade judiciária, por falta de base 
para a denúncia, a autoridade policial poderá proceder a novas pesquisas, desde que tenha notcia 
de prova nova, conforme art. 18 do CPP.

e) CORRETA: Item correto, pois esta é a exata previsão do art. 14 do CPP:
Art.  14.   O  ofendido,  ou  seu  representante  legal,  e  o  indiciado  poderão  requerer  qualquer  
diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA E.

25. (FGV – 2012 – SENADO FEDERAL – POLICIAL LEGISLATIVO)

Quanto ao svgvlo do vnquérvto polvcval, é correto afrmar que
a)  a  autorvdade  polvcval  poderá  negar  a  ivsta  dos  autos  ao  adiogado sempre  que  entender  
pertnente, desde que o faia em decvsoo fundamentada.
b)  o  adiogado  somente  poderá  ter  acesso  aos  autos  do  vnquérvto  polvcval  com autorvzaioo  
judvcval.
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c) a autorvdade polvcval poderá negar ao adiogado o acesso aos elementos de proia que avnda 
noo tenham svdo documentados no procedvmento vniestgatórvo.

d) a autorvdade polvcval poderá negar a ivsta dos autos ao adiogado somente quando o suspevto  
tier svdo vndvcvado formalmente.

e) ivsando resguardar o svgvlo do vnquérvto polvcval  e a efcácva  da vniestgaioo, a autorvdade 
polvcval  poderá  negar  ao  adiogado  que  esteja  atuando  com  procuraioo  o  acesso  aos 
depovmentos prestados pelas iítmas.
COMENTÁRIOS: Conforme previsão da súmula vinculante 14, o advogado do indiciado tem direito 
de ter acesso aos elementos de prova já documentados no IP, o que não pode ser negado pela  
autoridade policial. Vejamos:

Súmula Vinculante nº 14

É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos elementos de prova 
que, já documentados em procedimento investigatório realizado por órgão com competência de 
polícia judiciária, digam respeito ao exercício do direito de defesa.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA C.

26. (FGV – 2012 – SENADO FEDERAL – POLICIAL LEGISLATIVO)
Quanto ao vnquérvto polvcval, é correto afrmar que

a) nos casos de crvmes persequíievs  por aioo penal  públvca condvcvonada à representaioo,  o  
Mvnvstérvo  Públvco  só  poderá  pedvr  o  arquviamento  da  vniestgaioo  se  houier  anuêncva  da 
iítma.
b) o vnquérvto polvcval arquviado a pedvdo do Mvnvstérvo Públvco com fundamento na falta de  
justa causa para a vnstauraioo da aioo penal poderá ser desarquviado a qualquer tempo com o 
surgvmento de noios elementos de conivcioo acerca da ocorrêncva do fato vniestgado.

c) o vnquérvto polvcval arquviado a pedvdo do Mvnvstérvo Públvco com fundamento na manvfesta  
atpvcvdade  do  fato  noo  poderá  ser  desarquviado,  avnda  que  ienham  noios  elementos  de 
conivcioo acerca da ocorrêncva da conduta antervormente vniestgada.
d) nos crvmes persequíievs por aioo penal prviada, o ofendvdo poderá requerer o arquviamento  
do vnquérvto polvcval,  cabendo ao Promotor de Justia opvnar sobre o pedvdo, uma iez que o  
Mvnvstérvo Públvco atua como vnterienvente obrvgatórvo.

e)  se,  requervdo  o  arquviamento  do  vnquérvto  polvcval,  o  juvz  dvscordar  do  pedvdo,  poderá  
determvnar  o  retorno  da  vniestgaioo  para  que  o  promotor  de  justia  reconsvdere  a  sua 
manvfestaioo antervor.
COMENTÁRIOS: 

a) ERRADA: Item errado, pois o MP é o ttular da ação penal, podendo promover o arquivamento 
independentemente da vontade da vítma.

b) ERRADA: Item errado, pois a expressão “a qualquer tempo” torna o item errado, já que não será 
possível a reabertura caso já tenha ocorrido, por exemplo, a prescrição.

c) CORRETA: Item correto, pois o STF entende que o arquivamento do IP com base na atpicidade 
do fato gera coisa julgada material (impede a retomada futura das investgações).
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d) ERRADA: Item errado, pois nestes crimes cabe apenas ao ofendido promover o arquivamento, 
não havendo que se falar em manifestação do MP.

e) ERRADA: Item errado, pois se o juiz discordar do pedido deverá remeter os autos ao Chefe do  
MP, para que este decida, na forma do art. 28 do CPP.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA C.

27. (FGV – 2012 – SENADO FEDERAL – POLICIAL LEGISLATIVO)
A respevto da notta crvmvnvs, assvnale a alternatia correta.

a) A notta crvmvnvs deierá conter, sempre que possíiel, a narraioo do fato, com todas as suas  
cvrcunstâncvas, a vndvivdualvzaioo do vndvcvado, as razões de conivcioo sobre ser ele o autor do  
fato  e  a  vndvcaioo  de  testemunhas,  com  vndvcaioo  de  sua  profssoo  e  resvdêncva  e,  
necessarvamente, a capvtulaioo correta dos crvmes sobre os quavs iersa.

b) Qualquer pessoa do poio que tier conhecvmento da exvstêncva de vnfraioo penal de qualquer  
natureza  poderá  comunvcá-la  à  autorvdade  polvcval,  e,  esta,  iervfcada  a  procedêncva  das 
vnformaiões, mandará vnstaurar vnquérvto.
c) Nos crvmes de aioo penal públvca condvcvonada à representaioo, a notta crvmvnvs noo poderá 
ser encamvnhada ao membro do Mvnvstérvo Públvco, salio nos casos em que a autorvdade polvcval  
vndefervr a vnstauraioo de vnquérvto.

d) A notta crvmvnvs deierá conter, sempre que possíiel, a narraioo do fato, com todas as suas 
cvrcunstâncvas, a vndvivdualvzaioo do vndvcvado e as razões de conivcioo sobre ser ele o autor do  
fato e a vndvcaioo de testemunhas, com vndvcaioo de sua profssoo e resvdêncva.
e) Quando iersar sobre crvme de aioo penal  prviada e o lesado possuvr  todos os elementos  
vnformatios  necessárvos  à  elucvdaioo  do  caso,  a  notta  crvmvnvs  poderá  ser  ofertada 
dvretamente ao juízo competente.

COMENTÁRIOS: A notta criminis (mais precisamente, delato criminis) deverá conter, sempre que 
possível, a narração do fato, com todas as suas circunstâncias, a individualização do indiciado e as 
razões de convicção sobre ser ele o autor do fato e a indicação de testemunhas, com indicação de 
sua proissão e residência, conforme art. 5º, §1º do CPP:

Art. 5o  Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado:

I - de ofício;

II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a requerimento do  
ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.

§ 1o  O requerimento a que se refere o no II conterá sempre que possível:

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;

b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos e as razões de convicção ou de  
presunção de ser ele o autor da infração, ou os motivos de impossibilidade de o fazer;

c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profissão e residência.

A letra D, portanto, é a correta.

Frise-se que a letra B está errada porque o art. 5º, §3º do CPP só autoriza a comunicação no caso 
de crime de ação pública.
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Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA D.

28. (FGV – 2012 – SENADO FEDERAL – POLICIAL LEGISLATIVO)
Quanto ao vnquérvto polvcval, assvnale a alternatia correta.

a)  Uma  iez  formalvzado  o  relatórvo  fnal  do  vnquérvto  polvcval  pelo  Delegado  de  Polícva,  o  
Mvnvstérvo Públvco noo poderá determvnar o retorno dos autos à delegacva de polícva.

b) Do despacho que vndefervr o requervmento de abertura de vnquérvto caberá recurso para o  
chefe de polícva.

c)  Nos crvmes persequíievs  por aioo penal  públvca vncondvcvonada,  o vndvcvamento formal do  
acusado é condvioo de procedvbvlvdade para a vnstauraioo de processo crvmvnal.

d) Nos crvmes persequíievs por aioo penal prviada, noo caberá vnstauraioo de vnquérvto polvcval.
e) Nos crvmes hedvondos persequíievs por aioo penal públvca vncondvcvonada, o vnquérvto polvcval  
será vndvspensáiel para o oferecvmento de denúncva.
COMENTÁRIOS: 

a) ERRADA: Item errrado,  pois Uma vez formalizado o relatório inal  do inquérito policial  pelo 
Delegado de Polícia, o Ministério Público não poderá determinar o retorno dos autos à delegacia 
de polícia.
b) CORRETA: Item correto, pois esta é a exata previsão do art. 5º, §2º do CPP:

Art. 5º (...) § 2o  Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito caberá  
recurso para o chefe de Polícia.

c) ERRADA: Item errrado, pois nem mesmo o IP é necessário para o ajuizamento da ação penal,  
motvo pelo qual, com muito mais razão, o indiciamento também é desnecessário.

d) ERRADA: Item errrado, pois é perfeitamente possível a instauração de IP nos crimes de ação 
penal privada, conforme art. 5º, §5º do CPP.

e) ERRADA: Item errrado, pois o IP é DISPENSÁVEL para o oferecimento de denúncia, ainda que se 
trate de crime hediondo.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA B.

29. (FGV - 2008 - TJ-MS – JUIZ)
Relatiamente ao vnquérvto polvcval, é correto afrmar que:

a)  a  autorvdade assegurará  no vnquérvto  o  svgvlo  necessárvo  à  elucvdaioo do  fato,  aplvcando,  
porém, em todas as suas manvfestaiões, os prvncípvos do contradvtórvo e da ampla defesa.

b) a autorvdade polvcval  poderá mandar arquviar autos de vnquérvto por falta de base para a  
denúncva.

c) o vnquérvto deierá termvnar no prazo de 30 dvas, se o vndvcvado estier preso, ou no prazo de 
60 dvas, quando estier solto.

d) o vnquérvto polvcval noo acompanhará a denúncva ou quevxa quando serivr de base a uma ou 
outra.
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e) o vndvcvado poderá requerer à autorvdade polvcval a realvzaioo de qualquer dvlvgêncva.
COMENTÁRIOS: 

A) ERRADA: Não há contraditório e ampla defesa no IP, embora a lei assegure alguns direitos ao  
indiciado, como requerer diligências, etc.

B) ERRADA: A autoridade policial NUNCA poderá mandar arquivar os autos do IP, nos termos do 
art. 17 do CPP.

C) ERRADA: O IP deve se encerrar em 10 dias se o réu estver preso e 30 dias se estver solto, 
conforme prevê o art. 10 do CPP.

D) ERRADA: O art. 12 do CPP prevê que o IP deverá acompanhar a denúncia ou a queixa, sempre  
que servir de fundamento para estas.

E) CORRETA: Item correto, pois esta é a previsão do art. 14 do CPP:
        Art. 14.  O  ofendido,  ou  seu  representante  legal,  e  o  indiciado  poderão  requerer  
qualquer diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA E.

30. (FGV – 2013 - X EXAME UNIFICADO DA OAB)

Na  cvdade  “A”,  o  Delegado  de  Polícva  vnstaurou  vnquérvto  polvcval  para  aiervguar  a  possíiel  
ocorrêncva  do  delvto  de  estelvonato  pratcado  por  Márcvo,  tudo  conforme  mvnucvosamente 
narrado na requvsvioo do Mvnvstérvo Públvco Estadual. Ao fnal da apuraioo, o Delegado de Polícva 
enivou o vnquérvto deivdamente relatado ao Promotor de Justia. No entendvmento do parquet,  
a conduta pratcada por Márcvo, embora típvca, estarva prescrvta.  Nessa svtuaioo, o Promotor 
deierá

A) arquviar os autos.
B) oferecer denúncva.

C) determvnar a bavxa dos autos.
D) requerer o arquviamento.

COMENTÁRIOS: Considerando o membro do MP que o crime já prescreveu, ou seja, está extnta a 
punibilidade, deverá requerer o arquivamento do Inquérito Policial, nos termos do art. 28 do CPP,  
devendo o Juiz decidir sobre o arquivamento. Caso o Juiz discorde, deverá remeter os autos ao 
PGJ, que decidirá a questão. Vejamos:

Art. 28.  Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, requerer o arquivamento do inquérito  
policial ou de quaisquer peças de informação, o juiz, no caso de considerar improcedentes as razões invocadas, fará  
remessa do inquérito ou peças de informação ao procurador-geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro  
órgão do Ministério Público para oferecê-la, ou insistrá no pedido de arquivamento, ao qual só então estará o juiz  
obrigado a atender.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA D.

31. (FGV - 2012 - PC-MA - DELEGADO DE POLÍCIA)
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Com relaioo ao prazo para a conclusoo do vnquérvto polvcval vnstaurado para apurar a prátca do  
crvme de tráfco de entorpecentes, de acordo com a Lev n. 11.343, de 23 de agosto de 2006, 
assvnale a afrmatia correta.
a) Será de 10 (dez) dvas, se o vndvcvado estier preso, e de 30, na hvpótese de o vndvcvado estar 
solto.
b) Noo poderá ultrapassar 30 dvas, se o vndvcvado estier preso.

c) Será de 30 dvas, se o vndvcvado estier preso, e de 90 dvas, quando estier solto, podendo o juvz,  
ouivdo o Mvnvstérvo  Públvco,  medvante pedvdo justfcado da autorvdade de polícva  judvcvárva,  
trvplvcar tal prazo.
d)  Excepcvonalmente,  quando requervdo  de  forma fundamentada pela  autorvdade  de  polícva  
judvcvárva, ouivdo o Mvnvstérvo Públvco, poderá ser de 180 dvas, se o vndvcvado estier solto.
e) Será de 30 dvas, se o vndvcvado estier preso, e de 60 dvas, quando estier solto, podendo o juvz,  
ouivdo o Mvnvstérvo  Públvco,  medvante pedvdo justfcado da autorvdade de polícva  judvcvárva,  
duplvcar tal prazo.

COMENTÁRIOS:  O prazo para o encerramento do IP, neste caso, será de 30 dias, no caso de réu  
preso, e de 90 dias no caso de réu solto, nos termos do art. 51 da Lei de Drogas:

Art.  51.  O inquérito policial  será concluído no prazo de 30 (trinta) dias, se o indiciado  
estiver preso, e de 90 (noventa) dias, quando solto.

O Juiz poderá, excepcionalmente, duplicar tais prazos, mediante pedido justicado da autoridade 
policial, ouvido sempre o MP:

Art. 51 (...)

Parágrafo único.  Os prazos a que se refere este artigo podem ser duplicados pelo juiz,  
ouvido o Ministério Público, mediante pedido justificado da autoridade de polícia judiciária.

Vemos, assim, que no caso de réu solto, o prazo máximo (já com a duplicação) é de 180 dias.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA D.

32. (FGV - 2010 - PC-AP - DELEGADO DE POLÍCIA)
Marva tem seu ieículo furtado e comparece à Delegacva de Polícva mavs próxvma para regvstrar a 
ocorrêncva. O Delegado de Polícva vnstaura vnquérvto polvcval para apuraioo do fato. Esgotadas 
todas as dvlvgêncvas que estaiam a seu alcance, a Autorvdade Polvcval noo consegue vdentfcar o  
autor do fato ou recuperar a res furtia.
Assvnale a alternatia que vndvque a proivdêncva que o Delegado deierá tomar.

a)  Relatar  o  vnquérvto  polvcval  e  encamvnhar  os  autos  ao  Mvnvstérvo  Públvco  para  que  este 
promoia o arquviamento.

b) Promoier o arquviamento do vnquérvto polvcval, podendo a iítma recorrer ao Secretárvo de 
Segurania Públvca.

c) Relatar o vnquérvto polvcval e encamvnhar os autos ao Secretárvo de Segurania Públvca para que  
este promoia o arquviamento.

d) Manter os autos do vnquérvto polvcval com a rotna suspenso, até que surja uma noia proia.
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e) Prosseguvr na vniestgaioo, povs o arquviamento só é possíiel  quando transcorrer o prazo 
prescrvcvonal.

COMENTÁRIOS:  Considerando tratar-se de crime de ação pública,  deverá a autoridade policial 
RELATAR o IP e encaminhá-lo ao MP, para que este, caso deseje, promova o arquivamento do IP. A 
autoridade policial nunca poderá mandar arquivar autos de IP, nos termos do art. 17 do CPP.
Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA A.

33. (FGV – 2014 – TJ/RJ – ANALISTA – EXECUÇÃO DE MANDADOS)

Brenda,  empregada  doméstca,  fov  presa  em  fagrante  pela  prátca  de  um  crvme  de  furto  
qualvfcado contra  Joana,  sua  empregadora.  O  magvstrado,  após requervmento  do Mvnvstérvo 
Públvco, conierteu a prvsoo em fagrante em preientia. Nessa hvpótese, de acordo com o Códvgo 
de Processo Penal, o prazo para conclusoo do vnquérvto polvcval será de:

(A)  05 (cvnco) dvas 
(B)  10 (dez) dvas 

(C)  15 (quvnze) dvas, vmprorrogáievs 
(D)  15 (quvnze) dvas, prorrogáievs por decvsoo judvcval 

(E)  30 (trvnta) dvas.
COMENTÁRIOS:  Estando preso o indiciado o prazo para  conclusão do IP  será de 10 dias,  nos 
termos do art. 10 do CPP, não sendo admitda prorrogação:

        Art. 10.  O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o indiciado tiver sido  
preso em flagrante, ou estiver preso preventivamente, contado o prazo, nesta hipótese, a  
partir do dia em que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estiver  
solto, mediante fiança ou sem ela.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA B.

34. (FGV – 2014 – TJ/RJ – ANALISTA – EXECUÇÃO DE MANDADOS)

Fov vnstaurado vnquérvto polvcval para vniestgar a prátca de um crvme de homvcídvo que teie 
como iítma Ana. Apesar de Wagner, seu marvdo, ter svdo vndvcvado, noo fov reunvda justa causa  
sufcvente  para oferecvmento  da denúncva,  razoo pela  qual  fov  o  procedvmento arquviado na 
forma preivsta em lev. Três meses após o arquviamento, a moe de Ana descobrvu que a flha 
haiva lhe devxado uma mensagem de ioz no celular uma hora antes do crvme, afrmando que 
temva por sua vntegrvdade fsvca, povs estaia sozvnha com seu marvdo em casa e prestes a contar  
que  terva  uma  relaioo  extraconjugal.  Dvante  desses  fatos,  de  acordo  com  a  jurvsprudêncva 
majorvtárva dos Trvbunavs Supervores, é correto afrmar que:

(A)  nada poderá ser fevto, tendo em ivsta que o arquviamento do vnquérvto polvcval fez covsa  
julgada materval 

(B)  poderá ser oferecvda denúncva, apesar de o vnquérvto noo poder ser desarquviado em ivrtude 
da covsa julgada materval que fez seu arquviamento 

(C)   caberá  desarquviamento  do  vnquérvto  polvcval  pela  autorvdade  competente  dvante  do 
surgvmento de proias noias 
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(D)  nada poderá ser fevto, povs a graiaioo de ioz exvsta antes do arquviamento do vnquérvto,  
logo noo pode ser vncluída no concevto de proia noia 

(E)  poderá a autorvdade polvcval realvzar o desarquviamento a qualquer momento, assvm como 
pode por ato próprvo determvnar o arquviamento do vnquérvto.

COMENTÁRIOS:  Inicialmente,  deve-se deixar claro que a autoridade policial  não pode arquivar 
autos de IP, nos termos do art. 17 do CPP.

Nesse caso especíico, o arquivamento não faz “coisa julgada material”, pois se refere apenas à 
ausência de provas, de forma que poderá ser reaberto o IP se surgirem novas provas, como é o 
caso. Vejamos o art. 18 do CPP.

Art. 18.  Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela autoridade judiciária, por  
falta de base para a denúncia, a autoridade policial poderá proceder a novas pesquisas, se  
de outras provas tiver notícia.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA C.

35. (FCC – 2018 – CLDF – TÉCNICO LEGISLATIVO)
O vnquérvto polvcval

A)  é  um procedvmento  que  pode  ser  presvdvdo  tanto  pelo  delegado  de  polícva  quanto  pelo 
membro  do  Mvnvstérvo  Públvco,  desde  que,  neste  últmo  caso,  tenha  svdo  este  o  órgoo  
responsáiel pela vniestgaioo.
B) acompanhará a denúncva ou quevxa, sempre que serivr de base a uma ou outra.

C) que apresentar iícvo contamvnará eientual aioo penal subsequente proposta com base nos 
elementos por ele colhvdos.

D) gera, quando arquviado, preclusoo absoluta, noo sendo possíiel o vnícvo de aioo penal, avnda 
que tenha por fundamento a exvstêncva de noias proias.

E) é um procedvmento escrvto,  obrvgatórvo e preparatórvo da aioo penal,  vmprescvndíiel para  
embasar o oferecvmento da denúncva.

COMENTÁRIOS
a) ERRADA: Item errado, pois o IP é conduzido sempre pela autoridade policial, pelo delegado de 
polícia. O MP tem poder de investgação, conforme decidido pelo STF, mas caso queira presidir  
uma investgação, deverá fazê-lo por meios próprios (através dos chamados “PICs”, Procedimentos 
investgatórios criminais, instaurados no âmbito do próprio MP).
b) CORRETA: Item correto, pois esta é a exata previsão do art. 12 do CPP:

Art. 12.  O inquérito policial acompanhará a denúncia ou queixa, sempre que servir de base a uma ou outra.

c)  ERRADA:  Item errado,  pois  os  vícios  do IP  não  contraminam  a  eventual  futura  ação penal,  
conforme entendimento pacíico da Doutrina.
d) ERRADA: Item errado, pois até será possível, neste caso, a retomada das investgações, DESDE 
QUE haja  notcia  da  existência  de  PROVA NOVA,  nos  termos  do  art.  18  do  CPP.  Há,  todavia, 
entendimento do STF no sentdo de que o arquivamento com base em atpicidade do fato ou em 

102
148

Equipe Direito Penal e Processo Penal (EC), Renan Araujo

Aula 00

Direito Processual Penal p/ PM-DF (Oficial) Com videoaulas - 2020

www.estrategiaconcursos.com.br



extnção  da  punibilidade  faz  coisa  julgada  material,  impedindo  a  retomada  futura  das 
investgações.

e) ERRADA: Item errado, pois o IP é dispensável (não é obrigatório) ao ajuizamento da ação penal.
GABARITO: Letra B

36. (FCC – 2018 – CLDF – PROCURADOR LEGISLATIVO)

Sobre  o  vnquérvto  polvcval,  está  de  acordo  com  a  legvslaioo  processual  penal  ivgente  e  a 
jurvsprudêncva dos Trvbunavs Supervores o que se afrma em:

A) É peia vndvspensáiel para que o Mvnvstérvo Públvco ofereia denúncva em crvmes pratcados por  
partcular contra a admvnvstraioo públvca.

B) É dvrevto do defensor, no vnteresse do representado, ter acesso amplo aos elementos de proia 
que, já documentados nos autos, dvgam respevto ao exercícvo do dvrevto de defesa.

C) Será concluído, em caso de vniestgaioo acerca de tráfco de drogas, no prazo de 45 (quarenta  
e cvnco) dvas, se o vndvcvado estier preso, e de noienta dvas, quando solto.

D)  A  autorvdade  polvcval,  coniencvda  da  ausêncva  de  vndícvos  sufcventes  de  autorva,  poderá  
mandar arquviar os autos de vnquérvto polvcval.

E)  Em razoo do prvncípvo da dvivsvbvlvdade da aioo penal públvca vncondvcvonada, admvte-se o  
arquviamento vmplícvto de vnquérvto polvcval.

COMENTÁRIOS
a) ERRADA: Item errado, pois o IP é DISPENSÁVEL ao ajuizamento da denúncia, eis que o ttular da 
ação penal pode já possuir os elementos necessários para ajuizá-la.
b) CORRETA: Item correto, pois o STF editou a súmula vinculante 24, em neste sentdo. Vejamos:

Súmula ivnculante 24 - “É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos elementos 
de prova que, já documentados em procedimento investgatório realizado por órgão com competência de 
polícia judiciária, digam respeito ao exercício do direito de defesa”.

c) ERRADA: Item errado, pois nos crimes da Lei de Drogas, o prazo para a conclusão do IP será de  
30 dias, se preso o indiciado, e de 90 dias se o indiciado estver solto.
d) ERRADA: Item errado, pois a autoridade policial NÃO PODERÁ MANDAR ARQUIVAR OS AUTOS 
DO IP, na forma do art. 17 do CPP.
e) ERRADA: Item errado, pois exatamente em razão do princípio da divisibilidade da ação penal  
pública, não se admite a tese de arquivamento implícito, conforme entendimento pacíico do STF e 
do STJ.

GABARITO: Letra B

37. (FCC – 2018 – MPE-PB – PROMOTOR)
Nos crvmes em que noo couber aioo penal de vnvcvatia públvca, concluído o vnquérvto polvcval, o  
delegado deierá
A) remeter os autos ao juízo competente, onde aguardaroo a vnvcvatia do ofendvdo.
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B) remeter os autos ao Mvnvstérvo Públvco, povs é o ttular consttucvonal da aioo penal.
C) arquviar os autos na repartioo polvcval, onde aguardaroo a vnvcvatia do ofendvdo.

D) vntmar o ofendvdo do prazo decadencval para a proposvtura de aioo penal.
E) entregar os autos ao ofendvdo ou seu representante legal, comunvcando o juízo competente.

COMENTÁRIOS
Nos crimes em que não couber ação penal de iniciatva pública (ou seja, crimes de ação penal  
privada), concluído o inquérito policial, o delegado deverá remeter os autos ao juízo competente,  
onde aguardarão a iniciatva do ofendido, conforme art. 19 do CPP:

Art.  19.   Nos  crimes  em  que  não  couber  ação  pública,  os  autos  do  inquérito  serão  remetdos  ao  juízo  
competente, onde aguardarão a iniciatva do ofendido ou de seu representante legal, ou serão entregues ao  
requerente, se o pedir, mediante traslado.

GABARITO: Letra A

38. (FCC – 2018 – ALE-SE – ANALISTA LEGISLATIVO)

O Códvgo de Processo Penal, bem como o entendvmento sumulado do Supremo Trvbunal Federal  
e do Supervor Trvbunal de Justia, acerca do Inquérvto Polvcval, dvspõe:

A) Arquviado o vnquérvto polvcval, por despacho do juvz, a requervmento do promotor de justia, é 
possíiel a aioo penal ser revnvcvada, avnda que sem noias proias, desde que noo prescrvto o  
crvme.
B) É dvrevto do defensor, no vnteresse do representado, ter acesso amplo aos elementos de proia 
que, já documentados em procedvmento vniestgatórvo realvzado por órgoo com competêncva de 
polícva judvcvárva, dvgam respevto ao exercícvo do dvrevto de defesa.

C)  Para  iervfcar  a  possvbvlvdade  de  a  vnfraioo  ter  svdo  pratcada  de  determvnado  modo,  a 
autorvdade polvcval poderá proceder à reproduioo svmulada dos fatos, avnda que esta contrarve a 
moralvdade ou a ordem públvca, tendo em ivsta o prvncípvo da obrvgatorvedade.
D) O ofendvdo, ou seu representante legal, e o vndvcvado noo possuem legvtmvdade para requerer  
dvlvgêncvas para a autorvdade polvcval, tendo em ivsta o prvncípvo da ofcvalvdade.
E) Nos crvmes de aioo prviada, a autorvdade polvcval poderá proceder a vnquérvto, avnda que noo  
haja requervmento de quem tenha qualvdade para vntentá-la, uma iez que tal exvgêncva somente 
é necessárva para a proposvioo da aioo penal.

COMENTÁRIOS
a) ERRADA: Item errado, pois até será possível, neste caso, a retomada das investgações, DESDE 
QUE  haja  notcia  da  existência  de  PROVA NOVA,  nos  termos  do  art.  18  do  CPP.  Ademais,  a  
expressão  “ser  reiniciada  a  ação  penal”  não  é  correta.  O  mais  correto  seria  “ser  reiniciada  a 
persecução penal”, pois a ação penal não chegou a ter início.
b) CORRETA: Item correto, pois o STF editou a súmula vinculante 24, em neste sentdo. Vejamos:

Súmula ivnculante 24 - “É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos elementos 
de prova que, já documentados em procedimento investgatório realizado por órgão com competência de 
polícia judiciária, digam respeito ao exercício do direito de defesa”.

104
148

Equipe Direito Penal e Processo Penal (EC), Renan Araujo

Aula 00

Direito Processual Penal p/ PM-DF (Oficial) Com videoaulas - 2020

www.estrategiaconcursos.com.br



c) ERRADA: Item errado, pois a reprodução simulada dos fatos (reconsttuição) é possível, DESDE 
QUE não contrarie a moralidade ou a ordem pública, conforme art. 7º do CPP.

d)  ERRADA:  Item errado,  pois  o  ofendido,  ou  seu representante  legal,  bem como o indiciado 
poderão requerer qualquer diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade, conforme 
art. 14 do CPP.
e)  ERRADA:  Item  errado,  pois  nos  crimes  de  ação  penal  privada,  para  a  instauração  do  IP  é 
necessário que haja requerimento de quem tenha qualidade para ajuizar a queixa-crime, na forma 
do art. 5º, §5º do CPP.

GABARITO: Letra B

39. (FCC – 2018 – DPE-AM – ANALISTA DA DEFENSORIA)
Consvdere as seguvntes assertias a respevto do vnquérvto polvcval:

I. É vncompatíiel com a Consttuvioo Federal o dvsposvtio do Códvgo de Processo Penal segundo 
o qual A autorvdade assegurará no vnquérvto o svgvlo necessárvo à elucvdaioo do fato ou exvgvdo 
pelo vnteresse da socvedade.
II. A autorvdade polvcval poderá negar ao adiogado do vndvcvado o acesso à todos os elementos  
de proia já documentados no vnquérvto polvcval, avnda que dvgam respevto ao exercícvo do dvrevto  
de defesa.

III. A autorvdade polvcval noo poderá negar ao adiogado do vndvcvado o acesso às transcrviões de 
vnterceptaiões telefônvcas de coniersas mantdas pelo vndvcvado, já documentadas nos autos do 
vnquérvto polvcval, caso dvgam respevto ao exercícvo do dvrevto de defesa.
À luz da Consttuvioo Federal e da jurvsprudêncva do Supremo Trvbunal Federal, está correto o 
que se afrma APENAS em
A) I.

B) II.
C) III.

D) I e II.
E) I e III.

COMENTÁRIOS
I – ERRADA: Item errado, pois não há qualquer inconsttucionalidade no art. 20 do CPP, eis que o 
sigilo  necessário  ao  sucesso  das  investgações  é  inerente  à  natureza  inquisitorial  do  inquérito 
policial.

II – ERRADA: Item errado, pois o STF editou a súmula vinculante 24, em sentdo diametralmente 
oposto. Vejamos:

Súmula ivnculante 24 - “É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos elementos 
de prova que, já documentados em procedimento investgatório realizado por órgão com competência de 
polícia judiciária, digam respeito ao exercício do direito de defesa”.
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III  –  CORRETA:  Item correto,  pois  esta é uma conclusão lógica a partr  da análise da já citada  
súmula vinculante 24.

GABARITO: Letra C

40. (FCC – 2017 – DPE-RS – ANALISTA PROCESSUAL)
No tocante ao vnquérvto polvcval relatio à apuraioo de crvme a que se procede medvante aioo  
penal públvca vncondvcvonada, é correto afrmar:
a) É iedada a vnstauraioo de vnquérvto polvcval de ofcvo. 

b) O ofendvdo noo pode requerer dvlvgêncva no curso de vnquérvto polvcval. 
c) A autorvdade polvcval poderá mandar arquviar autos de vnquérvto. 

d) A autorvdade polvcval poderá mandar vnstaurar vnquérvto a partr de comunvcaioo de fato fevta  
por qualquer pessoa, mas deie aguardar a vnvcvatia do ofendvdo ou seu representante legal para 
que seja vnstaurado. 
e) Depovs de ordenado o arquviamento do vnquérvto pela autorvdade judvcvárva, por falta de base 
para a denúncva, a autorvdade polvcval poderá proceder a noias pesquvsas, se de outras proias 
tier notícva.

COMENTÁRIOS: 
a) ERRADA: Item errado, pois em se tratando de crime de ação penal pública incondicionada o IP  
pode ser instaurado de ofcio, nos termos do art. 5º, I do CPP.
b) ERRADA: Item errado, pois o ofendido poderá requerer a realização de qualquer diligência, mas 
a sua realização icará a critério da autoridade policial, na forma do art. 14 do CPP.
c) ERRADA: Item errado, pois a autoridade policial NUNCA poderá mandar arquivar os autos do IP, 
na forma do art. 17 do CPP.
d)  ERRADA:  Item  errado,  pois  nos  crimes  de  ação  penal  pública  incondicionada  a  autoridade 
policial pode mandar instaurar o IP sem que haja necessidade de iniciatva do ofendido ou seu 
representante legal, conforme art. 5º, §3º do CPP.

e) CORRETA: Item correto, pois esta é a exata previsão contda no art. 18 do CPP:
Art. 18.  Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela autoridade judiciária, por falta de  
base para a denúncia, a autoridade policial poderá proceder a novas pesquisas, se de outras  
provas tiver notícia.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA E.

41. (FCC – 2017 – POLITEC-AP – PERITO MÉDICO LEGISTA)
Pratcado o crvme na iva públvca, o delegado de polícva deierá, dentre outras proivdêncvas, 

a) dvrvgvr-se ao local, proivdencvando para que noo se alterem o estado e conseriaioo das covsas,  
até a chegada dos pervtos crvmvnavs. 

b) apreender os objetos que tierem relaioo com o fato, vndependentemente da lvberaioo pelos 
pervtos crvmvnavs. 
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c)  colher,  após  a  realvzaioo  da  perícva  do  local,  todas  as  proias  que  serivrem  para  o 
esclarecvmento do fato e suas cvrcunstâncvas. 

d) determvnar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delvto e a quavsquer outras 
perícvas, desde que haja expresso consentmento da iítma ou quem a represente.  

e) proceder à reproduioo svmulada dos fatos, desde que esta noo contrarve a moralvdade ou a  
ordem públvca e haja pervtos ofcvavs para a realvzaioo do laudo pervcval.  

COMENTÁRIOS: 
a) CORRETA: Item correto, pois esta é a exata previsão contda no art. 6º, I do CPP.

b) ERRADA: Item errado, pois a apreensão dos objetos só se dará após a liberação pelos peritos, na  
forma do art. 6º, II do CPP.

c) ERRADA: Item errado, pois a colheita de todas as provas que servirem para o esclarecimento do  
fato e suas circunstâncias não se dará, necessariamente, após a realização da perícia, na forma do 
art. 6º, III do CPP.
d) ERRADA: Item errado, pois a autoridade policial deve determinar, se for caso, que se proceda a 
exame de corpo de delito e a quaisquer outras perícias, não sendo necessário, para tanto, que haja 
expresso consentmento da vítma ou quem a represente, nos termos do art. 6º, VII do CPP.

e) ERRADA: Item errado, pois para a reprodução simulada dos fatos não é necessário que haja  
peritos oiciais, nos termos do art. 7º do CPP.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA A.

42. (FCC – 2017 – PC-AP – OFICIAL DA POLÍCIA CIVIL)
No âmbvto do vnquérvto polvcval, vncumbe à autorvdade polvcval 

a) arquviar o vnquérvto polvcval. 
b) assegurar o svgvlo necessárvo à elucvdaioo do fato. 

c) decretar a prvsoo preientia.
d) presvdvr a audvêncva de custódva. 

e) oferecer a denúncva.
COMENTÁRIOS: 

a) ERRADA: Item errado, pois a autoridade policial NUNCA poderá mandar arquivar os autos do IP, 
na forma do art. 17 do CPP.

b) CORRETA: Item correto, pois esta é a exata previsão contda no art. 20 do CPP.
c) ERRADA: Item errado, pois a prisão preventva, que é espécie de prisão cautelar, só pode ser 
decretada pelo Poder Judiciário.
d)  ERRADA:  Item  errado,  pois  a  audiência  de  custódia  nada  mais  é  que  a  audiência  para 
apresentação do preso ao Juiz,  em regra realizada em até 24h após a realização da prisão. Tal 
audiência, naturalmente, é presidida pelo próprio Juiz.

e) ERRADA: Item errado, pois cabe ao MP oferecer denúncia, e não à autoridade policial.
Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA B.
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43. (FCC – 2017 – TRE-PR – ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA JUDICIÁRIA)

Acerca do vnquérvto polvcval, é correto afrmar: 
a)  Nos crvmes de aioo penal  públvca,  sempre será necessárva  a autorvzaioo da iítma para a  
abertura de vnquérvto. 
b) Tendo em ivsta a preseriaioo da vncolumvdade públvca, a vnstauraioo de vnquérvto polvcval  
para a apuraioo de crvme de aliada prviada poderá ser requvsvtado pela autorvdade judvcvárva. 
c) A vnstauraioo de vnquérvto polvcval vnterrompe o prazo da prescrvioo. 

d) Mesmo depovs de ordenado o arquviamento do vnquérvto pelo juvz,  em razoo de falta de  
elementos  para  a  denúncva,  a  autorvdade  polvcval  poderá  reatiar  as  vniestgaiões  se  tier 
conhecvmento de noias proias. 
e) A autorvdade polvcval garantrá, durante o vnquérvto, o svgvlo necessárvo ao esclarecvmento dos 
fatos  vniestgados,  obseriando,  porém,  em  todas  as  suas  manvfestaiões,  o  prvncípvo  do 
contradvtórvo.

COMENTÁRIOS: 
a) ERRADA: Item errado, pois em se tratando de crime de ação penal pública incondicionada o IP  
pode ser instaurado de ofcio, nos termos do art. 5º, I  do CPP, não sendo necessário que haja 
autorização da vítma para tanto.

b) ERRADA: Item errado, pois em se tratando de crime de ação privada não se admite a instauração 
do IP sem que tenha havido manifestação da vítma nesse sentdo, na forma do art. 5º, §5º do CPP.

c) ERRADA: Item errado, pois a instauração do IP não é causa de interrupção da prescrição.
d) CORRETA: Item correto, pois esta é a exata previsão contda no art. 18 do CPP:

Art. 18.  Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela autoridade judiciária, por falta de  
base para a denúncia, a autoridade policial poderá proceder a novas pesquisas, se de outras  
provas tiver notícia.

e) ERRADA: Item errado, pois não há, no inquérito policial, a observância do contraditório pleno,  
como há no processo penal.
Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA D.

44. (FCC – 2017 – TJ-SC – JUIZ)

Concluído o Inquérvto  Polvcval  pela  polícva  judvcvárva,  o  órgoo do Mvnvstérvo  Públvco requer  o 
arquviamento do processado. O Juvz, por entender que o Mvnvstérvo Públvco do Estado de Santa 
Catarvna noo fundamentou a manvfestaioo de arquviamento, com base no Códvgo de Processo  
Penal, deierá 

a) encamvnhar o Inquérvto Polvcval à Corregedorva-Geral do Mvnvstérvo Públvco. 
b) vndefervr o arquviamento do Inquérvto Polvcval. 

c) remeter o Inquérvto Polvcval ao Procurador-Geral de Justia. 
d) vndefervr  o pedvdo de arquviamento e remeter cópvas ao Procurador-Geral de Justia e ao 
Corregedor-Geral do Mvnvstérvo Públvco. 
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e) remeter o Inquérvto Polvcval à polícva judvcvárva para prosseguvr na vniestgaioo.
COMENTÁRIOS: Neste caso, o Juiz deverá remeter os autos do IP ao Chefe do MP, no caso, o PGJ,  
conforme preconiza o art. 28 do CPP:

Art.  28.   Se  o  órgão  do  Ministério  Público,  ao  invés  de  apresentar  a  denúncia,  requerer  o  
arquivamento  do inquérito  policial  ou de quaisquer  peças de informação,  o juiz,  no caso de  
considerar improcedentes as razões invocadas, fará remessa do inquérito ou peças de informação  
ao procurador-geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro órgão do Ministério Público  
para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só então estará o juiz obrigado a  
atender.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA C.

45. (FCC – 2016 – AL-MS – AGENTE DE POLÍCIA LEGISLATIVO)

A autorvdade polvcval  de uma determvnada cvdade do Estado de Mato Grosso do Sul vnstaura 
vnquérvto  polvcval  para  apurar  um  crvme  de  aborto  cometdo  pelo  médvco  X.  No  curso  das  
vniestgaiões, a prvsoo preientia do médvco é decretada pela Justia e o mandado de prvsoo é 
cumprvdo.  Neste  caso,  segundo  estabelece  o  Códvgo  de  Processo  Penal,  o  vnquérvto  polvcval  
deierá ser concluído, a partr da data em que fov executada a prvsoo cautelar, no prazo de 
a) cvnco dvas. 

b) dez dvas. 
c) trvnta dvas. 

d) quvnze dvas.
e) sessenta dvas.

COMENTÁRIOS:  Neste caso temos um inquérito policial em que o indiciado se encontra preso. 
Assim, o prazo para a conclusão do IP será de 10 dias, a contar da data da efetvação da prisão, nos 
termos do art. 10 do CPP.
Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA B.

46. (FCC – 2016 – DPE-BA – DEFENSOR PÚBLICO - ADAPTADA)

Tendo em ivsta o caráter admvnvstratio do vnquérvto polvcval, o vndvcvado noo poderá requerer  
perícvas complexas durante a tramvtaioo do expedvente vniestgatórvo.

COMENTÁRIOS: Item errado, pois o indiciado pode requerer à autoridade policial a realização de 
quaisquer diligências, cabendo à autoridade deferi-las ou não, nos termos do art. 14 do CPP.

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA.

47. (FCC – 2015 – MPE-PB – TÉCNICO)
O Delegado de Polícva de um determvnado Dvstrvto da cvdade de Campvna Grande, após receber a 
notícva de um crvme de roubo cometdo na cvdade, no qual a iítma Svlivo teie o carro subtraído  
por um melvante no centro da cvdade no dva 1o de mavo de 2015, determvna a vnstauraioo de  
Inquérvto  Polvcval.  No curso das vniestgaiões,  especvfcamente no dva 4 de mavo de 2015,  o  
ieículo roubado é recuperado em poder de Manoel, o qual é conduzvdo ao Dvstrvto Polvcval. A  
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iítma é chamada e reconhece Manoel como sendo o autor do crvme de roubo. A autorvdade 
polvcval representa, entoo, ao juvz competente o qual, após manvfestaioo do Mvnvstérvo Públvco,  
decreta a prvsoo preientia de Manoel, que é efetiada no mesmo dva 4 de mavo. Neste caso, o 
Inquérvto Polvcval deierva estar encerrado e relatado pelo Delegado de Polícva no prazo de

a) 15 dvas após vnvcvado o Inquérvto Polvcval. 
b) 10 dvas após vnvcvado o Inquérvto Polvcval. 

c) 5 dvas após vnvcvado o Inquérvto Polvcval. 
d) 15 dvas, contado o prazo a partr da efetiaioo da prvsoo de Manoel. 

e) 10 dvas, contado o prazo a partr da efetiaioo da prvsoo de Manoel
COMENTÁRIOS: Nesse caso, ou seja, em se tratando de indiciado PRESO, o IP deverá ser concluído 
em 10 dias, contados da efetvação da prisão, nos termos do art. 10 do CPP.
Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA E.

48. (FCC – 2015 – MPE-PB – TÉCNICO)

O Delegado de Polícva de um determvnado Dvstrvto Polvcval da cvdade de Jooo Pessoa vnstaura um 
Inquérvto  Polvcval  para  apuraioo  de crvme de estelvonato  ocorrvdo  no  fnal  do  ano de  2014.  
Encerrada as vniestgaiões Rodolfo é vndvcvado pelo refervdo crvme.  O vnquérvto é relatado e  
remetdo  ao  Fórum  local.  O  representante  do  Mvnvstérvo  Públvco,  após  receber  os  autos,  
requereu  o  arquviamento  do  Inquérvto  Polvcval  entendendo  que  noo  haierva  proias  para 
vnstauraioo  de  aioo  penal  contra  Rodolfo.  O  Magvstrado  competente,  ao  receber  os  autos, 
dvscordando do parecer do Mvnvstérvo Públvco, determvna a remessa dos autos ao Procurador-
Geral  de  Justia  do  Estado  da  Paraíba,  requerendo  a  desvgnaioo  de  outro  Promotor  para 
oferecvmento da denúncva. O Procurador-Geral de Justia, após analvsar o caso, vnsvste no pedvdo 
de  arquviamento  e  determvna  a  deioluioo  dos  autos  ao  juízo  de  orvgem.  Neste  caso,  o 
Magvstrado 
a) dvscordando da decvsoo do Procurador-Geral de Justia determvnará a vnstauraioo da aioo 
penal com base no Relatórvo da Autorvdade Polvcval. 
b) encamvnhará os autos ao Conselho Nacvonal do Mvnvstérvo Públvco, em Brasílva, para que um 
Promotor de Justia seja desvgnado para atuar no fevto e oferecer denúncva. 
c) será obrvgado a atender o pedvdo de arquviamento ievculado pelo Mvnvstérvo Públvco. 

d)  encamvnhará  os  autos  ao  Presvdente  do  Trvbunal  de  Justia  da  Paraíba  para  que  este 
determvne  a  vnstaura-  ioo  da  aioo  penal,  vntmando-se  o  Procurador-Geral  de  Justia  para 
oferecvmento vmedvato da denúncva. 
e) determvnará a vntmaioo da iítma para, querendo, oferecer aioo penal subsvdvárva da públvca.

COMENTÁRIOS:  Caso o Juiz  discorde da decisão tomada pelo Chefe do MP, nada mais poderá 
fazer, pois o MP é o ttular da ação penal, cabendo a esta Insttuição a últma palavra quanto ao 
arquivamento do IP. O Juiz, portanto, neste caso, deverá arquivar o IP, nos termos do art. 28 do  
CPP.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA C.
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49. (FCC – 2015 – MPE-PB – TÉCNICO)

Consvdere as seguvntes svtuaiões hvpotétcas:
I. A Promotora de Justia de uma comarca do Estado da Paraíba requereu à autorvdade polvcval a  
vnstauraioo  de Inquérvto  Polvcval  para  apuraioo  de crvme de  vnjúrva,  de  aioo  penal  prviada,  
fgurando como iítma Luvs e como autor do crvme Edson. A autorvdade polvcval atende ao pedvdo  
ievculado e vnstaura o Inquérvto Polvcval.
II. Durante o trâmvte de um Inquérvto Polvcval vnstaurado para apuraioo de crvme de homvcídvo  
tentado  a  iítma  apresenta  requervmento  ao  Delegado  de  Polícva  para  realvzaioo  de  uma 
dvlvgêncva  que  entende  ser  útl  para  apuraioo  da  ierdade  real.  O  Delegado  de  Polícva, 
entendendo  ser  vmpertnente  o  requervmento  e  a  dvlvgêncva  solvcvtada,  devxa  de  realvzar  a 
dvlvgêncva.

III. O Delegado de Polícva de uma determvnada cvdade no Estado da Paraíba, após vnstaurar um 
Inquérvto  Polvcval  para  apuraioo  de  crvme  de  furto  que  terva  svdo  cometdo  por  Theo,  noo 
conseguvndo apurar proias da autorva delvtia determvna o vmedvato arquviamento dos autos.
IV.  Encerrado Inquérvto  Polvcval  para apuraioo de crvme de aioo penal  prviada a  autorvdade 
polvcval,  após pedvdo do requerente,  entrega os autos de vnquérvto  ao requerente,  medvante  
traslado.

O Delegado de Polícva agvu dentro da legalvdade APENAS nas svtuaiões vndvcadas em 
a) I, II e IV. 

b) II e IV. 
c) II, III e IV. 

d) III e IV. 
e) I e III.

COMENTÁRIOS: 
I – ERRADA: Em se tratando de crime de ação privada, não cabe ao MP, sem que haja manifestação 
da vítma, requisitar a instauração do IP, de forma que o delegado não deveria ter instaurado o IP, 
nos termos do art. 5º, §5º do CPP.

II – CORRETA: Item correto, pois o ofendido, ou seu representante legal, poderá requerer qualquer  
diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade, nos termos do art. 14 do CPP.

III – ERRADA: Item errado, pois a autoridade policial NÃO PODE mandar arquivar autos de IP, nos 
termos do art. 17 do CPP.

IV – CORRETA: Item correto, pois a autoridade policial, neste caso (crime de ação privada), poderá  
entregar os autos ao ofendido, mediante traslado, nos termos do art. 19 do CPP.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA B.

50. (FCC – 2015 – TJ-AL – JUIZ)
A vniestgaioo de uma vnfraioo penal 
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a) poderá ser conduzvda pelo Mvnvstérvo Públvco, conforme recente decvsoo do STF, mas apenas  
nos casos relacvonados ao foro por prerrogatia de funioo.

b)  poderá ser realvzada por mevo de vnquérvto polvcval,  presvdvdo por delegado de polícva de 
carrevra ou promotor de justia, conforme recente decvsoo do STF. 

c) poderá ser realvzada por mevo de vnquérvto polvcval que será presvdvdo por delegado de polícva  
de carrevra, sob o comando e a fscalvzaioo dvreta e vmedvata do promotor de justia, conforme 
recente decvsoo do STJ. 
d) poderá ser conduzvda pelo Mvnvstérvo Publvco, conforme recente decvsoo do STF. 

e) deierá ser sempre promoivda em autos de vnquérvto polvcval, presvdvdo por um delegado de  
polícva de carrevra, salio em casos de vnfraioo cometda por iereadores, cuja vniestgaioo será  
presvdvda pelo Presvdente da Câmara Munvcvpal.
COMENTÁRIOS: A investgação de uma infração penal poderá ser realizada por meio de inquérito 
policial  que  será  presidido  EXCLUSIVAMENTE por  delegado de  polícia  de carreira.  O  MP pode 
investgar, ou seja, pode conduzir investgação própria, mas não pode conduzir o IP (entendimento 
do STF). Para que investgue diretamente os fatos o MP deverá instaurar procedimento próprio de 
investgação.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA D.

51. (FCC – 2014 – TRF4 – TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA ADMINISTRATIVA)
A respevto do vnquérvto polvcval, consvdere as afrmatias: 

I.  Nos  crvmes  de  aioo  públvca,  a  sua  vnstauraioo  sempre  dependerá  de  representaioo  do 
ofendvdo ou de seu representante legal

II. No crvmes de aioo prviada, a sua vnstauraioo poderá ser determvnada pela autorvdade polvcval,  
de ofcvo. 

III. Se o vndvcvado estier preso, deierá termvnar no prazo de 10 dvas contados do dva em que se 
executar a ordem de prvsoo.

IV. As peias do vnquérvto polvcval seroo, num só processado, reduzvdas a escrvto ou datlografadas  
e, nesse caso, rubrvcadas pela autorvdade. 

Está correto o que se afrma APENAS em
A) I e II

B) I, II e IV.
C) I e III

D) II, III e IV.
E) III e IV.

COMENTÁRIOS
I – ERRADA: Item errado, pois tal representação só será necessária em relação a crimes de ação 
penal pública CONDICIONADA à representação, na forma do art. 5º, §4º do CPP.
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II  –  ERRADA: Item errado,  pois  nos crimes de ação penal  privada,  para a instauração  do IP  é  
necessário que haja requerimento de quem tenha qualidade para ajuizar a queixa-crime, na forma 
do art. 5º, §5º do CPP.
III – CORRETA: Item correto, pois esta é a exata previsão do art. 10 do CPP:

Art. 10.  O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o indiciado tver sido preso em fagrante, ou  
estver preso preventvamente, contado o prazo, nesta hipótese, a partr do dia em que se executar a ordem de  
prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estver solto, mediante fança ou sem ela.

IV – CORRETA: Item correto, pois o art. 9º do CPP prevê exatamente isto:

Art. 9o  Todas as peças do inquérito policial serão, num só processado, reduzidas a escrito ou datlografadas e,  
neste caso, rubricadas pela autoridade.

Assim, apenas as airmatvas III e IV estão corretas.
GABARITO: Letra E

52. (FCC – 2007 – TRF4 – ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA JUDICIÁRIA)

Analvse as assertias: 
I. O vnquérvto polvcval deie ser vnstaurado atraiés de relatórvo e encerrado medvante portarva da  
autorvdade polvcval. 
II. Em razoo do prvncípvo da oralvdade do processo, noo há necessvdade de serem as peias do 
vnquérvto polvcval reduzvdas a escrvto ou datlografadas. 
III. No vnquérvto polvcval, o ofendvdo, ou seu representante legal, e o vndvcvado poderoo requerer  
qualquer dvlvgêncva, que será realvzada, ou noo, a juízo da autorvdade. 
Está correto o que consta SOMENTE em

A) I e II.
B) I e III.

C) II.
D) II e III.

E) III.
COMENTÁRIOS

I – ERRADA: Item errado, pois o IP é instaurado por Portaria e encerrado por meio de relatório  
minucioso da autoridade policial.

II – ERRADA: Item errado, pois o art. 9º do CPP prevê exatamente o oposto:

Art. 9o  Todas as peças do inquérito policial serão, num só processado, reduzidas a escrito ou datlografadas e,  
neste caso, rubricadas pela autoridade.

III – CORRETA: Item correto, pois esta é a exata previsão do art. 14 do CPP:

Art. 14.  O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado poderão requerer qualquer diligência, que será  
realizada, ou não, a juízo da autoridade.

Assim, apenas a airmatva III está correta.
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GABARITO: Letra E

53. (FCC – 2007 – TRF4 – TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA ADMINISTRATIVA)
Nos crvmes de aioo penal públvca vncondvcvonada, a vnstauraioo do vnquérvto polvcval

A) depende de comunvcaioo ierbal do ofendvdo.
B) depende de requvsvioo do Mvnvstérvo Públvco.

C) depende de requvsvioo da autorvdade judvcvárva.
D) depende de requervmento escrvto do ofendvdo.

E) pode ser fevta, de ofcvo, pela autorvdade polvcval.
COMENTÁRIOS

Nos crimes de ação penal pública INCONDICIONADA, a instauração o IP pode ser feita “de ofcio” 
pela autoridade policial, ou seja, sem provocação, na forma do art. 5º, I do CPP.

GABARITO: Letra E

54. (FCC – 2014 – TJ-AP – JUIZ)
Em relaioo ao exercícvo do dvrevto de defesa no vnquérvto polvcval, a autorvdade polvcval poderá  
negar ao defensor, no vnteresse do representado, ter acesso aos
a) elementos de proia cobertos pelo svgvlo.

b) termos de depovmentos prestados pela iítmas, se entender pertnente.
c) elementos de proia que entender vmpertnentes.

d) elementos de proia, caso o vniestgado já tenha svdo formalmente vndvcvado.
e) elementos de proias avnda noo documentados em procedvmento vniestgatórvo.

COMENTÁRIOS:  A questão é respondida facilmente pela análise da Súmula Vinculante nº 24 do 
STF:

“É  direito  do  defensor,  no  interesse  do  representado,  ter  acesso  amplo  aos  elementos  de  proia  que,  já  
documentados  em  procedimento  iniestgatório  realizado  por  órgão  com  competência  de  polícia  judiciária,  
digam respeito ao exercício do direito de defesa”. 

Assim, vemos que a autoridade policial poderá negar ao defensor o acesso aos elementos de prova 
AINDA NÃO DOCUMENTADOS nos autos do IP.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA E.

55. (FCC – 2014 – TRF4 – TÉCNICO JUDICIÁRIO)
José fov vndvcvado em vnquérvto polvcval que apura a prátca do delvto de estelvonato contra seu 
ex-empregador. Dvante dvsso,
a) ante a constataioo de que se trata, em ierdade, de vlícvto cvivl, a autorvdade polvcval poderá 
mandar arquviar os autos de vnquérvto.
b) sem vnquérvto polvcval, noo poderá, postervormente, haier proposvtura de aioo penal.
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c)  a  iítma  poderá  requerer  qualquer  dvlvgêncva,  que  será  realvzada,  ou  noo,  a  juízo  da 
autorvdade.

d) este vnquérvto somente pode ser vnstaurado porque houie representaioo da iítma.
e) José noo poderá requerer dvlvgêncva à autorvdade polvcval.

COMENTÁRIOS: 
A) ERRADA: Item ERRADO, pois a autoridade policial NUNCA poderá mandar arquivar autos de 
inquérito policial, nos termos do art. 17 do CPP.
B) ERRADA: Item errado, pois o IP é peça DISPENSÁVEL.

C) CORRETA: Item correto, nos termos do art. 14 do CPP.
D)  ERRADA:  Item  errado,  pois  não  se  trata  de  crime  de  ação  penal  pública  condicionada  à 
representação.
E)  ERRADA:  José,  na  qualidade  de  indiciado,  poderá  requerer  a  realização  de  diligências,  nos  
termos do art. 14 do CPP.
Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA C.

56. (FCC – 2014 – TRF3 – ANALISTA JUDICIÁRIO)

Consvdere  persecuioo  penal  baseada  na  prvsoo  em  fagrante  dos  acusados  em  svtuaioo  de 
partcvpaioo em narcotrafcâncva transnacvonal, obstada pela Polícva Federal, que os encontrou 
tendo em depósvto 46.700 gramas de cocaína graias à vnformaioo orvunda de notícva anônvma.  
Neste caso, segundo entendvmento jurvsprudencval consolvdado,

a) é nulo o processo ab vnvto, ante a iedaioo consttucvonal do anonvmato.
b)  a  notícva  anônvma sobre eientual  prátca crvmvnosa é,  por sv,  vdônea para vnstauraioo de 
vnquérvto polvcval.
c)  a  notícva  anônvma  sobre  eientual  prátca  crvmvnosa  presta-se  a  embasar  procedvmentos  
vniestgatórvos prelvmvnares que corroborem as vnformaiões da fonte anônvma, os quavs tornam 
legítma a persecuioo crvmvnal.

d) a autorvdade polvcval noo pode tomar qualquer proivdêncva vniestgatórva a partr da notícva  
anônvma.

e) a persecuioo crvmvnal só poderva ser vnvcvada se a denúncva anônvma estiesse corroborada por 
vnterceptaioo telefônvca autorvzada judvcvalmente.

COMENTÁRIOS: O STJ e o STF entendem que a denúncia anônima pode servir de fundamento para 
que  sejam  realizadas  INVESTIGAÇÕES  PRELIMINARES,  de  forma  a  conirmar  a  veracidade  das 
informações, o que legitmaria posterior instauração de IP. Vejamos o entendimento do STF:

(...) Segundo precedentes do Supremo Tribunal Federal,  nada vmpede a defagraioo da persecuioo penal pela 
chamada ‘denúncva anônvma’, desde que esta seja seguvda de dvlvgêncvas realvzadas para aiervguar os fatos nela  
notcvados (86.082, rel. min. Ellen Gracie, DJe de 22.08.2008; 90.178, rel. min. Cezar Peluso, DJe de 26.03.2010; e  
HC 95.244, rel. min. Dias Tofoli, DJe de 30.04.2010 – Informatio 755 do STF).

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA C.
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57. (FCC – 2014 – DPE-RS – DEFENSOR PÚBLICO)
Jeremvas fov preso em fagrante delvto pelo cometmento do fato preivsto no art. 157, § 2º , I e II,  
do Códvgo Penal, e no mesmo dva decretada a prvsoo preientia com a legítma fnalvdade de 
garantr a ordem públvca. Com base nestes dados, sob pena de caractervzado o constrangvmento 
vlegal (CPP, art. 648, II), vmpõe-se que o vnquérvto polvcval esteja concluído no prazo máxvmo de
a) 60 dvas.

b) 10 dvas.
c) 05 dvas.

d) 15 dvas.
e) 30 dvas.

COMENTÁRIOS: Tendo o agente sido preso preventvamente, o prazo para a conclusão do IP será 
de 10 dias, nos termos do art. 10 do CPP:

Art. 10.  O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o indiciado tver sido preso em fagrante, ou estver  
preso preventvamente, contado o prazo, nesta hipótese, a partr do dia em que se executar a ordem de prisão, ou  
no prazo de 30 dias, quando estver solto, mediante fança ou sem ela.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA B.

58. (FCC – 2014 – METRÔ-SP – ADVOGADO)
A respevto do vnquérvto polvcval, consvdere:

I. O requervmento do ofendvdo ou de quem tenha qualvdade para representá-lo só será apto para 
a vnstauraioo de vnquérvto polvcval se dele constar a vndvivdualvzaioo do autor da vnfraioo.

II.  A  requvsvioo  do  Mvnvstérvo  Públvco  torna  obrvgatórva  a  vnstauraioo  do  vnquérvto  pela 
autorvdade polvcval.

III. Se o Delegado de Polícva iervfcar, no curso das vniestgaiões, que o vndvcvado é vnocente,  
deierá determvnar o arquviamento do vnquérvto.

Está correto o que se afrma APENAS em
a) II e III.

b) I e II.
c) I e III.

d) II.
e) III.

COMENTÁRIOS:
I – ERRADA: A vítma não necessita individualizar o autor da infração penal, bastando que narre o 
fato de forma que este (o fato)  possa ser minimamente individualizado e possa ser  iniciada a 
persecução penal.

II – CORRETA: De fato, a Doutrina entende que a utlização do termo “requisição” pelo CPP indica a  
OBRIGATORIEDADE de a autoridade policial instaurar o IP nestes casos.
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III – ERRADA: Em hipótese alguma a autoridade policial poderá mandar arquivar autos de IP, nos 
termos do art. 17 do CPP.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA D.

59. (FCC -2011 – TRE/AP – ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA JUDICIÁRIA)
No que concerne ao Inquérvto Polvcval,  de acordo com o Códvgo de Processo Penal, é correto  
afrmar que: 
A)  Do despacho que vndefervr  o  requervmento  do ofendvdo de abertura  de vnquérvto  caberá 
recurso admvnvstratio ao Juvz Corregedor da Comarca. 
ERRADA: Nos termos do art. 5, § 2° do CPP, caberá recurso para o chefe de Polícia, não para o Juiz-
Corregedor.
B) Para iervfcar a possvbvlvdade de haier a vnfraioo svdo pratcada de determvnado modo,  a 
autorvdade polvcval poderá proceder à reproduioo svmulada dos fatos, avnda que esta contrarve a 
moralvdade ou a ordem públvca. 

ERRADA:  A  reprodução  simulada  (reconsttuição  dos  fatos)  só  pode  ser  realizada  caso  não 
contraria a moralidade e a ordem pública, nos termos do art. 7° do CPP.

C) O vnquérvto, nos crvmes em que a aioo públvca depender de representaioo, noo poderá sem 
ela ser vnvcvado. 

CORRETA: A representação é condição de procedibilidade para a instauração do Inquérito Policial, 
que não pode ser instaurado sem sua existência quando se tratar de crime de ação penal pública  
condicionada à representação, nos termos do art. 5°, § 4° do CPP: § 4o O inquérito, nos crimes em 
que a ação pública depender de representação, não poderá sem ela ser iniciado.

D) A autorvdade polvcval poderá mandar arquviar autos de vnquérvto em svtuaiões excepcvonavs  
preivstas em lev. 

ERRADA: A autoridade policial nunca poderá mandar arquivar autos de IP, pois o ttular da ação 
penal é, em regra o MP, cabendo a ele requerer o arquivamento ao Juiz.

E) A vncomunvcabvlvdade do vndvcvado dependerá sempre de despacho nos autos e somente será  
permvtda quando o vnteresse da socvedade ou a conienvêncva da vniestgaioo o exvgvr. 

ERRADA: Esta é a redação literal do art. 21 do CPP. Desta forma, esta alternatva também estaria 
correta. No entanto, o insttuto da incomunicabilidade é bastante critcado, principalmente após o 
advento  da  Consttuição de  1988.  Isso  porque  a  Consttuição proíbe  a  incomunicabilidade  até 
mesmo no estado de defesa, de forma que a Doutrina entende que, se nessa época de exceção 
que é o estado de defesa não se admite a incomunicabilidade, com muito mais razão não se deve 
admitr esse resquício da ditadura em tempos ordinários. Vejamos o art. 136, §3º, IV da CRFB/ 88:

Art.  136. O Presidente da República pode,  ouvidos o Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional,  
decretar  estado de defesa para  preservar ou prontamente restabelecer,  em locais  restritos  e determinados,  a  
ordem  pública  ou  a  paz  social  ameaçadas  por  grave  e  iminente  instabilidade  insttucional  ou  atngidas  por  
calamidades de grandes proporções na natureza.

(...)

§ 3º - Na vigência do estado de defesa:

(...)
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IV - é vedada a incomunicabilidade do preso.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA C.

60. (FCC – 2011 – TRT 1 RG – TÉCNICO JUDICIÁRIO – SEGURANÇA)
A notta criminis: 

A) é a dviulgaioo pela vmprensa da ocorrêncva de um fato crvmvnoso. 
ERRADA:  É  o  conhecimento  da  ocorrência  de  um fato  criminoso  pela  autoridade  policial,  por 
qualquer meio, não necessariamente pela imprensa.
B) pode chegar ao conhecvmento da autorvdade polvcval atraiés da prvsoo em fagrante. 

CORRETA:  A prisão em fagrante  do autor do delito é uma das formas pela qual  a autoridade 
policial toma conhecimento da prátca de uma infração penal. Assim, a alternatva está correta.

C) torna obrvgatórva a vnstauraioo de vnquérvto polvcval para apuraioo do fato delvtuoso.
ERRADA: Quando surge a  notta criminis a autoridade policial, em se tratando de crime de ação 
penal  pública  incondicionada,  poderá  instaurar  o  IP,  desde que  veriique  que  existem indícios 
mínimos  da  materialidade  do  delito.  Contudo,  não  há  obrigatoriedade  de  instauração,  pois  é 
possível que não haja qualquer indício da ocorrência do delito.
D) vmplvca sempre no vndvcvamento de quem fov vndvcado como proiáiel autor da vnfraioo penal. 

ERRADA: O indiciamento é o ato mediante o qual a autoridade policial individualiza o processo 
investgatório, delimitando quem efetvamente é considerado como suspeito de ter pratcado o 
crime. É o direcionamento da investgação, e não necessariamente tem de ocorrer sobre a pessoa 
supostamente autora do delito quando da instauração do IP, pois no curso das investgações pode-
se ter conhecimento de que outra pessoa é que é a provável autora do delito.
E)  é  a  comunvcaioo  formal  ou  anônvma  da  prátca  de  um crvme  leiada  à  vmprensa  falada, 
teleivsada ou escrvta. 
ERRADA:  Como  vimos,  a  notta  criminis é  o  fenômeno  pelo  qual  a  autoridade  policial  toma 
conhecimento  da  possível  prátca  de  fato  criminoso,  e  pode  se  dar  por  qualquer  meio,  não 
necessariamente pela imprensa.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA B.

61. (FCC – 2011 – TRT 1 RG – TÉCNICO JUDICIÁRIO – SEGURANÇA)
A respevto do vnquérvto polvcval, consvdere:

I. Noo é processo, mas procedvmento vnformatio destnado a reunvr os elementos necessárvos à 
apuraioo da prátca de uma vnfraioo penal e da respectia autorva. 

CORRETA: Como vimos, o IP é procedimento informatvo, ou seja, não tem natureza processual, 
tampouco acusatória, pois é destnado unicamente a reunir elementos que permitam ao ttular da 
ação penal ajuizá-la (oferecer denúncia ou queixa);
II. A autorvdade polvcval noo tem atrvbuviões dvscrvcvonárvas, dependendo a execuioo de cada ato  
de préiva autorvzaioo do Poder Judvcvárvo. 
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ERRADA:  A  autoridade  policial  atua  de  maneira  discricionária,  ou  seja,  pode  determinar  a 
realização das diligências que entender sejam mais adequadas a cada tpo de investgação, sem 
que haja necessidade de autorização do Poder Judiciário.
III. Em decorrêncva do prvncípvo da transparêncva dos atos admvnvstratios, a autorvdade polvcval  
noo  poderá  determvnar  que  tramvte  em svgvlo,  avnda  que  necessárvo  à  elucvdaioo  do  fato.  
ERRADA:  Por  força  do  art.  20  do CPP,  o  sigilo  é  inerente  ao IP.  Entretanto,  com relação aos 
envolvidos  (investgado,  vítma,  etc.),  esse  sigilo  é  mitgado,  devendo  estar  presente  somente 
naqueles casos em que seja imprescindível ao sucesso da investgação.

IV. A autorvdade polvcval noo tem atrvbuviões dvscrvcvonárvas, dependendo a execuioo de cada ato 
de préiva autorvzaioo do Mvnvstérvo Públvco. 

ERRADA:  A  autoridade  policial  atua  de  maneira  discricionária,  ou  seja,  pode  determinar  a 
realização das diligências que entender sejam mais adequadas a cada tpo de investgação, sem 
que haja necessidade de autorização do Ministério Público.
Está correto o que se afrma APENAS em:

A) I. 
B) I, II e III. 

C) III e IV. 
D) I e II. 

E) IV.
Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA A.

62. (FCC – 2011 – TER/RN – ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA JUDICIÁRIA)

O vnquérvto polvcval
A) noo pode correr em svgvlo, deiendo ser submetdo à publvcvdade que rege o processo penal. 

ERRADA: O sigilo é inerente à natureza do IP, e deve ser preservado, nos limites legais, de forma a  
não ser imposto sem ressalvas aos interessados no IP, nos termos do art. 20 do IP.

B) noo pode ser vnstaurado por requvsvioo do Mvnvstérvo Públvco. 
ERRADA: Uma das hipóteses de instauração do IP é a requisição formulada pelo MP, nos termos do 
art. 5°, II do CPP;
C) noo pode ser arquviado pela autorvdade polvcval, mesmo se forem vnsufcventes as proias da 
autorva do delvto. 
CORRETA: Nos termos do art. 17 do CPP, a autoridade policial nunca poderá mandar arquivar os 
autos do IP, posto que o ttular da ação penal é, em regra, o MP (pode ser o ofendido também).  
Quem determina o arquivamento do IP é o Juiz,  mas o requerimento deve ser  feito  pelo  MP 
(quando este for o ttular da Ação Penal);
D) é  um procedvmento  que,  pela  sua  natureza,  noo permvte  ao  vndvcvado requerer  qualquer 
dvlvgêncva. 
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ERRADA: Mesmo não se adotando no bojo do IP a garanta do contraditório e da ampla defesa, 
dada  sua  natureza  pré-processual  e  meramente  informatva  (não  pode  gerar  punição  ao 
investgado),  o investgado ou indiciado poderá requerer a realização de diligências,  que serão 
deferidas ou não pela autoridade policial, nos termos do art. 14 do CPP.

E) será encamvnhado ao juízo competente desacompanhado dos vnstrumentos do crvme,  que  
seroo destruídos na delegacva de orvgem.

ERRADA: Os instrumentos do crime serão encaminhados ao Juiz juntamente com os autos do IP, 
nos  termos  do  art.  11  do CPP:  Art.  11.  Os  instrumentos  do  crime,  bem como os  objetos  que  
interessarem à prova, acompanharão os autos do inquérito.
Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA C.

63. (FCC – 2010 – METRÔ/SP – ADVOGADO)

O vnquérvto polvcval:
A)  nos  crvmes  em que  a  aioo  públvca  depender  de  representaioo,  poderá  ser  sem ela  ser  
vnstaurado, povs o ofendvdo poderá oferecê-la em juízo. 
ERRADA:  Pois  a  representação  é  condição  de  procedibilidade  não  só  para  o  oferecimento  da 
denúncia, mas também para a instauração do IP nos crimes de ação penal pública condicionada, 
nos termos do art. 5°, § 4° do CPP;

B)  poderá  ser  arquviado  pela  autorvdade  polvcval,  quando,  no  curso  das  vniestgaiões,  fcar  
demonstrada a vnexvstêncva de crvme. 

ERRADA: Nos termos do art. 17 do CPP, a autoridade policial nunca poderá mandar arquivar os 
autos do IP, posto que o ttular da ação penal é, em regra, o MP (pode ser o ofendido também).  
Quem determina o arquivamento do IP é o Juiz,  mas o requerimento deve ser  feito  pelo  MP 
(quando este for o ttular da Ação Penal);

C) somente poderá ser vnstaurado, nos crvmes de aioo penal prviada, a requervmento de quem 
tenha qualvdade para vntentá-la. 

CORRETA: Esta é a redação do art. 5°, § 5° do CPP;
D) poderá ser vnstaurado, nos crvmes de aioo públvca, somente medvante requervmento escrvto  
do ofendvdo ou de quem tenha qualvdade para representá-lo. 
ERRADA: Embora esta seja uma das hipóteses, não é a única, pois o IP também poderá, nestes 
casos, ser instaurado de ofcio, por requisição do MP ou do Juiz, ou, ainda, em virtude de prisão em 
fagrante, nos termos do art. 5°, I e II do CPP 

E) é vndvspensáiel para a vnstauraioo da aioo penal públvca pelo Mvnvstérvo Públvco. 
ERRADA:  Como  vimos,  o  IP  tem  natureza  informatva,  e  uma  de  suas  característcas  é  a 
dispensabilidade.  Assim,  caso  o  MP  já  possua  os  elementos  de  convicção  necessários  ao 
oferecimento da denúncia, poderá dispensar o IP.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA C.

64. (FCC – 2013 – MPE-SE – ANALISTA-DIREITO)
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Em relaioo ao vnquérvto polvcval,
a) o ofendvdo, ou seu representante legal, e o vndvcvado poderoo requerer qualquer dvlvgêncva,  
que será realvzada, ou noo, a juízo da autorvdade.
b) nos crvmes de aioo penal de vnvcvatia públvca, somente pode ser vnvcvado de ofcvo.

c)  a  autorvdade  polvcval  poderá  mandar  arquviar  os  autos  de  vnquérvto  polvcval  em caso  de  
eivdente atpvcvdade da conduta vniestgada.

d)  se  o  vndvcvado  estier  preso  em fagrante,  o  vnquérvto  polvcval  deierá  termvnar  no  prazo 
máxvmo de cvnco dvas, salio dvsposvioo em contrárvo.

e) é vndvspensáiel à proposvtura da aioo penal de vnvcvatia públvca.
COMENTÁRIOS:

A) CORRETA: O item está correto, eis que representa o que dispõe o art. 14 do CPP:
Art. 14.  O ofendido,  ou  seu representante  legal,  e  o  indiciado poderão requerer  qualquer  diligência,  que será  
realizada, ou não, a juízo da autoridade.

Lembrando que o exame de corpo de delito não pode ser negado.

B) ERRADA: O item está errado. Nestes crimes o IP pode ser iniciado de ofcio, por requerimento da  
vítma ou por requisição do Juiz ou do MP, conforme art. 5º, I e II do CPP;

C) ERRADA: A autoridade policial NUNCA poderá mandar arquivar autos de IP, conforme prevê o  
art. 17 do CPP;

D) ERRADA: Se o indiciado estver preso o IP deve terminar em 10 dias, improrrogáveis, conforme 
prevê o art. 10 do CPP;

E) ERRADA: O item está errado, eis que IP é DISPENSÁVEL, pois sua inalidade é angariar prova da 
materialidade e indícios da autoria do delito. Se o ttular da ação penal já dispõe destes elementos,  
o IP não precisa ser instaurado.
Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETTRA A.

65. (FCC – 2008 – PGM-SP – PROCURADOR)

O vnquérvto polvcval
a) tem rvto próprvo.

b) vnterrompe o prazo para o oferecvmento da quevxa nos crvmes de aioo prviada.
c) é passíiel de trancamento por mevo de habeas corpus quando o fato vniestgado for atípvco.

d) obedece ao contradvtórvo.
e) é vndvspensáiel para a proposvtura da aioo penal

COMENTÁRIOS:  O  inquérito  policial  não  possui  um  rito  próprio,  devendo  ser  conduzido  pela 
Autoridade Policial da forma que entender mais produtva para o esclarecimento dos fatos.

Por ser DISPENSÁVEL à propositura da ação penal, a instauração do IP não interrompe o prazo  
decadencial para oferecimento da queixa, nos crimes de ação privada.

O  IP,  por  ser  um  procedimento  investgatório,  de  caráter  administratvo,  não  obedece  ao 
contraditório, até porque não há acusação, mas apenas investgação.
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Contudo, o STF e o STJ admitem a utlização do HC para trancar o andamento do IP quando o fato 
for atpico (e também em alguns outros casos). Vejamos:

HABEAS  CORPUS.  ESTELIONATO.  ALEGADA  FALTA  DE  JUSTA  CAUSA  PARA  A  INSTAURAÇÃO  DE  INQUÉRITO  
POLICIAL. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO E VALORAÇÃO DE PROVAS. INVIABILIDADE DE ANÁLISE DA TESE NA  
VIA ELEITA.

1. O trancamento de inquérito policial  ou de ação penal  em sede de habeas corpus  é medida excepcional,  só  
admitda quando restar provada, inequivocamente, sem a necessidade de exame valoratvo do conjunto fátco ou  
probatório, a atpicidade da conduta, a ocorrência de causa extntva da punibilidade, ou, ainda, a ausência de  
indícios de autoria ou de prova da materialidade do delito.

(...)

(RHC 30.872/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe 01/08/2012)

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA C.

66. (FCC – 2011 – TRF 1 – TÉCNICO JUDICIÁRIO)
Arquviado o vnquérvto polvcval  por despacho do juvz,  a requervmento do Mvnvstérvo Públvco,  a 
aioo penal
a) só poderá ser vnstaurada com base em noias proias.

b) só poderá ser vnstaurada se o pedvdo de arquviamento do Mvnvstérvo Públvco tier se baseado 
em proia falsa.

c) noo poderá mavs ser vnstaurada por ter se exaurvdo a ativdade de acusaioo.
d) noo poderá mavs ser vnstaurada, povs vmplvcarva reivsoo prejudvcval ao acusado.

e) só poderá ser vnstaurada se houier requvsvioo do Procurador-Geral de Justia.
COMENTÁRIOS: Nos termos do art.18 do CPP, arquivado o IP por falta de base para a denúncia, a 
autoridade policial somente poderá proceder a novas pesquisas se tver notcia de PROVAS NOVAS. 
Sendo esta a condição para a reabertura do IP, quando já arquivado pelo Juiz, da mesma forma só 
se admitrá a propositura da ação penal nestas condições. Vejamos:

Art.  18. Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela autoridade judiciária,  por falta de base para a  
denúncia, a autoridade policial poderá proceder a novas pesquisas, se de outras provas tver notcia.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA A.

67. (FCC – 2011 – TRF 1 – ANALISTA JUDICIÁRIO)

O vnquérvto polvcval
a) poderá ser arquviado por determvnaioo da autorvdade polvcval, desde que atraiés de despacho 
fundamentado.
b)  pode  ser  presvdvdo  pelo  escrvioo  de  polícva,  desde  que  as  dvlvgêncvas  realvzadas  sejam 
acompanhadas pelo Mvnvstérvo Públvco.
c) noo exvge forma especval, é vnquvsvtio e pode noo ser escrvto, em decorrêncva do prvncípvo da 
oralvdade.
d) será remetdo a juízo sem os vnstrumentos do crvme, os quavs seroo deiolivdos ao vndvcvado.
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e) noo é obrvgatórvo para vnstruvr a aioo penal públvca que poderá ser vnstaurada com base em 
peias de vnformaioo.

COMENTÁRIOS:  O IP é um procedimento de natureza administratva, de forma necessariamente 
ESCRITA (art. 9º do CPP), presidido pela autoridade policial, que não poderá arquivá-lo (art. 17 do 
CPP).
Ao inal do IP, seus autos serão remetdos ao Juiz com os instrumentos do crime, nos termos do  
art. 11 do CPP.
Embora seja de grande importância na maioria das vezes, o IP é um procedimento DISPENSÁVEL,  
ou seja, a ação penal pode ser ajuizada com base em outros elementos de convicção, como as  
peças de informação.

Portanto, A ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA E.

68. (FCC – 2010 – TJ-PI – ASSESSOR JURÍDICO)
Segundo o estabelecvdo no Códvgo de Processo Penal, no curso do vnquérvto polvcval,

a) por se tratar de peia vnformatia, noo é permvtdo ao vndvcvado requerer dvlvgêncva.
b) o ofendvdo noo poderá requerer dvlvgêncva, muvto embora possa solvcvtar a vnstauraioo de  
vnquérvto polvcval.
c) o ofendvdo e o vndvcvado poderoo requerer dvlvgêncva.

d) o vndvcvado noo poderá requerer dvlvgêncva, medvda reseriada apenas para o ofendvdo.
e)  somente  o  ofendvdo  habvlvtado  como  assvstente  do  Mvnvstérvo  Públvco  poderá  requerer  
dvlvgêncva.
COMENTÁRIOS:  Tanto o  ofendido  quanto  o  indiciado  poderão requerer  diligências,  que  serão 
deferidas ou não pela autoridade policial, nos termos do art. 14 do CPP:

Art. 14.  O ofendido,  ou  seu representante  legal,  e  o  indiciado poderão requerer  qualquer  diligência,  que será  
realizada, ou não, a juízo da autoridade.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA C.

69. (FCC – 2010 – TRF 4 – TÉCNICO JUDICIÁRIO)

Se o acusado estier preso preientiamente o vnquérvto polvcval deierá termvnar dentro do prazo 
de

a) 30 dvas, contado o prazo a partr da data da vnstauraioo do vnquérvto pela Autorvdade Polvcval.
b) 10 dvas, contado o prazo a partr do dva em que se executar a ordem de prvsoo.

c) 10 dvas, contado o prazo a partr da data da vnstauraioo do vnquérvto polvcval pela Autorvdade  
Polvcval.

d) 30 dvas, contado o prazo a partr do dva em que se executar a ordem de prvsoo.
e) 15 dvas, contado o prazo a partr do dva em que se executar a ordem de prvsoo.
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COMENTÁRIOS:  O  prazo  para  a  conclusão  do  IP,  no  caso  de  estar  o  indiciado  preso 
preventvamente, é de 10 dias, contado o prazo a partr do dia em que se executar a ordem de 
prisão. Vejamos:

        Art. 10.  O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o indiciado tver sido preso em fagrante, ou  
estver preso preventvamente, contado o prazo, nesta hipótese, a partr do dia em que se executar a ordem de  
prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estver solto, mediante fança ou sem ela.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA B.

70. (FCC – 2011 – TRF 1 – TÉCNICO JUDICIÁRIO)

Arquviado o vnquérvto polvcval  por despacho do juvz,  a requervmento do Mvnvstérvo Públvco,  a 
aioo penal

a) só poderá ser vnstaurada com base em noias proias.
b) só poderá ser vnstaurada se o pedvdo de arquviamento do Mvnvstérvo Públvco tier se baseado 
em proia falsa.
c) noo poderá mavs ser vnstaurada por ter se exaurvdo a ativdade de acusaioo.

d) noo poderá mavs ser vnstaurada, povs vmplvcarva reivsoo prejudvcval ao acusado.
e) só poderá ser vnstaurada se houier requvsvioo do Procurador-Geral de Justia.

COMENTÁRIOS: O CPP estabelece que, neste caso, o IP somente poderá ser retomado se houver 
notcia de prova nova. Vejamos:

        Art. 18.  Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela autoridade judiciária, por falta de base para a  
denúncia, a autoridade policial poderá proceder a novas pesquisas, se de outras provas tver notcia.

Contudo, a súmula 524 do STF é mais especíica, direcionando-se ao próprio ajuizamento da ação 
penal:

Súmula 524 do STF: "arquivado o IP por despacho do Juiz, a requerimento do promotor de justça, não pode a ação  
penal ser iniciada sem novas provas".

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA A.

71. (FCC – 2011 – TJ-AP – TITULAR NOTARIAL)
Nos crvmes de aioo exclusviamente prviada, o vnquérvto polvcval deierá ser vnstaurado

a) a requervmento escrvto de qualquer pessoa que tier conhecvmento do fato.
b) pela autorvdade polvcval, de ofcvo.

c) a requervmento de quem tenha qualvdade para vntentá-la.
d) atraiés de requvsvioo do Mvnvstro da Justia.

e) a requervmento ierbal de qualquer pessoa que tier conhecvmento do fato.
COMENTÁRIOS:  O inquérito policial, neste caso, somente poderá ser instaurado a requerimento 
de quem tenha qualidade para ajuizar a ação penal privada. Vejamos:

Art. 5º (...)

§ 5o Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente poderá proceder a inquérito a requerimento de  
quem tenha qualidade para intentá-la.

124
148

Equipe Direito Penal e Processo Penal (EC), Renan Araujo

Aula 00

Direito Processual Penal p/ PM-DF (Oficial) Com videoaulas - 2020

www.estrategiaconcursos.com.br



Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA C.

72. (FCC – 2012 – MPE-PE – ANALISTA)
Instaurado o vnquérvto polvcval por crvme de aioo penal públvca, a autorvdade polvcval formulou 
pedvdo  de  prazo  para  a  sua  conclusoo.  O  juvz,  no  entanto,  entendendo  que  noo  há  proia 
sufcvente da autorva, a requervmento do vndvcvado, determvnou o arquviamento dos autos. Nesse 
caso, o juvz
a) só poderva ordenar o arquviamento se houiesse requervmento do Mvnvstérvo Públvco nesse  
sentdo.
b)  só  poderva  ordenar  o  arquviamento  antes  do  encerramento  do  vnquérvto  se  houiesse 
representaioo da autorvdade polvcval nesse sentdo.
c)  poderva  mandar  arquviar  o  vnquérvto  vndependentemente  do  assentmento  do  Mvnvstérvo 
Públvco e da autorvdade polvcval.
d) só poderva ordenar o arquviamento se o crvme fosse de aioo penal prviada.

e) só poderva ordenar o arquviamento se o crvme fosse de aioo penal públvca condvcvonada à  
representaioo do ofendvdo.

COMENTÁRIOS:  Neste  caso,  o  magistrado  só  poderia  ordenar  o  arquivamento  se  houvesse 
requerimento do Ministério Público nesse sentdo, pois o MP é o ttular da ação penal pública.  
Vejamos o art. 28 do CPP:

Art. 28.  Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, requerer o arquivamento do inquérito  
policial ou de quaisquer peças de informação, o juiz, no caso de considerar improcedentes as razões invocadas, fará  
remessa do inquérito ou peças de informação ao procurador-geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro  
órgão do Ministério Público para oferecê-la, ou insistrá no pedido de arquivamento, ao qual só então estará o juiz  
obrigado a atender.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA A.

73. (FCC – 2012 – TRF2 – ANALISTA JUDICIÁRIO)

Na dvnâmvca do vnquérvto polvcval NÃO se vncluv
a) o reconhecvmento de pessoas e covsas.

b) as acareaiões.
c) o pedvdo de prvsoo temporárva.

d)  a  apreensoo  dos  objetos  que  tierem  relaioo  com  o  fato,  após  lvberados  pelos  pervtos 
crvmvnavs.

e) a apresentaioo, atraiés de adiogado, de defesa prelvmvnar por parte do vndvcvado.
COMENTÁRIOS:  Não há  que  se  falar,  no  bojo  do  inquérito  policial,  de  defesa  preliminar,  por 
ausência de previsão legal, por uma razão simples: No inquérito não há acusação, logo, não há do  
que se defender.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA E.
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74. (FCC – 2012 – TRF2 – TÉCNICO JUDICIÁRIO)
O vnquérvto polvcval

a) será presvdvdo pelo escrvioo, sob a orventaioo do Delegado de Polícva.
b) só poderá ser vnvcvado atraiés de requvsvioo do Mvnvstérvo Públvco ou do juvz.

c) será acompanhado, quando concluído e remetdo ao fórum, dos vnstrumentos do crvme, bem 
como dos objetos que vnteressarem à proia.

d) poderá ser arquviado pela autorvdade polvcval ou pelo Mvnvstérvo Públvco quando o fato noo 
consttuvr crvme.

e) é vndvspensáiel para o oferecvmento da denúncva, noo podendo o Mvnvstérvo Públvco dvspensá-
lo.

COMENTÁRIOS:
A) ERRADA: O IP é presidido pela autoridade policial, que é o Delegado de Polícia, e não o escrivão.

B) ERRADO: O IP pode ser iniciado, ainda, de ofcio, a requerimento da vítma (ou seus sucessores)  
ou por requisição do Ministro da Justça, cada uma das formas em casos especíicos.

C) CORRETA: Trata-se da previsão contda no art. 11 do CPP:
        Art. 11.  Os instrumentos do crime, bem como os objetos que interessarem à prova, acompanharão os autos do  
inquérito.

D) ERRADA: O item está errado, pois a autoridade policial NUNCA poderá mandar arquivar autos 
do IP. Vejamos:

        Art. 17.  A autoridade policial não poderá mandar arquivar autos de inquérito.

E) ERRADA: O item está errado, pois uma das característcas do IP é a dispensabilidade, ou seja, o  
ttular da ação penal poderá ajuizá-la independentemente do IP, que tem a única inalidade de 
angariar elementos de prova. Se estes já existrem, nada impede que o ttular dispense o IP.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA C.

75. (FCC – 2012 – TJ-RJ – COMISSÁRIO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE)
Em relaioo ao vnquérvto polvcval, é correto afrmar que

a) a autorvdade polvcval poderá mandar arquviar autos de vnquérvto.
b)  o  ofendvdo  poderá  requerer  qualquer  dvlvgêncva,  que  será  realvzada,  ou  noo,  a  juízo  da  
autorvdade.
c)  poderá  ser  vnvcvado,  por  requervmento  do  Mvnvstérvo  Públvco,  nos  crvmes  de  aioo  penal  
prviada.
d) deierá ser encerrado em cvnco dvas, estando o vndvcvado preso.

e) noo pode ser vnvcvado de ofcvo, mesmo nos crvmes de aioo penal públvca vncondvcvonada.
COMENTÁRIOS:

A) ERRADA: O item está errado, pois a autoridade policial NUNCA poderá mandar arquivar autos 
do IP. Vejamos:

        Art. 17.  A autoridade policial não poderá mandar arquivar autos de inquérito.
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B)  CORRETA:  Tanto  o  ofendido  quanto  o  indiciado  poderão  requerer  diligências,  que  serão 
realizadas ou não a critério da autoridade policial:

        Art. 14.  O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado poderão requerer qualquer diligência, que será  
realizada, ou não, a juízo da autoridade.

C) ERRADA: Item errado, pois, neste caso, depende de requerimento de quem tenha qualidade 
para ajuizar a ação penal, nos termos do art. 5º, §5º do CPP.

D) ERRADA: No caso de indiciado preso o IP deverá ser encerrado em 10 dias, por força do art. 10 
do CPP.

E) ERRADA: Nestes crimes o IP pode ser iniciado de ofcio, nos termos do art. 5º, I do CPP.
Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA B.

76. (FCC – 2012 – TRE-PR – ANALISTA JUDICIÁRIO)

O vnquérvto polvcval
a) poderá ser vnstaurado mesmo se noo houier nenhuma suspevta quanto à autorva do delvto.

b) noo poderá ser vnstaurado por requvsvioo do Mvnvstérvo Públvco.
c) só poderá ser vnstaurado para apurar crvmes de aioo públvca.

d) pode ser arquviado pelo Delegado Geral de Polícva.
e) poderá ser vnvcvado nos crvmes de aioo penal públvca condvcvonada sem a representaioo do 
ofendvdo.
COMENTÁRIOS:

A) CORRETA: Não é necessário qualquer indício de autoria para que o IP seja instaurado, bastando 
que haja indícios da materialidade (existência) do delito.

B) ERRADA: Item errado, pois o IP pode ser instaurado por requisição do MP, nos termos do art. 5º, 
II do CPP.

C) ERRADA: Item errado, pois o IP pode ser instaurado para apurar quaisquer crimes, seja de ação  
penal pública ou privada.

D) ERRADA: Item errado, pois a autoridade policial nunca poderá mandar arquivar autos de IP, por  
força do art. 17 do CPP.

E)  ERRADA:  Item  errado,  pois  nestes  crimes  a  representação  da  vítma  é  condição  para  a 
instauração do IP, nos termos do art. 5º, §4º do CPP.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA A.

77. (FCC – 2012 – TRE-PR – ANALISTA JUDICIÁRIO)
O vnquérvto polvcval, em regra, deierá termvnar no prazo

a) estabelecvdo pela autorvdade polvcval, tendo em ivsta a complexvdade das vniestgaiões.
b) de 10 dvas, se o vndvcvado estier preso preientiamente ou em fagrante.

c) de 20 dvas, se o vndvcvado estier solto, medvante fania ou sem ela.
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d) de 30 dvas, se o vndvcvado estier preso preientiamente ou em fagrante.
e) de 60 dvas, se o vndvcvado estier solto, medvante fania ou sem ela.

COMENTÁRIOS: O IP deverá ser encerrado em 30 dias, no caso de indiciado solto, ou em 10 dias,  
caso o indiciado esteja preso. Vejamos:

Art. 10.  O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o indiciado tver sido preso em fagrante, ou estver  
preso preventvamente, contado o prazo, nesta hipótese, a partr do dia em que se executar a ordem de prisão, ou  
no prazo de 30 dias, quando estver solto, mediante fança ou sem ela.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA B.

78. (VUNESP – 2018 – PC-SP – PAPILOSCOPISTA)
A respevto do vnquérvto polvcval,  procedvmento dvscvplvnado pelo Códvgo de Processo Penal,  é  
correto afrmar que 
(A)  os vnstrumentos do crvme, bem como os objetos que vnteressarem à proia, acompanharoo os 
autos do vnquérvto. 
(B)   ao térmvno do vnquérvto,  a autorvdade polvcval  fará mvnucvoso relatórvo do que tier svdo  
apurado e enivará os autos ao membro do mvnvstérvo públvco, noo podendo o juvz competente  
tomar conhecvmento dos fatos apurados antes, sob pena de nulvdade. 

(C)   nos  crvmes  de  aioo  prviada,  a  autorvdade  polvcval  poderá  determvnar  a  vnstauraioo  de 
vnquérvto, avnda que noo haja requervmento de quem tenha qualvdade para vntentá-la. 

(D)   o vnquérvto,  nos crvmes em que a aioo públvca é condvcvonada,  poderá ser vnvcvado sem 
representaioo, desde que medvante despacho fundamentado da autorvdade polvcval competente. 

(E)  o vnquérvto noo acompanhará a denúncva ou quevxa, avnda que svria de base a uma ou outra.
COMENTÁRIOS

a) CORRETA: Item correto, pois esta é a exata previsão do art. 11 do CPP:
Art. 11.  Os instrumentos do crime, bem como os objetos que interessarem à prova, acompanharão os autos do inquérito.

b) ERRADA: Item errado, pois a autoridade policial encaminhará os autos do IP ao Juiz, na forma do 
art. 10, §1º do CPP.
c) ERRADA: Item errado, pois nos crimes de ação penal privada o IP só pode ser instaurado se 
houver requerimento de quem tenha qualidade pra ajuizar a ação penal privada, conforme art. 5º, 
§5º do CPP.

d) ERRADA: Item errado, pois nos crimes de ação penal pública CONDICIONADA o IP só pode ser 
instaurado se houver representação da vítma, conforme art. 5º, §4º do CPP.

e) ERRADA: Item errado, pois o IP acompanhará a denúncia ou queixa, sempre que servir de base a 
uma ou outra, conforme art. 12 do CPP.

GABARITO: Letra A

79. (VUNESP – 2018 – PC-SP - INVESTIGADOR)
De acordo com o art. 5o, § 5o do CPP, nos crvmes de aioo prviada, a autorvdade polvcval somente  
poderá proceder a vnquérvto 
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(A)  medvante requvsvioo judvcval ou de órgoo mvnvsterval. 
(B)  medvante requvsvioo judvcval. 

(C)  medvante requvsvioo de órgoo mvnvsterval. 
(D)  após lairatura do respectio Boletm de Ocorrêncva. 

(E)   a requervmento de quem tenha qualvdade para vntentá-la. COMENTÁRIOS:  Nos crimes de 
ação  penal  de  iniciatva  privada  o  IP  só  pode  ser  instaurado  a  requerimento  de  quem tenha 
qualidade para ajuizar a ação penal  privada (a vítma, seu representante legal ou, em caso de 
morte, os sucessores legais), conforme art. 5º, §5º do CPP.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA E. 

80. (VUNESP – 2018 – PC-SP - ESCRIVÃO)
A respevto do Inquérvto Polvcval, tendo em conta o Códvgo de Processo Penal, é correto afrmar: 

(A)  o arquviamento do vnquérvto polvcval somente se dará por decvsoo da autorvdade judvcvárva. 
(B)   por se tratar de peia meramente vnformatia, vnexvstndo contradvtórvo, o vniestgado e o 
ofendvdo noo poderoo solvcvtar a realvzaioo de dvlvgêncvas. 
(C)  o vnquérvto polvcval poderá ser vnvcvado, de ofcvo, pela autorvdade polvcval, nos crvmes de aioo 
penal  públvca  vncondvcvonada  e  condvcvonada  à  representaioo.  Já  nos  crvmes  de  aioo  penal  
prviada, só se vnstaurará vnquérvto polvcval se houier requervmento. 

(D)   o prazo para a autorvdade polvcval fnalvzar o vnquérvto é de 10 (dez) dvas, se o vniestgado 
estier preso, e de 30 (trvnta)  dvas,  se estier solto,  noo sendo possíiel a concessoo de mavs 
tempo, para a realvzaioo de dvlvgêncvas ultervores. 
(E)  o vnquérvto polvcval é vmprescvndíiel à proposvtura da aioo penal, exceto nos crvmes de aioo  
penal  prviada,  em  que  a  quevxa-crvme  poderá  ser  apresentada  dvretamente  à  autorvdade 
judvcvárva.

COMENTÁRIOS:
a) CORRETA: Item correto, pois o arquivamento do IP depende de decisão do Juiz.

b) ERRADA: Item errado, pois o ofendido e o indiciado poderão requerer a realização de qualquer 
diligência, que será realizada, ou não, a critério da autoridade policial, na forma do art. 14 do CPP.

c) ERRADA: Item errado, pois nos crimes de ação penal pública condicionada à representação não é 
cabível a instauração do IP de ofcio, devendo haver manifestação da vítma, na forma do art. 5º,  
§4º do CPP.
d) ERRADA: Item errado, pois é possível a prorrogação do prazo no caso de indiciado solto, na 
forma do art. 10, §3º do CPP.
e) ERRADA: Item errado, pois o IP é um procedimento DISPENSÁVEL ao ajuizamento da ação penal.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA A.

81. (VUNESP – 2018 – PC-BA - ESCRIVÃO)
Dentre as atrvbuviões vnsttucvonavs da Autorvdade Polvcval, assvnale a alternatia correta.
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(A) Poderá mandar arquviar vnquérvto polvcval se o Mvnvstérvo Públvco requvsvtar.
(B) Poderá determvnar que o escrvioo de polícva rubrvque todas as peias reduzvdas a escrvto ou  
datlografadas no vnquérvto polvcval.
(C)  Na  preienioo  e  repressoo  aos  crvmes  de  tráfco  de  pessoas,  se  necessárvo,  requvsvtar,  
medvante  ordem  judvcval,  que  empresas  prestadoras  de  serivio  de  telecomunvcaiões  e/ou 
telemátca  que  dvsponvbvlvzem os  mevos  técnvcos  adequados  que  permvtam a  localvzaioo  da 
iítma ou dos suspevtos do delvto.
(D) Poderá requerer à Autorvdade Judvcval que proceda o reconhecvmento de pessoas e covsas,  
bem como proceder a acareaiões.
(E) Poderá determvnar a abertura de vnquérvto polvcval de ofcvo, com a ocorrêncva de qualquer  
vnfraioo penal.
COMENTÁRIOS: 

a) ERRADA: Item errado, pois a autoridade policial não pode mandar arquivar os autos do IP, na  
forma do art. 17 do CPP.

b) ERRADA: Item errado, pois caberá à própria autoridade policial rubricar as peças, na forma do  
art. 9º do CPP.

c) CORRETA: Item correto, pois esta é a exata previsão do art. 13-B do CPP:
Art.  13-B.   Se  necessário  à  prevenção  e  à  repressão  dos  crimes relacionados  ao  tráfico  de  
pessoas, o membro do Ministério Público ou o delegado de polícia poderão requisitar, mediante  
autorização judicial,  às empresas prestadoras de serviço de telecomunicações e/ou telemática  
que disponibilizem imediatamente os meios técnicos adequados – como sinais,  informações e  
outros  –  que  permitam  a  localização  da  vítima  ou  dos  suspeitos  do  delito  em  curso.  
(Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

d) ERRADA: Item errado, pois a própria autoridade policial pode proceder a tais diligências, não 
havendo que se falar em requerimento à autoridade judicial.
e) ERRADA: Item errado, pois a autoridade policial somente poderá determinar a instauração do IP 
de ofcio nos crimes de ação penal pública incondicionada.
Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA C.

82. (VUNESP – 2018 – PC-BA - ESCRIVÃO)

Sobre o vnquérvto polvcval, é correto afrmar que
(A) se trata de um procedvmento admvnvstratio dvspensáiel e dvsponíiel.

(B) uma iez arquviado, somente poderá ser desarquviado a requervmento do Mvnvstérvo Públvco.
(C) noo haierá vnquérvto polvcval nos casos de aioo penal prviada, deiendo o ofendvdo vngressar  
dvretamente com a quevxa-crvme em juízo.
(D)  a  Autorvdade Polvcval  deierá  colher  vnformaiões  sobre  a  exvstêncva  de flhos,  respectias 
vdades e se possuem alguma defcvêncva e o nome e o contato de eientual responsáiel pelos  
cuvdados dos flhos, vndvcado pela pessoa presa.
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(E)  o  prazo para seu encerramento  será  de 5  (cvnco)  dvas  quando o vndvcvado estier  preso,  
contados a partr de sua prvsoo e de 30 (trvnta) dvas quando o vndvcvado estier solto ou quando  
noo houier vndvcvado.
COMENTÁRIOS: 

a) ERRADA: Item errado, pois o IP é um procedimento INDISPONÍVEL, pois não pode ser arquivado 
pela autoridade policial, na forma do art. 17 do CPP.

b) ERRADA: Item errado, pois o desarquivamento será possível pela própria autoridade policial, se 
de outras provas tver notcia, na forma do art. 18 do CPP.

c) ERRADA: Item errado, pois é plenamente cabível o IP nos crimes de ação penal privada.
d) CORRETA: Item correto, pois esta é a previsão contda no art. 6º, X do CPP:

Art. 6o  Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade policial deverá:

(...)

X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas idades e se possuem alguma  
deficiência e o nome e o contato de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela  
pessoa presa.           (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

e) ERRADA: Item errado, pois no caso de indiciado preso o prazo para a conclusão será de 10 dias,  
na forma do art. 10 do CPP.
Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA D.

83. (VUNESP – 2018 – PC-BA - ESCRIVÃO)

Consvderando  a  relaioo  do  Mvnvstérvo  Públvco  e  a  Autorvdade  Polvcval,  assvnale  a  alternatia 
correta.

(A) A Autorvdade fará mvnucvoso relatórvo do que tier svdo apurado e enivará autos ao Promotor  
de Justia com atrvbuvioo para o caso.

(B)  Quando o fato for  de dvfcvl  elucvdaioo,  e o  vndvcvado estier  solto,  a  Autorvdade poderá  
requerer ao Mvnvstérvo Públvco a deioluioo dos autos, para ultervores dvlvgêncvas.

(C) Depovs de ordenado o arquviamento do vnquérvto pelo Mvnvstérvo Públvco, por falta de base  
para a denúncva, a Autorvdade Polvcval poderá proceder a noias pesquvsas, se de outras proias 
tier notícva.
(D)  Incumbvrá  avnda  à  Autorvdade  Polvcval  fornecer  ao  Mvnvstérvo  Públvco  as  vnformaiões  
necessárvas à vnstruioo e julgamento dos processos.
(E) O Mvnvstérvo Públvco noo poderá requerer a deioluioo do vnquérvto à Autorvdade Polvcval,  
senoo para noias dvlvgêncvas, vmprescvndíievs ao oferecvmento da denúncva.
COMENTÁRIOS: 

a) ERRADA: Item errado, pois o envio será para o Juiz, e não para o Promotor de Justça, na forma 
do art. 10, §1º do CPP.

b) ERRADA: Item errado, pois a autoridade, neste caso, poderá requerer ao JUIZ a devolução dos 
autos para novas diligências, na forma do art. 10, §3º do CPP.
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c)  ERRADA:  Item  errado,  pois  quem  determina  o  arquivamento  não  é  o  MP,  e  sim  o  Poder 
Judiciário.

d) ERRADA: Item errado, pois tais informações devem ser prestadas ao Juiz, na forma do art. 13, I  
do CPP.

e) CORRETA: Item correto, pois esta é a exata previsão do art. 16 do CPP:
Art. 16.  O Ministério Público não poderá requerer a devolução do inquérito à autoridade policial,  
senão para novas diligências, imprescindíveis ao oferecimento da denúncia.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA E.

84. (VUNESP – 2018 – PC-BA - INVESTIGADOR)

A obtenioo de dados e vnformaiões cadastravs de iítmas ou de suspevtos junto a órgoos do 
poder públvco ou empresas da vnvcvatia prviada, durante a vniestgaioo de crvme de tráfco de 
pessoas, poderá ser requvsvtada
(A) pela Autorvdade Judvcvárva, medvante representaioo do Mvnvstérvo Públvco.

(B) pela Autorvdade Judvcvárva, medvante representaioo do Delegado de Polícva.
(C) dvretamente pelo Delegado de Polícva ou pelo Promotor de Justia.

(D) apenas pela Autorvdade Judvcvárva, de ofcvo.
(E) somente pelo Delegado de Polícva ou pelo Juvz de Dvrevto.

COMENTÁRIOS: Tais dados podem ser requisitados diretamente pelo delegado de polícia ou pelo 
membro do MP, na forma do art. 13-A do CPP:

Art. 13-A.  Nos crimes previstos nos arts. 148, 149 e 149-A, no § 3º do art. 158 e no art. 159 do  
Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e no art. 239 da Lei no 8.069,  
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o membro do Ministério Público  
ou o delegado de polícia poderá requisitar, de quaisquer órgãos do poder público ou de empresas  
da iniciativa privada, dados e informações cadastrais da vítima ou de suspeitos.            (Incluído  
pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA C.

85. (VUNESP – 2017 – CÂMARA DE COTIA-SP – PROCURADOR)
A respevto do Inquérvto Polvcval, assvnale a alternatia correta.

a) Nas aiões penavs públvcas, condvcvonadas à representaioo, os vnquérvtos polvcvavs podem ser 
vnvcvados por proiocaioo das iítmas ou, de ofcvo, pela Autorvdade Polvcval.

b)  O  Delegado,  encerrada  as  vniestgaiões,  coniencvdo  da  vnexvstêncva  de  crvme,  poderá 
determvnar o arquviamento do vnquérvto polvcval.

c) Nos vnquérvtos polvcvavs que apuram crvme de tráfco de pessoas, a Autorvdade Polvcval poderá  
requvsvtar dvretamente às empresas prestadoras de serivio de telecomunvcaiões,  vnformaiões 
sobre posvcvonamento de estaiões de cobertura, a fm de permvtr a localvzaioo da iítma ou do 
suspevto do delvto em curso.
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d) Nas comarcas em que houier mavs de uma cvrcunscrvioo polvcval, dvlvgêncvas em cvrcunscrvioo  
dviersa da que tramvta o vnquérvto polvcval dependerá de expedvioo de carta precatórva.

e) As dvlvgêncvas requervdas pelo ofendvdo, no curso do vnquérvto polvcval, seroo ou noo realvzadas  
a juízo da Autorvdade Polvcval.

COMENTÁRIOS: 
a) ERRADA: Item errado, pois nestes casos será sempre indispensável que haja representação da 
vítma, na forma do art. 5º, §4º do CPP.
b) ERRADA: Item errado, pois o delegado nunca poderá mandar arquivar os autos do inquérito 
policial, na forma do art. 17 do CPP.
c) ERRADA: Item errado, pois neste caso é necessário que haja autorização judicial, conforme art. 
13-B do CPP:

Art.  13-B.   Se  necessário  à  prevenção  e  à  repressão  dos  crimes relacionados  ao  tráfico  de  
pessoas, o membro do Ministério Público ou o delegado de polícia poderão requisitar, mediante  
autorização judicial,  às empresas prestadoras de serviço de telecomunicações e/ou telemática  
que disponibilizem imediatamente os meios técnicos adequados – como sinais,  informações e  
outros  –  que  permitam  a  localização  da  vítima  ou  dos  suspeitos  do  delito  em  curso.  
(Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

d) ERRADA: Item errado, pois o art. 22 prevê exatamente o contrário,  ou seja,  a DISPENSA de 
precatórias e requisições:

Art. 22.  No Distrito Federal e nas comarcas em que houver mais de uma circunscrição policial, a  
autoridade com exercício em uma delas poderá, nos inquéritos a que esteja procedendo, ordenar  
diligências em circunscrição de outra, independentemente de precatórias ou requisições, e bem 
assim  providenciará,  até  que  compareça  a  autoridade  competente,  sobre  qualquer  fato  que  
ocorra em sua presença, noutra circunscrição.

e) CORRETA: Item correto, pois esta é a exata previsão do art. 14 do CPP:
Art.  14.   O  ofendido,  ou  seu  representante  legal,  e  o  indiciado  poderão  requerer  qualquer  
diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA E.

86. (VUNESP – 2015 – CRO-SP – ADVOGADO)

A autorvdade polvcval pode determvnar o arquviamento de autos de vnquérvto polvcval?
a) Noo, por expressa dvsposvioo legal.

b) Svm, desde que constate que a punvbvlvdade está extnta.
c)  Svm,  desde que constate  que  os  fatos  foram pratcados  sob  alguma causa  excludente  de 
vlvcvtude.
d) Svm,  desde que constate que os fatos  foram pratcados em legítma defesa ou estado de 
necessvdade.
e)  Svm,  desde que exaustias  dvlvgêncvas  comproiem a vmpossvbvlvdade de elucvdar  a  autorva  
crvmvnosa.
COMENTÁRIOS: A autoridade policial não pode mandar arquivar os autos do inquérito policial, em 
nenhuma hipótese, na forma do art. 17 do CPP. Vejamos:
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Art. 17.  A autoridade policial não poderá mandar arquivar autos de inquérito.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA A.

87. (VUNESP – 2015 – PC-CE – DELEGADO DE POLÍCIA)

Prescreie o art. 6o , VIII do CPP: logo que tier conhecvmento da prátca da vnfraioo penal, a  
autorvdade polvcval deierá ordenar a vdentfcaioo do vndvcvado pelo processo datloscópvco, se 
possíiel. 
Acerca do tema, a Consttuvioo da Repúblvca de 1988

a) recepcvonou vntegralmente o CPP
b)  amplvou  as  hvpóteses  de vdentfcaioo crvmvnal,  admvtndo-a  também para  testemunhas  e  
declarantes.
c) amplvou os métodos de vdentfcaioo crvmvnal, admvtndo expressamente outros que decorram 
do progresso cventífco, tavs como os exames de DNA.
d) reiogou totalmente o dvsposvtio do CPP, noo admvtndo mavs a vdentfcaioo crvmvnal.

e) determvna, com exceiões preivstas em lev, que o cvivlmente vdentfcado noo será submetdo à  
vdentfcaioo crvmvnal.

COMENTÁRIOS:  A  despeito  de  tal  previsão  no  CPP,  a  CF/88  determina  que,  como  regra,  o 
civilmente identicado não será submetdo à identicação criminal, embora a lei possa estabelecer 
exceções. Vejamos o art. 5º, VIII da CF/88:

Art. 5º (...)

VIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas hipóteses  
previstas em lei;

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA E.

88. (VUNESP – 2014 – TJ-PA – JUIZ)
Salio exceiões expressamente preivstas em levs especvavs, o prazo para a conclusoo do vnquérvto  
polvcval cujo vndvcvado estier preso, que tramvta junto à Polícva Cvivl (Estadual) e à Polícva Federal  
é, respectiamente, de

a) 10 dvas  10 dvas.
b) 10 dvas, prorrogáievs por mavs 10 dvas  15 dvas.

c) 10 dvas  15 dvas prorrogáievs por mavs 15 dvas.
d) 5 dvas, prorrogáievs por mavs 5 dvas  10 dvas.

e) 5 dvas  10 dvas.
COMENTÁRIOS: Em se tratando de indiciado preso, o prazo para a conclusão do IP será de 10 dias 
(improrrogáveis), na forma do art. 10 do CPP. Em se tratando de inquéritos relatvos a crimes de  
competência da Justça Federal,  este prazo será de 15 dias (prorrogáveis por mais 15 dias),  na 
forma do art. 66 da Lei 5.010/66.
Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA C.
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89. (VUNESP – 2016 – IPSMI – PROCURADOR)

Uma iez relatado o vnquérvto polvcval,
a) o delegado pode determvnar o arquviamento dos autos.

b) o Promotor de Justia pode denuncvar ou arquviar o fevto.
c)  o  Promotor  de  Justia  pode  denuncvar,  requerer  o  arquviamento  ou  requvsvtar  noias 
dvlvgêncvas.
d)  o  Juvz  pode,  dvante  do  pedvdo  de  arquviamento,  vndvcar  outro  promotor  para  oferecer 
denúncva.
e)  a  iítma  pode,  uma iez  determvnado  o  arquviamento,  vnvcvar  aioo  penal  substtutia  da 
públvca.
COMENTÁRIOS: Uma vez relatado e concluído o IP, em se tratando de crime de ação penal pública, 
o  membro  do  MP  pode  oferecer  denúncia,  requerer  o  arquivamento  do  IP  ou  requisitar  a 
realização de novas diligências, na forma do art. 28 c/c art. 16 do CPP.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA C.

90. (VUNESP – 2015 – PC-CE – DELEGADO DE POLÍCIA)
O vnquérvto polvcval, nos crvmes em que a aioo públvca depender de representaioo,__________   
nos  crvmes  de  aioo  prviada,  a  autorvdade  polvcval  somente  poderá  proceder  a 
vnquérvto___________.

Assvnale a alternatia que preenche, correta e respectiamente, as lacunas.
a) depende de quevxa crvme para sua vnstauraioo … após colher o consentmento da iítma ou de 
tercevro patrvmonvalmente vnteressado na vniestgaioo do fato
b)  pode  ser  vnstaurado  vndependentemente  dela,  mas  só  pode  embasar  aioo  penal  após 
manvfestaioo posvtia da iítma … após oferecvmento de quevxa crvme
c) só pode ser vnvcvado se noo houier transcorrvdo o prazo decadencval de sevs meses … quando  
acompanharem  a  representaioo  do  ofendvdo  o  nome  e  qualvfcaioo  de  ao  menos  três 
testemunhas

d) noo poderá sem ela ser vnvcvado … a requervmento de quem tenha qualvdade para vntentá-la
e) depende de quevxa crvme para sua vnstauraioo … após oferecvmento de quevxa crvme

COMENTÁRIOS: Nos crimes de ação penal pública condicionada à representação, o IP não poderá 
sem ela ser iniciado. Já nos crimes de ação penal privada a autoridade só poderá instaurar o IP a  
requerimento de quem tenha qualidade para ajuizar a ação penal. Isso é que dispõem os §§ 4º e 5º 
do art. 5º do CPP:

Art. 5º (...)  

§ 4o  O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação, não poderá sem ela ser iniciado.

§ 5o  Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente poderá proceder a inquérito a requerimento de  
quem tenha qualidade para intentá-la.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA D.
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91. (VUNESP – 2015 – PC-CE – INSPETOR DE POLÍCIA)

A respevto do vnquérvto polvcval,  procedvmento dvscvplvnado pelo Códvgo de Processo Penal,  é  
correto afrmar que

a) os vnstrumentos do crvme noo acompanharoo os autos do vnquérvto.
b) o vnquérvto noo acompanhará a denúncva ou quevxa, avnda que svria de base a uma ou outra.

c)  ao  térmvno do vnquérvto,  a  autorvdade  polvcval  fará  mvnucvoso  relatórvo  do  que tier  svdo 
apurado e enivará os autos ao membro do mvnvstérvo públvco, nos termos do § 1o do artgo 10.

d)  nos  crvmes  de  aioo  prviada,  a  autorvdade  polvcval  poderá  proceder  a  vnquérvto,  
vndependentemente de requervmento de quem tenha qualvdade para vntentá-la

e) o vnquérvto, nos crvmes em que a aioo públvca depender de representaioo, noo poderá sem 
ela ser vnvcvado.

COMENTÁRIOS: 
A) ERRADA: Os instrumentos do delito, bem como os objetos que interessarem para ins de prova,  
acompanharão os autos do inquérito, nos termos do art. 11 do CPP.
B) ERRADA: O IP acompanhará a denúncia ou queixa,  sempre que servir de base para a inicial  
acusatória (denúncia ou queixa), nos termos do art. 12 do CPP.
C)  ERRADA:  A  autoridade  policial,  nos  estritos  termos do que dispõe o CPP,  após o  relatório, 
remeterá os autos do IP ao Juiz.
D)  ERRADA:  Nos  crimes  de  ação  penal  privada  a  autoridade  só  poderá  instaurar  o  IP  a  
requerimento de quem tenha qualidade para ajuizar a ação penal. Isso é que prevê o § 5º do art. 
5º do CPP.

E) CORRETA: Item correto, pois esta é a exata previsão do §4º do art. 5º do CPP.
Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA E.

92. (VUNESP – 2015 – PC-CE – INSPETOR DE POLÍCIA)

Sobre os prazos para a conclusoo do vnquérvto polvcval, é correto afrmar que
a) se for decretada prvsoo temporárva em crvme hedvondo, o vndvcvado pode permanecer preso  
por até noienta dvas, sem que seja necessárva a conclusoo do vnquérvto.
b) nos crvmes de competêncva da Justia Federal, o prazo é de quvnze dvas, prorrogáievs por mavs  
quvnze, em regra.
c) para os crvmes de tráfco de drogas o prazo é de dez dvas vmprorrogáievs.

d) se o vndvcvado estaia solto ao ser decretada sua prvsoo preientia, o prazo de dez dvas conta-
se da data da decretaioo da prvsoo.

e) a autorvdade polvcval possuv o prazo de trvnta dvas vmprorrogáievs para todos os casos preivstos 
na legvslaioo processual penal.

COMENTÁRIOS: 
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a) ERRADA: No caso de crimes hediondos, caso tenha sido decretada a prisão temporária, o prazo 
para a conclusão do IP passa a ser de 60 dias. Isso porque a prisão temporária em caso de crime 
hediondo tem o prazo de 30 dias, prorrogáveis por mais 30 dias. Como a prisão temporária só tem 
cabimento  durante  a  fase  de  investgação,  isso  faz  com  que  o  prazo  para  a  conclusão  do  IP 
acompanhe o prazo da prisão temporária.
b) CORRETA: Item correto, pois em se tratando de crimes da competência da Justça Federal, o  
prazo para conclusão do IP é de 15 dias, prorrogáveis por mais 15 dias (em regra).
c) ERRADA: Item errado. Em se tratando de crimes da Lei de Drogas, o prazo para a conclusão do IP 
é de 30 dias para indiciado preso e 90 dias para indiciado solto, ambos prorrogáveis por igual 
período.

d) ERRADA: O prazo para a conclusão do IP, no caso de indiciado preso, é contado da data da  
EFETIVAÇÃO da prisão, não da decretação.

e) ERRADA: Item errado, pois como vimos, há diversos prazos diferentes, a depender de cada caso.
Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA B.

93. (VUNESP – 2015 – PC-CE – ESCRIVÃO DE POLÍCIA)

Com relaioo às preivsões relatias ao Inquérvto Polvcval no Códvgo de Processo Penal, é correto  
afrmar que

a) o vnquérvto, nos crvmes em que a aioo públvca depender de representaioo, poderá, sem ela,  
ser vnvcvado, mas seu encerramento dependerá da juntada desta.

b) durante a vnstruioo do Inquérvto Polvcval, soo iedados os requervmentos de dvlvgêncvas pelo 
ofendvdo, ou seu representante legal  e pelo vndvcvado, em ivrtude da sua natureza vnquvsvtorval.

c) nos crvmes em que noo couber aioo públvca, os autos do vnquérvto permaneceroo em poder da 
autorvdade polvcval até a formalvzaioo da vnvcvatia do ofendvdo ou de seu representante legal, 
condvioo esta obrvgatórva para a remessa dos autos ao juízo competente.
d)  todas  as  peias  do  vnquérvto  polvcval  seroo,  num  só  processado,  reduzvdas  a  escrvto  ou  
datlografadas e, nesse caso, rubrvcadas pela autorvdade.
e) qualquer pessoa do poio que tier conhecvmento da exvstêncva de vnfraioo penal em que 
cavba  aioo  públvca  poderá,  por  escrvto,  comunvcá-la  à  autorvdade  polvcval,  sendo  iedada  a  
comunvcaioo ierbal.

COMENTÁRIOS: 
a) ERRADA: Nos crimes de ação penal pública condicionada à representação, o IP não poderá sem 
ela ser iniciado. Isso é que prevê o § 4º do art. 5º do CPP.
b) ERRADA: Item errado, pois o ofendido (e seu representante legal) e o indiciado podem requerer  
à autoridade policial a realização de diligências, nos termos do art. 14 do CPP.
c)  ERRADA:  Item errado,  pois  nos  crimes de ação penal  privada “os  autos  do inquérito  serão 
remetdos ao juízo competente, onde aguardarão a iniciatva do ofendido ou de seu representante 
legal, ou serão entregues ao requerente, se o pedir, mediante traslado”, conforme estabelece o 
art. 19 do CPP.
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d) CORRETA: Trata-se da exata previsão contda no art. 9º do CPP.
e) ERRADA: Item errado, pois a comunicação da ocorrência de crime (delato criminis) pode ser por  
escrito ou verbal, nos termos do art. 5º, §3º do CPP.
Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA D.

94. (VUNESP – 2015 – PC-CE – ESCRIVÃO DE POLÍCIA)
Assvnale a alternatia correta no que tange ao arquviamento do Inquérvto Polvcval, segundo o  
dvsposto no Códvgo de Processo Penal.
a) Depovs de ordenado o arquviamento do vnquérvto pela autorvdade judvcvárva, por falta de base 
para  a  denúncva,  a  autorvdade  polvcval  somente  poderá  proceder  a  noias  pesquvsas  com 
autorvzaioo da autorvdade judvcvárva que determvnou o arquviamento.

b) A autorvdade polvcval poderá mandar arquviar autos de vnquérvto.
c) Depovs de ordenado o arquviamento do vnquérvto pela autorvdade judvcvárva, por falta de base  
para a  denúncva,  a  autorvdade polvcval  noo poderá  proceder  a  noias  pesquvsas  se de outras  
proias tier notícva.

d) Depovs de ordenado o arquviamento do vnquérvto pela autorvdade judvcvárva, por falta de base  
para a denúncva, a autorvdade polvcval poderá proceder a noias pesquvsas se de outras proias 
tier notícva.
e) A autorvdade polvcval poderá mandar arquviar autos de vnquérvto somente nos casos em que 
for constatada atpvcvdade da conduta.
COMENTÁRIOS: 

a) ERRADA: Neste caso, a autoridade policial não depende de autorização da autoridade Judiciária, 
podendo retomar as investgações, DESDE QUE tenha notcia do surgimento de prova NOVA, nos 
termos do art. 18 do CPP.
b) ERRADA: A autoridade policial NUNCA poderá mandar arquivar autos de IP, nos termos do art. 
17 do CPP.
c) ERRADA: item errado, pois, neste caso, a autoridade policial poderá retomar as investgações,  
DESDE QUE tenha notcia do surgimento de prova NOVA, nos termos do art. 18 do CPP.
d) CORRETA: Item correto, pois esta é a exata previsão contda no art. 18 do CPP.

e) ERRADA: A autoridade policial NUNCA poderá mandar arquivar autos de IP, nos termos do art.  
17 do CPP.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA D.

95. (VUNESP – 2014 – PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – PROCURADOR MUNICIPAL)
Do despacho que vndefervr o requervmento de abertura de vnquérvto____________  o vnquérvto,  
nos crvmes em que a aioo públvca depender de representaioo, ____________.” 
Preenchem as lacunas, completa, correta e respectiamente, as seguvntes expressões:
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a) caberá recurso para o Juvz Corregedor … noo poderá sem ela ser vnvcvado
b)  caberá  recurso  para  o  Juvz  Corregedor  …  só  pode  ser  vnstaurado  medvante  requvsvioo 
mvnvsterval
c) caberá recurso para o chefe de Polícva … noo poderá sem ela ser vnvcvado

d) caberá recurso para o chefe de Polícva … só poderá ser vnstaurado medvante apresentaioo de 
proia do fato

e) noo caberá recurso … só poderá ser vnstaurado medvante apresentaioo de proia do fato
COMENTÁRIOS: As lacunas são preenchidas facilmente com a análise dos §§ 2º e 4º do art. 5º do 
CPP:

Art. 5º (...) § 2o  Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito caberá recurso para o chefe de  
Polícia.

§ 4o  O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação, não poderá sem ela ser iniciado.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA C.

96. (VUNESP – 2014 – TJ-PA – ANALISTA JUDICIÁRIO)

Nos termos do quanto determvna o § 4 do art. 5.º do CPP, o vnquérvto que apura crvme de aioo  
públvca condvcvonada

a) depende, para vnstauraioo, da respectia representaioo.
b) deie ser vnstaurado de ofcvo pela autorvdade polvcval.

c) deie ser vnstaurado após mvnucvoso relatórvo da autorvdade.
d) depende, para vnstauraioo, da vndvcaioo de testemunhas vdôneas do fato a ser apurado.

e) deie ser vnstaurado no prazo de 6 (sevs) meses contados da data do fato.
COMENTÁRIOS: Nos crimes de ação penal pública condicionada à representação, o IP não poderá 
sem ela ser iniciado. Isso é que prevê o § 4º do art. 5º do CPP.
Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA A.

97. (VUNESP – 2014 – PC-SP – DELEGADO DE POLÍCIA)

Nos  termos  do  parágrafo  tercevro  do  art.  5.º  do  CPP:  “Qualquer  pessoa  do  poio  que  tier 
conhecvmento da exvstêncva de vnfraioo penal em que cavba aioo públvca poderá, ierbalmente 
ou  por  escrvto,  comunvcá-la  à  autorvdade  polvcval,  e  esta,  iervfcada  a  procedêncva  das 
vnformaiões, mandará vnstaurar vnquérvto polvcval”. Assvm, é correto afrmar que

a) sempre que tomar conhecvmento da ocorrêncva de um crvme, a autorvdade polvcval deierá, por  
portarva, vnstaurar vnquérvto polvcval.

b)  por  delato  crvmvnvs  entende-se  a  autorvzaioo  formal  da  iítma para  que  seja  vnstaurado 
vnquérvto polvcval.

c)  o vnquérvto polvcval  será vnstaurado pela autorvdade polvcval  apenas nas hvpóteses de aioo 
penal públvca.
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d) a notícva de um crvme, avnda que anônvma, pode, por sv só, suscvtar a vnstauraioo de vnquérvto  
polvcval.

e) é vnadmvssíiel o anonvmato como causa sufcvente para a vnstauraioo de vnquérvto polvcval na 
modalvdade da delato crvmvnvs, entretanto, a autorvdade polvcval poderá vniestgar os fatos de 
ofcvo.
COMENTÁRIOS: 

a) ERRADA: Item errado, pois a autoridade deverá analisar se existem os elementos mínimos de 
convicção para a instauração do IP. Além disso, em se tratando de crimes de ação penal privada ou 
pública condicionada, a autoridade somente poderá instaurar o IP se houver requerimento (da 
vítma ou de quem tenha qualidade para ajuizar a ação penal) ou representação do ofendido.

b) ERRADA: Item errado, pois a delato criminis é a notcia de crime levada por qualquer pessoa à 
autoridade policial. Pode ser simples, quando se limita à comunicação do fato delituoso, e pode ser 
POSTULATÓRIA, quando é realizada pela vítma (ou quem tenha qualidade para ajuizar queixa-
crime ou oferecer representação), requerendo à autoridade a adoção de providências (instauração 
de IP), servindo como representação. Assim, apenas a delato criminis postulatória se enquadra no 
conceito dado pelo enunciado.

c) ERRADA: A autoridade policial pode instaurar IP em relação a crimes de ação penal pública ou 
privada, variando apenas os requisitos.

d) ERRADA: A denúncia anônima (delato criminis inqualiicada) não pode servir, por si só, para a 
instauração  do  IP.  Segundo  entendimento  do  STF,  nestes  casos,  a  autoridade  policial  deve 
proceder a uma “averiguação prévia” da procedência das informações (diligências preliminares) e, 
se for o caso, aí sim instaurar o IP, de ofcio. 

e) CORRETA: Item correto, pois este é o exato entendimento do STF sobre o tema.
Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA E.

98. (VUNESP – 2014 – PC-SP – INVESTIGADOR DE POLÍCIA)

O vnquérvto polvcval
a) somente será vnstaurado por determvnaioo do juvz competente.

b) pode ser arquviado por determvnaioo da Autorvdade Polvcval.
c) estando o vndvcvado solto, deierá ser concluído no máxvmo em 10 dvas.

d) nos crvmes de aioo públvca poderá ser vnvcvado de ofcvo.
e) noo poderá ser vnvcvado por requvsvioo do Mvnvstérvo Públvco.

COMENTÁRIOS: 
a) ERRADA: O IP pode ser instaurado por diversas formas (de ofcio, por requisição do MP, etc.).

b) ERRADA: A autoridade policial NUNCA poderá mandar arquivar autos de IP, nos termos do art. 
17 do CPP.

c) ERRADA: Estando o indiciado solto o prazo para a conclusão do IP é de 30 dias, prorrogáveis.
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d) CORRETA: Item correto, pois nos crimes de ação penal pública o IP pode ser instaurado de ofcio, 
ainda que seja necessário, no caso de crime de ação penal pública condicionada à representação,  
que a autoridade já disponha de manifestação inequívoca da vítma (representação) no sentdo de 
que deseja a persecução penal.

e) ERRADA: Item errado, pois o IP pode ser instaurado por requisição do MP.
Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA D.

99. (VUNESP – 2014 – SAAE-SP –PROCURADOR JURÍDICO)

A autorvdade polvcval ______________mandar arquviar autos de vnquérvto. Depovs de ordenado o 
arquviamento  do  vnquérvto  pela  autorvdade  judvcvárva,  por  falta  de  base para  a  denúncva,  a 
autorvdade polvcval  __________ proceder a noias pesquvsas,  _________de outras proias tier  
notícva.

Completam, adequada e respectiamente, as lacunas as expressões:
a) poderá … poderá … se

b) noo poderá … poderá … se
c) noo poderá … noo poderá … a menos que

d) excepcvonalmente poderá … poderá … desde que
e) deie, quando noo constatar crvme, … noo poderá … a menos que

COMENTÁRIOS: O item correto é a letra B, pois representa ielmente o que consta nos arts. 17 e 
18 do CP:

Art. 17.  A autoridade policial não poderá mandar arquivar autos de inquérito.

        Art. 18.  Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela autoridade judiciária, por falta de base para a  
denúncia, a autoridade policial poderá proceder a novas pesquisas, se de outras provas tver notcia.

Tais  dispositvos  vedam  o  arquivamento  por  parte  da  autoridade  policial  e,  em  caso  de 
arquivamento  (pelo  Juiz,  sempre),  a  autoridade  policial  somente  poderá  proceder  a  novas 
diligências investgatórias se de OUTRAS provas tver notcia.
Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA B.

100. (VUNESP – 2013 – TJ-SP – JUIZ)

Da decvsoo judvcval que determvna o arquviamento de autos de vnquérvto polvcval, a pedvdo do 
Mvnvstérvo Públvco,

a) cabe carta testemunháiel.
b) cabe recurso de apelaioo.

c) cabe recurso em sentdo estrvto.
d) noo cabe recurso.

COMENTÁRIOS: Desta decisão não cabe qualquer recurso, conforme entendimento dos Tribunais 
Superiores:
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HABEAS  CORPUS.  APROPRIAÇÃO  INDÉBITA  QUALIFICADA.  AUTOS  DO  INQUÉRITO  POLICIAL  ARQUIVADO,  POR  
DECISÃO  DO JUIZ,  A  REQUERIMENTO  DO PROMOTOR  DE JUSTIÇA,  COM  BASE  NA POSSÍVEL  OCORRÊNCIA  DA  
PRESCRIÇÃO  VIRTUAL.  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA  LEGALIDADE.  MANDADO  DE  SEGURANÇA  MANEJADO  PELA  
VÍTIMA. TERCEIRO INTERESSADO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 524/STF. NÃO INCIDÊNCIA.

(...)

3.  De outra parte, também não se desconhece a jurisprudência pacífca desta Corte e do Supremo Tribunal  
Federal  no sentdo de que não cabe recurso da decisão judicial  que,  acolhendo manifestação do Ministério  
Público, ordena o arquiiamento de inquérito policial por ausência de justa causa.

(...)

8. Habeas corpus denegado. HC nº 66.171/SP julgado prejudicado, por possuir idêntco pedido.

(HC 123.365/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe 23/08/2010)

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA D.

101. (VUNESP – 2013 – MPE-ES – PROMOTOR DE JUSTIÇA)
Consvderando o teor  da  Súmula ivnculante  n.º  14  do Supremo Trvbunal  Federal,  no  que dvz  
respevto ao svgvlo do vnquérvto polvcval, é correto afrmar que a autorvdade polvcval.
a)  noo poderá,  em hvpótese alguma,  negar ivsta ao adiogado,  com procuraioo com poderes 
específcos, dos dados probatórvos formalmente anexados nos autos.
b) noo poderá negar ivsta dos autos de vnquérvto polvcval ao adiogado, entretanto a extraioo de  
cópvas reprográfcas fca iedada.
c) poderá negar ivsta dos autos ao adiogado caso os ele mentos de proia do procedvmento 
vniestgatórvo sejam svgvlosos para a defesa
d) poderá negar ivsta dos autos ao adiogado caso haja no procedvmento vniestgatórvo quebra 
de svgvlo bancárvo ou degraiaioo de coniersas decorrentes de vnterceptaioo telefônvca
e)  poderá  negar  ivsta  dos  autos  ao  adiogado sempre que entender  pertnente  para  o  bom 
andamento das vniestgaiões.
COMENTÁRIOS: O advogado do indiciado, nos termos da súmula vinculante nº 14 do STF, deve ter 
acesso irrestrito aos elementos de prova JÁ DOCUMENTADOS nos autos do IP. Vejamos:

“É  direito  do  defensor,  no  interesse  do  representado,  ter  acesso  amplo  aos  elementos  de  proia  que,  já  
documentados  em  procedimento  iniestgatório  realizado  por  órgão  com  competência  de  polícia  judiciária,  
digam respeito ao exercício do direito de defesa”. 

Ora, se há alguma diligência a ser realizada e que não possa chegar ao conhecimento da defesa, 
sob pena de ser frustrada, somente deve ser juntada aos autos após sua realização;
Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA A.

102. (VUNESP – 2009 – TJ/MT – JUIZ) 

Consvderando-se o art. 28 do Códvgo de Processo Penal, se o órgoo do Mvnvstérvo Públvco, ao  
vniés de apresentar a denúncva, requerer o arquviamento do vnquérvto polvcval ou de quavsquer  
peias  de vnformaioo,  o  juvz,  no caso de consvderar  vmprocedentes  as  razões  vniocadas,  fará  
remessa do vnquérvto ou das peias de vnformaioo ao procurador-geral, e este
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a)  oferecerá  a  requvsvioo  para  o  oferecvmento  da  denúncva,  desvgnando  outro  órgoo  do 
Mvnvstérvo Públvco para oferecê-la, ou vnsvstrá no pedvdo de arquviamento, ao qual só entoo  
estará o juvz obrvgado a atender.
b) determvnará ao órgoo do Mvnvstérvo Públvco o oferecvmento da denúncva e, se este se recusar,  
desvgnará  outro  órgoo  do  Mvnvstérvo  Públvco  para  declará-la,  ou  vnsvstrá  no  pedvdo  de 
desvstêncva, ao qual só entoo estará o Mvnvstérvo Públvco obrvgado a atender.

c) solvcvtará reivsoo da posvioo ao órgoo do Mvnvstérvo Públvco e, se este se recusar, desvgnará 
outro  órgoo  do  Mvnvstérvo  Públvco  para  declará-la,  podendo  este  vnsvstr  no  pedvdo  de 
arquviamento, ao qual só entoo estará o juvz obrvgado a atender.
d)  determvnará  ao órgoo do  Mvnvstérvo  Públvco  a  reivsoo  da denúncva  e,  se  este  se  recusar,  
desvgnará  outro  órgoo  do  Mvnvstérvo  Públvco  para  declará-la,  ou  vnsvstrá  no  pedvdo  de 
desvstêncva, ao qual só entoo estará o Mvnvstérvo Públvco obrvgado a atender.

e) oferecerá a denúncva, desvgnará outro órgoo do Mvnvstérvo Públvco para oferecê-la, ou vnsvstrá  
no pedvdo de arquviamento, ao qual só entoo estará o juvz obrvgado a atender.

COMENTÁRIOS: Vejamos a redação do art. 28 do CPP:
        Art. 28.  Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, requerer o arquivamento do  
inquérito policial ou de quaisquer peças de informação, o juiz,  no caso de considerar improcedentes as razões  
invocadas, fará remessa do inquérito ou peças de informação ao procurador-geral, e este oferecerá a denúncia,  
designará outro órgão do Ministério Público para oferecê-la, ou insistrá no pedido de arquivamento, ao qual só  
então estará o juiz obrigado a atender.

Vemos,  assim,  que  o  chefe  do  MP  poderá  concordar  ou  discordar  do  membro  do  MP.  Se 
concordar, insistrá no pedido de arquivamento e o Juiz deverá acatar. Se discordar, deverá ele  
próprio oferecer a denúncia ou designar outro membro do MP para que o faça.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA E.

103. (VUNESP – 2013 – PC-SP – INVESTIGADOR)
Assvnale a alternatia correta no que dvz respevto às dvsposviões relatias ao Inquérvto Polvcval 
preivstas no Códvgo de Processo Penal.
a) Incumbvrá à autorvdade polvcval no curso do Inquérvto Polvcval representar acerca da prvsoo 
preientia.
b)  Caso  ivslumbre  notórva  atpvcvdade  da  conduta  vniestgada,  a  autorvdade  polvcval  poderá  
determvnar o arquviamento dos autos do Inquérvto Polvcval.
c) Os vnstrumentos do crvme, bem como os objetos que vnteressarem à proia, permaneceroo 
com a autorvdade polvcval após o encamvnhamento dos autos do vnquérvto polvcval para análvse do 
Mvnvstérvo  Públvco  e  Poder  Judvcvárvo,  e  seroo  encamvnhados,  postervormente,  se  o  Juvz  ou 
membro do Mvnvstérvo Públvco assvm requvsvtarem.
d)  O  ofendvdo,  ou  seu  representante  legal,  e  o  vndvcvado  noo  poderoo  requerer  qualquer  
dvlvgêncva  durante  o  curso  do  Inquérvto  Polvcval  em  ivrtude  da  natureza  vnquvsvtórva  deste 
procedvmento.

e) Nas comarcas em que houier mavs de uma cvrcunscrvioo polvcval, a autorvdade com exercícvo 
em uma delas  noo poderá,  nos  vnquérvtos  a  que esteja  procedendo,  ordenar  dvlvgêncvas  em 
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cvrcunscrvioo de outra, sendo obrvgatórva, para tanto, a exvstêncva de precatórvas ou requvsviões à 
autorvdade competente daquela cvrcunscrvioo.

COMENTÁRIOS:
A) CORRETA: Uma das incumbências da autoridade policial, durante o IP, é representar ao Juiz pela  
decretação da preventva, caso seja necessário, nos termos do art. 13, IV do CPP.
B) ERRADA: A autoridade policial NUNCA poderá mandar arquivar autos de IP, nos termos do art. 
17 do CPP.
C)  ERRADA:  Tais  objetos  serão  encaminhados  ao  Juiz  juntamente  com  o  IP,  quando  de  sua 
conclusão. Vejamos:
Art. 11.  Os instrumentos do crime, bem como os objetos que interessarem à prova, acompanharão os autos do 
inquérito.

D)  ERRADA:  Tanto  o  ofendido  quanto  o  indiciado  poderão  requerer  diligências,  cabendo  à 
autoridade policial decidir pela sua realização, ou não, nos termos do art. 14 do CPP.
E) ERRADA: Item errado, pois o art. 22 do CPP dispõe em sentdo exatamente oposto:

Art. 22.  No Distrito Federal e nas comarcas em que houver mais de uma circunscrição policial, a autoridade com  
exercício em uma delas poderá, nos inquéritos a que esteja procedendo, ordenar diligências em circunscrição de  
outra,  independentemente  de  precatórias  ou  requisições,  e  bem  assim  providenciará,  até  que  compareça  a  
autoridade competente, sobre qualquer fato que ocorra em sua presença, noutra circunscrição.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA A.

104. (VUNESP – 2012 – TJ-RJ – JUIZ)
Assvnale a alternatia correta no que concerne ao regramento que o CPP dá ao vnquérvto polvcval.

a) Depovs de ordenado o arquviamento do vnquérvto pela autorvdade judvcvárva, por falta de base 
para a denúncva, a autorvdade polvcval noo poderá proceder a noias pesquvsas, avnda que tenha  
notícva de outras proias.
b) Nos crvmes de aioo prviada, a autorvdade polvcval  somente poderá proceder a vnquérvto a  
requervmento de quem tenha qualvdade para vntentá-la.
c) Em qualquer crvme de aioo públvca noo é necessárva a representaioo da iítma para que o 
vnquérvto seja vnvcvado.
d) É vrrecorríiel o despacho da autorvdade polvcval que vndefere o requervmento de abertura de 
vnquérvto.
COMENTÁRIOS:

A) ERRADA: Neste caso, a autoridade policial somente poderá proceder a novas diligências se de  
outras provas tver notcia, ou seja, item errado, nos termos do art. 18 do CPP:

Art. 18.  Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela autoridade judiciária,  por falta de base para a  
denúncia, a autoridade policial poderá proceder a novas pesquisas, se de outras provas tver notcia.

B) CORRETA: Essa é a exata exigência do art. 5º, §5º do CPP:
Art. 5o  Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado:

(...)

§ 5o  Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente poderá proceder a inquérito a requerimento de  
quem tenha qualidade para intentá-la.
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C)  ERRADA:  A  representação  somente  não  é  exigida  nos  crimes  de  ação  penal  pública 
INCONDICIONADA. Nos crimes de ação penal pública CONDICIONADA À REPRESENTAÇÃO, esta é 
indispensável para a instauração do IP, nos termos do art. 5º, §4º do CPP.
D) ERRADA: Item errado, pois cabe recurso ao chefe de polícia:

Art. 5o  Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado:

(...)

§ 2o  Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito caberá recurso para o chefe de Polícia.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA B.

105. (VUNESP – 2014 – DESENVOLVESP – ADVOGADO)
De acordo com a regra do art. 10 do CPP, “o vnquérvto deierá termvnar no prazo de _____ dvas, se  
o vndvcvado tier svdo preso em fagrante, ou estier preso preientiamente, contado o prazo, 
nesta hvpótese, a partr do dva em que se executar a ordem de prvsoo, ou no prazo de______ dvas,  
quando estier solto, medvante fania ou sem ela.”
Assvnale a alternatia que preenche, adequada e respectia- mente, as lacunas do texto.

a) 5 … 15
b) 5 … 30

c) 10 … 30
d) 10 … 90

e) 30 … 90
COMENTÁRIOS:  O item que responde corretamente a questão é a  letra C,  pois  o IP deve ser  
concluído em 30 dias, no caso de réu solto, ou 10 dias, no caso de réu preso. Vejamos:

        Art. 10.  O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o indiciado tver sido preso em fagrante, ou  
estver preso preventvamente, contado o prazo, nesta hipótese, a partr do dia em que se executar a ordem de  
prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estver solto, mediante fança ou sem ela.

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA C.

6 GABARITO

1. ALTERNATIVA C
2. ALTERNATIVA A

3. ALTERNATIVA D
4. ALTERNATIVA C
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5. ALTERNATIVA B
6. ALTERNATIVA E

7. ALTERNATIVA B
8. ALTERNATIVA D

9. ALTERNATIVA C
10. ALTERNATIVA A

11. ALTERNATIVA D
12. ALTERNATIVA C

13. ALTERNATIVA D
14. ALTERNATIVA E

15. ALTERNATIVA C
16. ALTERNATIVA C

17. ALTERNATIVA C
18. ALTERNATIVA A

19. ALTERNATIVA C
20. ALTERNATIVA A

21. ALTERNATIVA D
22. ALTERNATIVA D

23. ALTERNATIVA E
24. ALTERNATIVA E

25. ALTERNATIVA C
26. ALTERNATIVA C

27. ALTERNATIVA D
28. ALTERNATIVA B

29. ALTERNATIVA E
30. ALTERNATIVA D

31. ALTERNATIVA D
32. ALTERNATIVA A

33. ALTERNATIVA B
34. ALTERNATIVA C

35. ALTERNATIVA B
36. ALTERNATIVA B

37. ALTERNATIVA A
38. ALTERNATIVA B

39. ALTERNATIVA C
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40. ALTERNATIVA E
41. ALTERNATIVA A

42. ALTERNATIVA B
43. ALTERNATIVA D

44. ALTERNATIVA C
45. ALTERNATIVA B

46. ERRADA
47. ALTERNATIVA E

48. ALTERNATIVA C
49. ALTERNATIVA B

50. ALTERNATIVA D
51. ALTERNATIVA E

52. ALTERNATIVA E
53. ALTERNATIVA E

54. ALTERNATIVA E
55. ALTERNATIVA C

56. ALTERNATIVA C
57. ALTERNATIVA B

58. ALTERNATIVA D
59. ALTERNATIVA C

60. ALTERNATIVA B
61. ALTERNATIVA A

62. ALTERNATIVA C
63. ALTERNATIVA C

64. ALTERNATIVA A
65. ALTERNATIVA C

66. ALTERNATIVA A
67. ALTERNATIVA E

68. ALTERNATIVA C
69. ALTERNATIVA B

70. ALTERNATIVA A
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